
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 382, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 349/2021
OF 649/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.257, de 14 de março 

de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação de Apoio Comunitário Bethel para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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JAIR MESSIAS BOLSONARO
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EM nº 01306/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.031471/2014-96, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Apoio Comunitário Bethel, inscrita no CNPJ nº 03.077.607/0001-68, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 09 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Aparecida de Goiânia/GO, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3978/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1257/2018 de 14 de março de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1257/2018/SEI-MCTIC

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000131/1999 e nº
53900.031471/2014-96, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Apoio Comunitário Bethel, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida de Goiânia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2712574 e o código CRC BD07DD5E.

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 2712574
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42814/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.031471/2014-96.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4817454 e o código CRC 109F8E69.

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 4817454
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33404/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Associação de Apoio Comunitário Bethel
Rhuan Carlos Alves Coelho
Avenida C-50, s/n, Qd. APM 9, Lt 09 B, no Bairro Jardim Tiradentes,

CEP 74912-390​ - Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, ,
CNPJ n° 03.077.607/0001-68

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.031471/2014-96.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17119/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/08/2017, às
17:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2080580 e o código CRC 443809AD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33404/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.031471/2014-96 - Nº SEI: 2080580
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.031471/2014

ASSOCIACAO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Tânia Maria de Melo Coelho 412.931.691-53 null 30/03/2004
30/03/2004

Jaime Ferreira Coelho 232.512.631-53 null 30/03/2004
30/03/2004

Jorge Antônio da Silva 566.043.191-72 null 30/03/2004
30/03/2004

Suely Maria de Jesus Souza 300.269.201-82 null 30/03/2004
30/03/2004

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.031471/2014-96.
Localidade: APARECIDA DE GOIÂNIA ? GO.

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 ? requerimento - 0269569.
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI / do recebimento: 26/11/2014.
1.2) Tempestividade: (x) Sim - Lei nº 13.424, de 28/3/2017.
2) Estatuto Social: fls. 28/16 - requerimento - 0269569.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 10 ? pendência: acesso gratuito e pessoa jurídica;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5, I;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5, II;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18-21;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art 22 e 26 ? pendência: cinco anos de mandato e reeleição sem limites;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 32/34;
Presidente: Jaime Ferreira Coelho, CPF 232.512.631-53;
Vice-Presidente: Jorge Antônio da Silva, CPF 566.04,3.191-72;
Tesoureiro: Tânia Maria de Melo Alves Coelho, CPF ;
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: pendência;
5) CNPJ: fl. 74.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 73.
7) Declaração de conformidade: fl. 75 ? pendência: não é assinada pelo presidente.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: pendência.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica; (II) não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez;  No estatuto
social está previsto a permissão de ?reeleições consecutivas?, o que é vedado.
- A Ata de alteração estatutária está registrada no livro B, quando o correto é o registro no Livro A,
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onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas, bem como as averbações de suas alterações.
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 09/05/2014.
- A declaração de conformidade não foi assinada pelo presidente.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.
- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.
- No relatório do Conselho Comunitário devem constar as entidades representadas pelos conselheiros.
- No comprovante de inscrição e de situação cadastral da Receita Federal não constam atividades relacionadas ao
serviço de radiodifusão.

Sandro Eduardo Vergara de Borba
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17119/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.031471/2014-96.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação de Apoio Comunitário Bethel,  executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia/GO,
apresentou requerimento de renovação da autorização (0269569), em 26/11/2014,
e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 09/10/2014.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 10 do estatuto está

em desacordo com o art. 40, II

da Portaria, uma vez que não

está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica.

 

b. O art. 26 do estatuto está

em desacordo com o art. 40, V,

b, pois prevê que o mandato da

diretoria seja de cinco anos,

quando deveria ser no máximo

quatro. Além disso, o art. 26

prevê um número de
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

reeleições ilimitadas, o que

também é vedado pela

Portaria. 

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

d e s d e 09/05/2014. Assim,

para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Radiodifusora encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

O Conselho Comunitário não é

composto por representantes

de entidades legalmente

instituídas, conforme previsão

do art. 114 da Portaria.

 
Além disso, o relatório

encaminhado não obedece ao

disposto no art. 116 da

Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
 

CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Analista de Nível Superior, em 27/07/2017, às 18:18, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/08/2017, às
17:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2079263 e o código CRC 0E80B2C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 2079263
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL

CNPJ: 03.077.607/0001-68

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:51:37 do dia 27/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/08/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

27/07/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00811/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.031471/2014­96
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20983/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1303574),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Associação de Apoio Comunitário Bethel, para prestação
de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 1169, publicada no Diário Oficial da União de 11.07.2002,  tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  851,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  09.11.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20983/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1303574).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  26.11.2014  (doc.  nº  0269569),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20983/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1303574) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 1169 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 851, publicado no Diário Oficial da União de 09 de novembro de 2004, nos termos
do  art.  223,  §3º,  da  Constituição  Federal[3].  Logo,  o  prazo  de  validade  de  10  (dez)  anos  concedido  à  entidade  para
executar o serviço de RadCom expirou em 09 de novembro de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 09 de outubro
de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 26 de novembro
de 2014, após o  término da validade da outorga, caracterizando sua flagrante  intempestividade. Assim, em que pese a
entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 09.11.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20983/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1303574),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 10.11.2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL, por meio da Portaria
nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  de  Apoio
Comunitário  Bethel,  outorgada  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  localidade  de  Aparecida  de
Goiânia,  Estado  de  Goiás,  em  consonância  com  a  sugestão  da  Secretaria,  opina  que  seja  declarada  a  extinção  da
outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
Brasília, 20 de setembro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900031471201496 e da chave de acesso 52e4f05b

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11209310 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
20­09­2016 12:14. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02120/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.031471/2014­96
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
1.           Aprovo o Parecer nº 00811/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.
 
2.          Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900031471201496 e da chave de acesso 52e4f05b

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11228426 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  20­
09­2016 16:36. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20983/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.031471/2014-96
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida de Goiânia/GO, por meio da Portaria nº 1169, publicada
no DOU de 11/07/2002, e Decreto Legislativo nº 851, publicado no DOU de
09/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 09/11/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 26/11/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1303574 e o código CRC 13E74A34.

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000131/1999
e nº 53900.031471/2014-96, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE APOIO
COMUNITÁRIO BETHEL, por meio da Portaria nº 1169, publicada no Diário Oficial
da União em 11 de julho de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia/GO, em razão da apresentação
intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.031471/2014-96  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de janeiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 28/01/2015, às 13:42, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0347623 e o código CRC F4C4D669.
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6, J

REQUER IM ENTOPARA RENOVAÇÃODA OUTORGA PARA EXECUÇÃODO

SERV IÇODE RAD IO D IFUSÃOCOMUN ITÁR IA

E xm o . S r. M in is tro de E s tado das C om un icações ,

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEl, in sc rita no CNP J sob o

n ° 03 .077 .607 /0001 -68 ,com Sede na A ven ida C -50 , s /n , Q d . APM 9 , L t 09

B , no B a irro Ja rd im T iraden tes , na c idade de A pa rec ida de G o iân ia , E s tado

de G o iás , C EP 74912 -390 , en tidade sem fin s lu c ra tivos , lega lm en te

cons titu ída e dev idam en te au to rizada con fo rm e Po rta ria n º 1 .169 , da tada

de 03 /07 /2002 e D ecre to Leg is la tivo n º 851 , pub licado no D iá rio O fic ia l da

U n ião da tado de 08 /11 /2004 , vem respe ito sam en te à p resença de V a .

E xa . reque re r a renovação da ou to rga pa ra execução do S e rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria em a tend im en to ao sub item 20 .2 da N o rm a n Q

1 /2011 , bem com o , ap resen ta r a docum en tação de que tra ta o item 20 .3

da N o rm a n Q 1 /2011 ap rovada pe la P o rta ria M C n Q 462 , de 14 de O u tub ro

de 2011 , pub licada no D iá rio O fic ia l da U n ião .

Apa rec ida de G o iân ia , 22 de O u tub rode 2014 .

R huan C a rlo s A lves C oe lho

CPF: 035 .003 .071 -59

MCIPROTOCOLO GERAL
RECEB I O OR IG IN AL

em ,26 1J.lj.li-As-===-

Nom e Leg lV e l~
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Acesso B Informação

ANATEi

19/1112014

ANATEi

- ,
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL

03.077.607/0001-68

C e rtif ic am os que não con s tam , a té e s ta da ta , p endên c ia s em seu nom e , re la tiv a s à s

re ce ita s adm in is tra d a s pe la A na te l, re ssa lva do o d ire ito d e s ta agên c ia d e cob ra r q ua isq ue r

d ív id a s de re spon sab ilid a de do con tr ib u in te a c im a que v ie rem a se r a pu ra da s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -se e xc lu s ivam en te à s itu a ção do con tr ib u in te n o âm b ito d e s ta

agên c ia , n ã o con s titu in d o , p o r co n segu in te , p ro va de in e x is tê n c ia d e déb ito s in sc r ito s em D ív id a

A tiva da U n iã o , a dm in is tra d o s pe la P ro cu ra do ria G e ra l d a F a zenda N ac io na l.

Em itid a à s 18 :1 0 :0 0 do d ia 19 /1 1 /2 014 (h o ra e da ta de B ra s ília ).

V á lid a a té 19 /1 2 /2 014 .

C e rtid ã o e xped id a g ra tu itam en te .

h ttp ://s is tem as .a na te l.g o v .b r lb o l e to lN adaC ons ta lce rti d a o .a sp 1/2
Requerimento  (0269569)         SEI 53900.031471/2014-96 / pg. 20



LIVRO A-005
!
'--

CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 557
Página 070 de 070 (verso)

I EM BRANCO I

PÁGINA 070

I

Requerimento  (0269569)         SEI 53900.031471/2014-96 / pg. 21



CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 557

R TD P J , P ro te s to s e T abe lio n a to 20 de N o ta s

Cartório 20 Oficio de Notas

LIVRO A-005

I

A v . V ice n te de P au la S ouza , 6 7 - C en tro

A pa re c id a de G o iâ n ia -G O

Tel/Fax.: (62) 3283-1105' C.N.P.J nO 02.900.314/0001-76

Página 069 de 070

4 ° C onse lh e iro : C om un id ade B e te l d o A v ivam en to , in sc r ita n o C N P J nO

07 .1 44 .5 72 /0 001 -9 3 , re p re sen ta da po r seu P re s id en te Ja im e F e rre ira C oe lh o ,

b ra s ile iro , ca sado , a u tô nom o , po rta do r d a C .1 . nO 1 .0 90 .5 02 /S SP -G O , in sc rito

n o C P F nO232 .5 12 .6 31 -5 3 , re s id en te e dom ic ilia d o na R ua C annes , q uad ra 40 ,

lo te 18 , S e to r R es id en c ia l C am pos E líse o s , A pa re c id a de G o iâ n ia -G O .

5 ° C onse lh e iro : A sso c ia ção A ss is te n c ia l B e th e l-A A B , in sc r ita n o C N P J nO

01 .2 37 .6 71 /0 001 -3 3 , re p re sen ta do po r seu P re s id en te R aphae l A lve s C oe lh "o ,

b ra s ile iro , ca sado , a u tô nom o , po rta do r d a C .1 . nO 5125029 /S P TC -G O . in sc rito

n o C P F nO 022 .0 70 .5 91 -7 0 , re s id en te e dom ic ilia d o na R ua A ugus ta , q uad ra

71 , lo te 01 /2 0 , A p to . 4 04 , B I. B -1 , R e s id en c ia l P a rq ue D as N açõe s 11 ,S e to r

P a rq ue D as N açõe s , A pa re c id a de G o iâ n ia -G O .

I

í

l
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RTDPJ, Protestos e Tabelionato 20 de Notas

Cartório 20 Oficio de Notas

LIVRO A-aOS

I

Av. Vicente de Paula Souza, 67 - Centro

Aparecida de Goiânia-GO
T e l/F ax .: (6 2 ) 3 283 -1 105 . C .N .P .J n ° 02 .9 00 .3 1 4 /0 001 .7 6

P ág in a 067 d e 070

RELAÇÃO DE MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO

COMUNITÁRIO BETHEL - MANDATO 2014/2019

Presidente: Rhuan Carlos Alves Coelho, brasileiro, casado, autônomo,

portador da C.1. nO 5438128/SPTC-GO, inscrito no CPF nO 035.003.071-59,

residente e domiciliado na Rua Augusta, quadra 71, lote 01/20, Apto. 304, 81.

C-4, Residencial Parque Das Nações 111,Setor Parque Das Nações, Aparecida
de Goiânia-GO

Vice-Presidente: Jorge Antônio da Silva, brasileiro, casado, pedreiro, portador
da C .1 . nO 2051152/SSP-GO, inscrito no CPF nn 566.043.191-72, residente e

domiciliado na Rua Marcelha, quadra 52, lote 15, casa 02, Setor Campos

Efísios, Aparecida de Goiânia-GO.

Secretária: Eva Pereira Reis, brasileira, casada, autônoma, portadora da C.1.

nO 1.171.266/SSP-GO, inscrita no CPF nO 412.920.811-04, residente e

domiciliada na Rua C-43, quadra B-17, lote 14, Jardim Boa Esperança,

Aparecida de Goiânia-GO.

CARTÓRIO 2. TAS .
••••••• de~
O oCU ",en to A .e rb lÓ O

on" ()
CONSELHO COMUNITÁRIO

Tesoureiro: Alexandre Sousa da Silva, brasileiro, casado, administrador,

portador da C.1. nO 4632503/SPTC-GO, inscrito no CPF nO 014.930.441-25,

residente e domiciliado na Rua 19, quadra 104, lote 10, casa 02, Jardim

Tiradentes, Aparecida de Goiânia-GO.

10 Conselheiro: Ação Social Unidos Veceremos - ASUV, inscrita no CNPJ nO

00.834.670/0001-03, representada por seu Presidente Aldivo Pereira de Araújo,

brasileiro, casado, autônomo, portador da C.1. nO1504355/SSP-GO, inscrito no

CPF nO 186.791.101-91, residente e domiciliado na Avenida Dom Fernando,

quadra 18, lote 24, Setor Colina Azul, Aparecida de Goiania-GO

2° Conselheiro: Missão Evangélica o Brasil.nas Mãos de Cristo, inscrita no

CNPJ nO 16.365.594/0001-74, representada por seu Presidente Genivaldo

Gomes, brasileiro, casado, autônomo, portador da C.1. nO12719458-7/SSP-SP,

inscrito no CPF nO 004.384.868-03, residente e domiciliado na Avenida C,

quadra 124, lote 20, Jardim Tiradentes, Aparecida de Goiânia-GO.

3° Conselheiro: Associação Quilombola Urbana do Jardim Cascata, inscrita no

CNPJ nO 10.157.955/0001-00, representada por sua Presidente Maria Lúcia

das Dores Ferreira, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora

da C.1. nO769.170/SSP-GO, inscrita no CPF nO 144.208.131-72, residente e

domiciliada na Rua C-11, quadra 13, lote 26, Jardim Cascata, Aparecida de

Goiânia-GO.
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CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 557

LISTA DE PRESENÇAS DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO DIA 28

DE JULHO DE 2014 DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL

I
RTDPJ, Protestos e Tabelionato 20 de Notas

Cartório 20 Oficio de Notas

LIVRO A-005

I

Rhuan Carlos Alves Coelho

Jorge Antônio da Silva

Eva Pereira f'eis

Alexandre Sousa da Silva

Aldivo Pereira Araujo

Genivaldo Gomes

Maria Lúcia das Dores Ferreira

Jaime Ferreira Coelho

Raphael Alves Coelho

Av. Vicente de Paula Souza, 67 - Centro

Aparecida de Goiânia-GO
le i/F ax .: (6 2 ) 3283 -1105 . C .N .P .J nO 02 .900 .314 /0001 -76

Página 065 de 070

CARTÓR IO 2 . T A B .
~ de ()o l6n IeoG o

DOCumento Averbado

A presente lista é cópia fiel da existente na folha nO 02 do livro de

presenças nO01 da Associação de Apoio Comunitário BetheJ.

- ;< ~ ~A.kLb
Rh~ Alves Coei o

Presidente
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CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 557

Av. Vicente de Paula Souza, 67 - Centro
Aparecida de Goiânia-GO

Tel/Fax.: (62) 3283-1105' C.N.P.J nO 02.900.314/0001.76

RTDPJ, Protestos e Tabelionato 20 de Notas

Cartório 20 Oficio de Notas

LIVRO A-005
I Página 063 de 070

,;

PÁGINA 063
I

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO

COMUNITÁRIO BETHEL

~ Á. €ocLhD
Rhuan Carlos Alves Coelho

Presidente

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, às dez

horas, na Avenida C-50, quadra APM 9, Lote \)9, Jardim Tiradentes, Aparecida

de Goiânia-GO, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária os associados da

Associação de Apoio Comunitário Bethel, para deliberarem sobre a seguinte

ordem do dia: eleição e posse da nova Diretoria e Conselho Comunitário da

Associação. Iniciando os trabalhos fora convidado para presidir a reunião o Sr.

Rhuan Carlos Alves Coelho e para secretariá-lo a Sra. Eva Pereira Reis. Foi

esclarecido aos presentes a necessidade em realizar a eleição da Diretoria e

Conselho Comunitário da Associação, e após a apresentação dos interessados

em ocupar cargos na Diretoria e Conselho Comunitário, foram eleitos por

aclamação os seguintes membros: DIRETORIA - Presidente: Rhuan Carlos/

Alves Coelho; Vice-Presidente: Jorge Antônio da Silva;' Secretária: Eva

Pereira Reis; Tesoureiro: Alexandre Sousa da Silva." CONSELHO

COMUNITÁRIO - 10 Conselheiro: Ação Social Unidos Veceremos,- ASUV,

representada por seu Presidente Aldivo Pereira Araujo; 20 Conselheiro:

Missão Evangélica o Brasil nas Mãos de Cristo, representada por seu

Presidente Genivaldo Gomes; 30 Conselheiro: Associação Quilombola Urbana

do Jardim Cãscata, representada por sua Presidente Maria Lúcia das Dores

Ferreira; 40 Conselheiro: Comunidade Betel do Avivame"ri'to, representada por

seu Presidente J.aime Ferreira Coelho; 50 Conselheiro: Associação

Assistencial Bethel, representada por seu Presidente Raphael Alves Coelho.

Os eleitos foram empossados em seus respectivos câ"rgos e cumprirão

mandato até 28 de junho de 2019. Nada ma.is a ser deliberado e a presente

ata tendo sido aprovada por unanimidade, segue assinada pelo Presidente e

a Secretária, sendo que os demais presentes assinarão livro de presenças.

01>,,..
""0

'".

~ 1~\,-Ià0-
Eva Pereira Reis

Secretária

..L CARTÓRIO SANTOS

ry~_z. bbticl."3tO de Nous, r.t,jt~ & ::'locol•• ~~te5 /FlC9,5~rl) d~ f'rucu, J,JI':C1.n\ & P~:nlC:~

~ J A".Vi~e!lledel'.lUlaSuuz.:a.n.67.Ccnvo.Ap.&t'Iô~ul0l.4C'Go.l~..{j()
CEP:- .4'1Ml-181 _TI:'VFAX: lto!) lZll3.1:05. n.bo:hlo Rn;urdoCno\l. ;'\_('100

OO~71~2:JC85102XOllf: .•• COll,.U1lt tlU hrtp:' t\1lJ'uW ':Ia! tI@O JUS b:.~t!o

Reco~,neco. oor sNnelh8nC~. 8 firma ~ RHUAN CARLOS ALVES
CCELHO. por 8naloQo • conSla!'.!e de meu .raulvo Dou fé
Aparecida de oi6nio, 2610912014 . 11 :\8 06" EmolumMlo< R$~ ~2.

IQlaI: RS3.32

Em Iesrt' da V~rd8de 63186C

• Escrevénte
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CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 557

RTDPJ,P'otestos e Tabenona!o20 de Nota~

lCartório 2° Oficio de Notas ) ~

LIVRO A-005

I

Av. Vicente de Paula Souza, 67 - Centro

Aparecida de Goiânia-GO

Tel/Fax.: (62) 3283.1105' C.N'.P . .f nJ 02.91J1J.J1'4/l1lJlJ1'.T6 )

CARTÓRIO SOuzA I
Aparecida de GOíánio.Go

Documento AverDaao

,ob o nC O ?,,:

"assinaturas das pessoas que participaram da asserr'bléia geral extraordinária para

alteração do estatuto e eleição e posse do pia 28 de junho de 2009 as 20:00 horas na

sede de associação na Av. C.50 APM9 It 9 Jd. Tiraden~es - Aparecida de Goiânia, GO:

Rubrica de Tânia Maria de Melo Alves Coelho; Tânia Maria de Melo Alves Coelho; Jorge

Antônio da Silva; Aurelina de Araújo Reis; José de Oliveira Batista, Divina Maria Gomes;

Maria Lucia das Dores Ferreira; Aparecida Dias Raimundo; Ana Souza do Nascimento

Rocha; Tatiany Cristiany de Souza; Esner Reis de Morais; Alline Tomáz de Aquino;

Samara Soares dos Reis; Valdecy Aires Pereira; Luciana dos Santos Nasci~ento; Hilda

Maria de Aguiar; Maria Tomaz de Aquino; Wesley Rodrigues Cha~es; Rbberto dos

Santos Cardoso; Nilva M! de Sousa; Samuel Souza Costa; Ala ide _de Sousa; Luciana

Gomes Ferreira; Eva Pereira Reis; nome ilegível com final Souza; Elizangela Pereira das

Neves; Queila Pereira; Jean Adnir Costa; Kely Rodrigues Leite; Sandra de Araújo;

Roberpaulo Lopes de Jesus; Carlos Eduardo Gomes Ferreira; Daniel Contreira Campos;

Maria Aparecida; Aparecida Bernardes trindade Lima; 'Madalena Medeiros Silva

Cardoso; Mauro Batista dos Santos; lida Queiroz; Dalila Fatima de Andrade Assis; Alzira

Gomes Araújo; Renato Fernandes Lima; Laine Cristina C. Leite; Rhuan Carlos A. Coelho;

Raphael A. Coelho; rubrica de Raphael A. Coelho; Mariana Batista Soares; Francisca

Maria Santana; José Antonio Gonçalves; Maria Aparecida de Moraes Santos; José

Arimatéia da Silva; Lorena Pereira Reis; Roziane Rodrigues de Oliveira; M! Cristina R.

Chaves; lvany F. Gomês Lima; Sandra Melo dos/Santos; rubrica de Jaime Ferreira

Coelho; Jaime Ferreira Coelho; Maria Divina Gomes da Costa." nA presente lista é

transcrição fiel da relação de presenças lançada na folha 1 do livro de presenças

numero 1 da associação de Apoio Comunitário Bethel."

JAIME FERREIRACOELHO

PRESIDENTE
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Av. V icente de Paula Souza, 67 - Centro

Aparecida de Goiânia-GO
Tel/Fax.: (62) 3283-1105' C .N .P.J n° 02.900.314/0001-76

CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 557LIVRO A-DOS

I

RELAÇÃODE ElEITOS COM QUAlifiCAÇÃO

Mandato 2009/2014

DIRETORIA

Presidente: Jaime Ferreira Coelho, brasile iro, casado, autônomo, residente e dom iciliado na

Rua Cannes, quadra 40, lote 18, Setor Residencial Campos Elfseos, Aparecida de Goiânia, Goiás,

RG n. 1.090.502 SSP/GO,CPFn. 232.512.631.53.

V ice-Presidente: Raphael A lves Coelho, brasile iro, solteiro, 'projetista, residente e dom iciliado

na Rua Cannes, quadra 40, lote 18, Setor Residencial Campos Elíseos, Apa~ecida 'de Goiânia,

Goiás" Aparecida de Goiânia, Goiás, RG n. 5.125.029 SPTC-GOe CPFn. 022270.591-70.

Tesoureira: Eva Pereira Reis, brasile ira, casada, autônoma, residente e dom iciliada na Rua C-

43, quadra B17, lote 14, Jardim Boa Esperança, Aparecida de Goiânia, Goiás, RG n. 1.171.266

SSP/GO,CPFn. 412.920.811-04

Secretária: Tânia Maria de Melo Alves Coelho, brasile ira, casada, técnica em contabilidade,

residente e dom iciliada na Rua Cannes, quadra 40, lote 18, Residencial Campos Elíseos,

Aparecida de Goiânia, Goiás, RG n. 1523756-6118798 SSP/GO,CPFn. 412.931.691-S3.

CONSELHO COMUNITÁRIO

1-) Associação dos Moradores do Parque das Na,ões, CNPJ n. 00.278.770/0001-09,

representada por sua presidente Aurelina Araújo Reis, bta~lle ira, solte ira, bacharel em letras,

residente e dom iciliada na Rua Brasil, quadra 13, lote 8, Parque das Nações, Aparecida de

Goiânia, Goiás, RG n. 1.191.845 SSP/GO,CPF 192.314.901-68;

2-) Associação dos Moradores do Jardim Tiradentes, CNPJ n. 26.7S5.4S4/0ooo1-66,

representada por seu presidente José de O liveira Batista, brasile iro, solte iro, pedreiro,

residente e dom iciliado na Rua 06, quadra 66, lote 18, Jardim Tiradentes, Aparecida de

Goiânia, Goiás, RG n. 3428277-6119670 SSP/GO,CPFn. 349.706.573-00;

3-) Associação de Aposentados e Pensionistas, inscrita no CNPJ n. 02.544.624/0001-03,

representada por sua presidente Aparecida D ias Raimundo, brasile ira, casada, funcionária

pública municipal, residente e dom iciliada na Rua 21, quadra 24, lote 21, Jardim Tiradentes,

Aparecida de Goiânia, Goiás, RG n. 7690444-7870655 SSP/GO;

4-) Associação de Moradores do Setor Colonial Sul, inscrita no CNPJ n. 03.813.045/0001-73,

representada por sua presidente Maria D ivina Gomes da Costa, brasile ira, casada, funcionária

pública municipal, residente e dom iciliada na Rua C-50, quadra 25, lote 14, Setor Colonial Sul,

Aparecida de Goiânia, Goiás, RG n. 1086221-70621S0 SSP/GO,e CPFn. 215.226.261-1S; e

5-) Associação de Moradores do Jardim Cascata, inscrita no CNPJ n. 25.105.438/0001.65,

representada por sua presidente Maria Lúcia das Dores Ferreira, brasile ira, casada, funcionária

pública municipal, residente e dom iciliada na Rua C-11, quadra 13, lote 26, Jardim Cascata,

Aparecida de Goiânia, Goiás, RG n. 769.170 SSP/GO,e CPFn. 144.208.131.72.
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9 42 A eventual outorga do serviço de radiodifusão comunitária será

devolvida ao Poder Concedente.

Após a leitura e aprovação da minuta, foi declarado em vigor o' novo estatuto da associação. O

presidente passou ao segundo e último item da pauta, qual seja a eleição. Explicou que a

eleição ora em discussão representa o mandato 2.009/2.014. que vigerá ate 30/3/2014. de

forma que a eleição ocorre de forma mais simplificada. não havendo necessidade de formação

de chapas. o que fora inclusive objeto de discussão com os associados antes desta reunião,

tendo em vista Que a exigência do art. 23 do estatuto anterior não se coadunar com a

realidade da Associação, que possui poucos interessados em .se candidatar. r oi lançae!a a

proposta de recondução de todos os membros recentemente eleitos em 09 (nove) de' maio de

700Q (dois mil" nove). com exceção do Sr. Jorge Antonio da Silva. Que não Quis mais continuar

exercelllJo o cargo de vice.presidente por motivos pessoais, bem como da alterêlção nos cargos

de tesoureira e secretária. Desta maneira. a administraçdo ficou <lssim compost". prf'sicir'nlE',

Jaime Ferreira Coelho; vice. presidente, Raphael Alves Coelho. "ee.rdária. T;inia Maria de ;,,11'10

Alves COf~lho; tl~SOlJrpird. rV,l Ppreira Reis. Aproveitou-se o ensejo das eleições para ratificar os

membros do Conselho Comunitário da rádio, Que também coritinuou com a mesma

composição já Que os membros vem exercendo n contento sua particlpiH;ão. São plps: 1 i
Associação dos Moradores do Parque das Nações, CNr! n. OO.278.TlO/O()O,,09, rppl('~i'/It;,<I;i

por ',u;, preo;iderlte AIIH.ltn.J Araújo RE'is; 2-} Associação dos Moradores do Jardim Tiradentes.

CNI'J .l. 2h.7')~;.4'il1/()lXJi)1.Gó, relJresenlada por seu presidente José de Oliveira Batista; 3-)

Associação de Aposent ildus f' ;Jensionistas, inscrjlil no (NrJ n OI. '-.4.UiI4/O<X11 O{,

representada por sua president£' Aparecida Dias Raim •.•ndu; 4-l ,~,sOLidÇã(j di: Mur ddúres <I,)

Setor Colonial SIII. in.~rIi1;1 '10 (Nrl n. 03.813.045/0001-73, rep(esentada por sua presidente

r_1.;", '),vin,! (j,)lllt'~ lÍd C\l~ld; t~ ~).} Associação de Moradores do Jardim Cascata. inscrita no

CNPJ n. 25.105438(0001 ii'1, r(>presf:ntildil por Sllol presicil'nll' Marta 1"Li" rias nr."", 'r-r(('ira

O Pr. Jaime fez constar cu£' a eleição Que ocorrt hoje devc'ria If" ',il!(l rc,\li:';lt!;, I,;; ::i1;lJli. ,11<>:,.

I fll11 idn itOtlVi' (' ;;1r.l~" porll'H' no estatuto anterior havia a previsão de um prazo de

.,M";llol~';.illIJl~ qui",,' <I"." ,k "':l('~('dência, o que foi obs('rvado causando este descompasso.

Foi proposta a ratificação dos atos praticados do dia 20 (vin1!') p,úximn pils,;,do atr> o pre'v'ntr'

momento, o Que foi ap,ovado pOr unanim:dade. '~IlÚS e~'.t' l:~d,,,r:-L:Il'!(,lIl(). tGclo~ u~ 'll'''V ,

,11',1111..•.'" f,1(,ll1'1ol'vida:T1{'ntt' i'rnpos~ados no~ r.argos. Nada mais a ser tratado, a palavra foi

!,'hl, " disposi ••iio dos Itr,'s.~"l",. ;('ndo quI' ninguém quis se manifestar. Assim, foi encerrada

a reunião, lavrildil il presente ala q"P. ~Cr.UI~ ilssinad;1 rw10 presidentE' (' pila secrp:;í,ia

conforme disposto no ilrt. 1Ll do nc~() t:'stat,,10 social.

Aparecida de Goiânia, 28 de junho de 2009.

~~-&;;f
JAIME FERREIRAC ElHO

PRESIDENTE

~c~
TÂNIA MARIA DE ME lVES COELHO

SECRETARIA

~/~:o~~
Mvogado

(lf,SGO'lDJ1

Requerimento  (0269569)         SEI 53900.031471/2014-96 / pg. 34



LIVRO A-005 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 557 PÁGINA 056
'-! P~á9_ina_05_6 d_e O_70-,-lve_rSO,--l ~I

I EM BRANCO I

Requerimento  (0269569)         SEI 53900.031471/2014-96 / pg. 35



CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 557

RTDPJ. Protestos e Tabelionato 2 0 de Notas

Cartório 20 Oficio de Notas

LIVRO A-005
[

Av. Vicente de Paula Souza, 67 - Centro

Aparecida de Goiânia-GO
T e l/F ax .: (6 2 ) 3 2 8 3 -1 1 0 5 ' C .N .P .J nO 0 2 .9 0 0 .3 1 4 /0 0 0 1 -7 6

P ág in a 0 5 5 d e 0 7 0

SEÇÃO /11

Do Conselho Comunitário

CARTÓRIO SOlJtÀ
"'porecloO 08 G o IO N lC l-G o

Documento AvOJDCXlO

,o b o n ' 0 2 -

Art. 27. O conselho comunitário é o órgão 'eclético, de existência obrigatória

nas entidades mantenedoras de rádios comunitárias, e composto conforme o art. 8º da lei n.

9.612 de 19-2-1998.

Art. 28. O conselho comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe,

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do inter~sse exclusivo da

comunidade.

Art. 29. A composição do conselho comunitário será definida em reuniões da

assembléia geral, que ratificará seus componentes de acordo com a indicação feita pela

diretoria.

9 12 Não haverá periodicidade para a escolha de tais membros, devendo a

composlçao respeitar a pluralidade de idéias"e a necessidade de renovações periódicas,

podendo a Associação convidar novos membros a cpmporem o órgão.

9 22 Conforme a entidade com assento no Conselho Comunitário alterar seu

quadro administrativo, o seu novo representante legal, ou a pessoa que designar, assumirá sua

representação no órgão.

CAPíTULO IV

DAS DISPOSiÇÕESGERAIS E TRANSrrÓRIAS

Art. 30. São associados fundadores da Associação: Jaime Ferreira Coelho,

brasileiro, casado, autônomo, RG n. 1.090.502 SSP/GO e CPF n. 232.512.631.S3; Jorge Antônio

da Silva, brasileiro, casado, auxiliar de escritório, RG n. 2.051.152 SSP/GO e CPF n.

566.043.191-72; Suely Maria de Jesus Souza, brasileira, casada, auxiliar de enfermagem, RG n.

1.246.682 2! via SSP/GO e CPF n. 300.269.201-82; Tânia Maria de Melo A. Coelho, brasileira,

casada, técnica em contabilidade, RG n. 1523756-6118798 S5P/GO e CPF n. 412.931.691-53.

Art. 31. Os associados, bem com os diretores, não respondem nem solidária

nem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Art. 32. Este estatuto poderá ser alterado mediante decisão da assembléia

geral extraordinária convocada especificamente para este fim , nas condições do art. 12 deste

estatuto.

Art. 33. A assoclaçao somente será extinta por deliberação da maiOria

absoluta dos associados em assembléia geral convocada especificamente para esta finalidade,

na forma prevista neste estatuto.

9 12 caso deliberada a dissolução, será nomeada comissão liquidante, a qual

processará a incorporação do eventual património desta Associação ao da entidade

beneficiária.

9 22 A entidade beneficiária deverá exercer atividades congêneres à

liquidada, preferencialmente com atuação neste Município de Aparecida de Goiânia;

inexistindo a qualquer outra que obedeça este requisito, com atuação no Estado de Goiás.

9 32 Persistindo a inexisténcia, o patrimônio será realizado e revertido à

~

m IU ~ " ;d P '''d 'd '':~ .«.<;.".. ~ jL c . " " " - -

~ _ E d u 8 I llO A lv e s C o n le iro de s ;; .m < r-

@. '. Advogado

O A B G O 28201
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Art. 19. Com pete ao vice-presidente:

I - auxiliar o presidente da Associação em todas suas atribuições, de acordo

com as requisições que lhe forem dirig idas;

11 - representar a Associação nos m om entos de ausência, im pedim entos ou

faltas do presidente;
111 - assum ir a presidência da Associação em caso de vacância do cargo.

Art. 20. Com pete ao secretário:

I - secretariar as sessões da diretoria, lavrando as respectivas atas e colhendo

as assinaturas dos presentes;
11 - preparar as correspondências da Associação, a serem assinadas pelo

111 - ser o depositário dos arquivos, correspondênciaS"; livros e dem ais

docum entos não reservados a outro órgão desta Associação, conform e este estatuto.

Art. 21. Com pete ao tesoureiro:

I - junto com o presidente. as atribuições do art. 18, IV ;

11 - m anter em dia a eseritura.çã6 contábil da Associação, zelando pela dareza

e transparência de seus registros;

111- m anter sob sua guarda os valores da Associação;

IV - ao final de cada exercício, apresentar a prestação de contas da diretoria,

assinada tam bém pelo presidente da Associação, sendo levada ao conhecim ento da

Assem bléia G eral, para ser referendada ou reje itada;

Art. 22. A diretoria da Associação é eleitA para um m andato de 5 (dnco) anos.

Havendo vacância de qualquer um dos cargos da dÍre 'toria por renúncia, destitu ição,

suspensão, licença tem porária ou m orte do m em bro titu lar do cargo, ou qualquer outro

m otivo, será convocada sessão extraordinária da assem bléia geral para escolha de um novo

m em bro para exercer as funções da pasta até o fim do m andato vigente.

Art. 23. A assem bléia geral será livre para deliberar sobre a sucessão dos

cargos dentro da Associação nos casos de vacância tem porária ou defin itiva, respeitada a não

com utatividade de cargos e funções e o princípio dem ocrático.

Parágrafo único. Só terá o dire ito de votar nas eleições o associado que já

contar 180 (cento e oitenta) dias de inscrição; só será candidato aquelé 'que houver se

associado há pelo m enos 12 (doze) m eses.

Art. 24. A assem bléia geral detém a com petência para nos casos de

m alversação de patrim ônio social, adm inistração fraudulenta ou tem erária, bem com o nos

casos em que o titu lar do cargo deixe de com parecer às reurli6es ou, com parecendo, não

exerça a contento suas atividades, além dos casos ~ ~ de finalidade ou confusão

patrim onial, destitu ir o associado, caso em que será escol""" outra pessoa para exercer a

função.

Art. 25. Haverá a possibilidade de rem uneração de diretores nos term os da

lei, desde que observados os valores praticados pelo m ercado, além do exercício efetivo de

atividade~ em tem po integral na Associação.

Art. 26. O s m em bros da diretoria poderão candidatar-se à reele ição, não

. h~O lim itação a quantidade de reconduções, inclusive para o m esm o cargo.

;~~~
AcJv(J~lldo

(),&JlGV 28207
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A r t . 1 4 . A s a ta s d a A s s o c ia ç ã o s e rã o la v ra d a s a t ra v é s d e u m c o m p u ta d o r e

im p re s s a s , s e n d o q u e n e la s s e rã o c o lh id a s a p e n a s a s a s s i.n a tu ra s d o s m e m b ro s d a m e s a

(p re s id e n te e s e c re tá r io ) . A s a s s in a tu ra s d o s d e m a is p re s e n te s c o n s ta rã o d e l iv ro d e 'p re s e n ç a s .

A r t . 1 5 . O p re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o e x e rc e rá s e u d ir e ito d e v o to a p e n a s n o s

c a s o s d e n e c e s s id a d e d e d e s e m p a te .

A r t . 1 3 . E v e n tu a is a lte ra ç õ e s n o p re s e n te e s ta tu to d e v e rã o s e r c o m u n ic a d a s

a o P o d e r P ú b l ic o c o n c e d e n te d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia n o p ra z o m á x im o d e 3 0

( t r in ta ) d ia s .

CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 557

p á g in a 0 5 1 d e 0 7 0

" '1

CARTÓRIO S O I tIA

A p e re c ld o d e G O l/)n lo . l t
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s o b o n C 0;2.-

A r t . 1 2 . P a ra re u n iõ e s q u e te n h a m c o m o p a u ta o s ite n s d o a r t . 1 0 d e s te

e s ta tu to , s e rá n e c e s s á r ia a c o n v o c a ç ã o e s p e c í f ic a d a a s s e m b lé ia g e ra l, s e n d o q u e a re u n iã o

n ã o s e in s ta la rá s e m a p re s e n ç a d e p e lo m e n o s 3 /5 ( t r ê s q u in to s ) d o s a s s o c ia d o s , e m p r im e ira

c o n v o c a ç ã o , o u q u a lq u e r n ú m e ro , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o u ! '1 a h o ra a p ó s .

Cartório 2° Oficio de Notas
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LIVRO A-005

I

SEÇÃO fi

Da Diretoria

A r t . 1 6 . A d ire to r ia é o ó rg ã o 'à d m in is t r a t iv o d a A s s o c ia ç ã o e s e rá c o m p o s ta

p e lo s s e g u in te s c a rg o s :

I - p re s id e n te ;

1 1 - v ic e -p re s id e n te ;

1 1 1- s e c re tá r io ;

IV - te s o u re ir o .

P a rá g ra fo ú n ic o . S ó p o d e rã o s e r e le ito s ib ra 6 i1 e ir o s n a to s o u n a tu ra l iz a d o s a

: ! m a is d e 1 0 ( d e z ) a n o s , q u e m a n te n h a m re s id ê n c ia n o M u n ié íp io s e d e d a A s s o c ia ç ã o .

A r t . 1 7 . S ã o a t r ib u iç õ e s d a d ir e to r ia :

I - o rg a n iz a r o o rç a m e n to a n u a l d a A s s o c ia ç ã o ;

1 1 - t r a z e r e m d ia a d o c u m e n ta ç ã o d a A s s o c ia ç ã o , In c lu s iv e a s

c o r re s p o n d ê n c ia s , o s d o c u m e n to s f is c a is e a s d e m o n s t ra ç õ e s f in a n c e ir a s ;

1 1 1_ a d m in is t r a r a s a t iv id a d e s c o r re n te s d a A s s o c ia ç ã o , o rg a n iz a n d o a s ro t in a s

d e t ra b a lh o d e s e u s m e m b ro s e d o s c o la b o ra d o re s d a e n t id a d e ;

IV _ d e s e n v o lv e r p ro je to s e b u s c a r n o v id a d e s e s o lu ç õ e s p a ra o a lc a n c e d o s

o b je t iv o s d a A s s o c ia ç ã o . . .

A r t . 1 8 . C o m p e te a o p re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o :

I r e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o a t iv a e p a s s iv a m e n te , ju d ic ia l e

e x t r a ju d ic ia lm e n te ;

1 1_ c o n v o c a r a s re u n iõ e s d a A s s e m b lé ia G e ra l e d a p ró p r ia d ir e to r ia , s e n d o

p re s id e n te d e s ta ú lt im a ;

1 1 1 _ re u n ir - s e c o m o s o u t ro s . ó rg ã o s d a A s s o c ia ç ã o p a ra d is c u t ir e m e

re s o lv e re m a s q u e s tõ e s a tu a is q u e s u rg ir e m ;

IV _ a u to r iz a r e a s s in a r , ju n ta m e n te c o m o te s o u re ir o d a A s s o c ia ç ã o , to d a e

q u a lq u e r m o v im e n ta ç ã o f in a n c e ir a , p a g a m e n to s e d e m a is a t iv id a d e s f in a n c e ir a s q u e e n v o lv a m

õ n u s p a ra a A s s o c ia ç ã o ;

V _ d a r p o s s e a o s n o v o s m e m b ro s e s c o lh id o s p a ra o s c a rg o s d a A s s o c ia ç ã o ,

lo g o a p ó s a p ro v a ç ã o d e s e u n o m e p e la a s s e m b lé ia g e ra l;

V I - c o n t ra ta r fu n c io n á r io s .

f? J P a rá g ra fo ú n ic o . A p re s id ê n c ia p o d e rá a u to r iz a r a s e c re ta r ia e a te s o u ra r ia a

' ' ' '0 0 " '' ' " . ," "0 '0" , ,< i" " P '" " , , , , , , ; - ' ' ' . ~ ~ i t$ . ." '7 j '-

. . . . .Y A d v c g a < lo

J!" .••"""'"
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111 - dem itir-se da Associação a qualquer momento, não valendo sua retira a ,__ ' __ -,

como escusa para o não pagamento de débitos eventualmente já verificados. ru; LU V>1 " ; ':f (J ') -<

Parágrafo único. O associado interessado em se retirar da Associação deve iO O O
encam inhar requerimento escrito ao Presidente solicitandot~1 providência. I~ ~ ~ '~

LU :::> a •

Art. 62 São deveres dos associados: :3 g ~ ~
I - aceitar como seus 0 5 objetivos da Associação, cumprindo e fazendo g : 0 . ~ '6

cumprir este estatuto social; ÇQ (J ') C> t .:>

LU
~ g LU:::; ~

11 - prestigiar com sua presença ou através de procurador munido de o::: :::> = ~
instrumento, os eventos e atividades programadas, justificando suas ausêndas nos casos em LU'1= ~ 9
que incumbido de alguma atividade específica; .~ ': f i . ~ ~

111- recolher com pontualidade as contribuições financeiras a que 's e sujeitou, ,êS ~ m ;f
decorrentes deste estatuto ou qualquer outra decit.ão da assembléia geral. ~.~ ~ <C

U - :a a ...

Art. 7 0 Ao associado que de qualquer forma descumprir os preceitos deste

estatuto, ou cuja conduta social e moral seja causa de descrédito para a Associação, mesmo

por via indireta, conformar-se-á justa causa para sua exclusão, que se dará por julgamento da

diretoria, de cuja dedsão prejudicial ao associado caberá recurso para a assembléia geral.

~ 1 9 Além da exclusão, poderão ser aplicadas as penas de advertência por

escrito, envida para o endereço pessoal ou süspensão de suas atividades sociais por prazo

determ inado, não superior a 90 (noventa) dias.

~ 29 Ao associado em processo de exclusão, será deferido amplo direito a

defesa e ao contraditório, com todos os meios a eles inerentes em ambas Instâncias.

CApITULO 111

DA ASSEMBLÉIA GERAL E DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 89 A associação contará com 0 5 seguintes órgãos:

I - assembléia geral;

11- diretoria;

111- conselho comunitário.

SEÇÃO I

DA Assembléia Geral

Art. 99 A assembléia geral é o órgão de deliberação soberanO-da Associação,

respeitadas a Constituição Federal, as normas legais e este estatuto social.

Art. 1 0 . A assembléia geral é composta por todos os associados fundadores e

contribuintes, quites com suas obrigações ass~iativas e não suspensos, cabendo a ela,

precipuamente:

I - proceder alterações neste estatuto social;

11- eleger e destituir adm inistradores;

111- aprovação das contas anuais da diretoria.

Art. 1 1 . As convocações para reuniões da assembléia geral serão levadas a

efeito pelo presidente da Associação, com antecedência m ínima de 3 (três) dias, por edital a

ser afixado no quadro de avisos da sede da Associação.

Parágrafo único. As reuniões da assembléia geral também poderão ser

convocadas diretamente pelos associados, por instrumento que reúna assinaturas

representantes de não menos que 1 /5 (um quinto) dos associados.
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IV - con tribu ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos

jo rna lis tas e rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg is lação p~o fiss iona l v igen te ;

V - pe rm itir a capac itação dos c idadãos no exe rc íc io do d ire ito de exp ressão

da fo rm a m a is acess íve l poss lve l;

V I - p re fe rênc ia a a tiv idades educa tivas , a rtís ticas , cu ltu ra is e in fo rm a tivas

em bene fic io do desenvo lv im en to ge ra l da com un idade ;

V II - p rom oção das a tiv idades a rtís ticas e jo rna lís ticas na com un idade e da

in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;

V III- respe ito aos va lo res é ticos e soc ia is da pessoa e da fam ília , favo recendo

a in teg ração dos m em bros da com un idade ;

IX - não d isc rim inação de . raça , re lig ião , sexo , p re fe rênç ias sexua is ,

conv icções po lítico -ideo lóg ico -pa rtidá rias e cond ição soc ia l nas re lações com un itá riàs

A rt. 32 Constituem fon tes de recu rso pa ra m anu tençãó das a tiv idades da

Assoc iação :

I - con tribu ições regu la res dos assoc iados ;

11 - subvenções , aux ílios , doações , legados , rendas pa trim on ia is ,

con tribu ições de a juda ;

111- a rrecadações even tua is ~ qua isque r ou tros m e ios lega is ;

IV - a rrecadação con tribu tiva deco rren tes de taxas soc ia is e apo io cu ltu ra l de

a tiv idade de com un icação criada pe la A ssoc iação .

~ 1 9 Os va lo res das con tribu ições m ensa is e taxas de m anu tenção se rão

p ropos tos pe la d ire to ria con fo rm e crité rios de fin idos e ap rovados pe la assem b lé ia ge ra l

espec ífica .
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I

apo io cu ltu ra l.

~ 29 Será adm itido o pa troc ín io da p rog ram ação da rád io sob a fo rm a de

I

CAP iTULO 11

DOSASSOC IADOS ,D IRE ITOSE DEVERES

A rt. 42 Podem se assoc ia r todas as pessoas fís icas res iden tes ou que

desenvo lvam as a tiv idades de sua ocupação hab itua l na á rea de a tuação da Assoc iação , sem

lim itação de núm ero de assoc iados po r fam ília e desde que se subm e tam às de te rm inações

des te es ta tu to soc ia l.

~ 12 Ao encam inha r sua inscrição , o cand ida to deve rá p ree l')che r um cadas tro

bás ico . con tendo in fo rm ações e dados pessoa is , p ro fiss iona is e fam ilia res . .

~ 22 A Assoc iação possu i as segu in tes ca tego rias de assoc iados :

I - assoc iados fundado res - os ~ue pa rtic ipa ram das reun iões p re lim ina res e

da assem b lé ia de fundação da Assoc iação ;

11- assoc iados con tribu in tes - os que se inscreve ram com o assoc iados após o

ence rram en to da fundação e que m an tenham suas con tribu ições e pa rtic ipação em d ia ;

111- assoc iado benem érito - c idadãos que tenham pres tado ou a inda

p res tem re levan tes se rv iços à Assoc iação ou à com un idade a tend ida , ao M un ic íp io , ao E stado

ou ao Pa ís , ass im reconhec idos po r ind icação da d ire to ria e ap rovação pe la assem b lé ia ge ra l.

A rt. 52 São d ire itos dos assoc iados :

I - em itir op in iões sob re qua lque r assun to abo rdado pe la assoc iação , bem

com o m an ifes ta r idé ias , p ropos tas , suges tões , rec lam ações ou re iv ind icações , que deve rão se r

encam inhados à d ire to ria ;

~ 11- pa rtic ipa r das reun iões da d ire to ria , com o ouv in tes , e da assem b lé ia.!j ,"".oom ,,,.,,, 'O" 'O'"

.~

I

.,

j

.1
I
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ASSOCIAÇÃODEAPOIO COMUNITÁRIO BETHEL

ESTATUTOSOCIAL

{IOD o n.

ATA DA ASSEMBlEIA GERALEXTRAORDINÁRIAPARA ALTERAÇÃODO ESTATUTOE ELEiÇÃOE

POSSE.Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2009 (dois mil e nove) reuniram-
se os associados da Associação de Apoio Comunitário Bethel. convocados pelo edital de

convocação de 13-6-2009, publicado no jornal Hoje, para realização da reforma do estatuto da

Associação e eleição e posse. Constatado número suficiente de presentes, de acordo com o

livro de presenças, o Sr. Jaime Ferreira Coelho, presidente, instalou a sessão e passou a tratar

dos assuntos da pauta do dia, servindo como secretária eu, Eva Pereira Reis. O primeiro

assunto foi a alteração do estatuto, sendo que iJ minuta a ser aprovada foi a mesma que há

alguns dias havia sido enviada ao conhecimento dos associados, sendo que o presidente

ressaltou que os principais itens da alteração referiam-se apenas à adequação ao Código Civil

de 2002, o que era uma necessidade antiga, além da tentativa de deixá-lo mais objetivo e de

fácil consulta, colocando os temas em capítulos mais apropriados. Posta a -minuta em

aprovação, restou a mesma votada por unanimidade dos presentes e apro,!ada com a seguinte

redação:

CApfTULOI

DA DENOMINAÇÃO,SEO£,DURAÇÃO,OBJETIVOS,E

FONTESDERECURSOS

Art. 12 A Associação de Apoio Comunitário Bethel é uma associação civil sem

fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado e sede na Avenida C-50, quadra APM 9,

lote 09, Jardim TIradentes, Aparecida de Goiânia, 'Goiás, tendo âmbito de atuação municipal

formado pela comunidade natural dos habitantes de ~par.ecida de Goiânia, Goiás, e não se

dedicará ao proselitismo político e religioso, registrada. no cartório de pessoas jurídicas de

Aparecida de Goiânia sob o n. 557 em 08-Q4-1999 e cadastrada no CNPJ sob o n.

03.077 .607/0001-68.
Parágrafo único. Para fins deste estatuto, a Associação de Apoio Comunitário

Bethel será denominada apenas Associação.

Art. 22 A Associação baseia-se nos pnnclplos da solidariedade, do

companheirismo, na cooperação e Integração social, e tem por objetivos:

I - explorar o serviço de radiodifusão comunitária;

11 -' preservação das raízes culturais, incentivando principalmente os jovens;

111 - criar e desenvolver mécanismos de promoção d~s manifestações

culturais e promoção de obras artísticas;
IV - fornecer à comunidade e associados atendidos informações práticas

para solução de questões fundamentais relacionadas ao exercício da cidadania;
V - estabelecer parcerias com o Poder Público, em âmbito municipal,

estadual e federal, em campanhas de caráter assistencial transitório ou permanente e outras

situações de interesse público;
VI - fomentar debate de questões fundamentais do Paíse da sociedade, com

o intuito de fortalecer o ideal democrático, dos direitos e responsabilidades dos cidadãos.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão comunitária, que

dependerá de autorização do Poder Público competente, terá como objetivo:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e

hábitos soàais da comunidade;
11 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,

~stimulando o lazer, a cultura e o convívio social;# 111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços deV defesa civil sempre que necessários;

~~~
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I

domiciliado na Rua 06 Qd. 66 Ll 18 ld. Tiradentes, Aparecida de Goiânia-Go; Aparecida Di'as

Raimundo, brasileira, casada, funcionaria publica municipal. Portadora da C.1. n°. 7690444-7870655

SSp.GO residente e domiciliada na Rua 21 Qú. 24 LI 21 m . Tiradentcs; Divina Maria Gomc.~ da

costa, brasileira, casada, funcionaria publica municipal. Portadora da C.I nO. 1086221-7062150 SSP.

GO c do CPF na. 215.226.261-15, rcsidcnte e domiciliada na rua C-50 Qd. 25 LI. 14. Colonial Sul.

Aparecida de Goiânia-Go e Maria Lucia das Dores Ferreira, brasileira, casada, funcionaria publica

municipal. Portadora da c .!. na. 769.170 SSP:GO e do CPF nO. 144.208.131.72, residente e

domiciliada na rua C.II Qd. 13 Lt 26 Jd. Cascata, Aparecida de Goiânia-Go, os nomes relacionados

acima estarão em atividades até que a nova diretoria e os novos membros do Conselho Comunitário

serão eleitos pelos associados que estiverem em dia com seus deveres estatutários. A sessão foi

encerrada e os prescntes passam a assinar a ata. Rubrica de Jaime Ferreira Coelho, Tânia Maria de

Melo Alves Coelho, Eva Pereira Reis, Jorge Antonio da Silva, Aurelina Araujo Rçis, Jose de Oliveira

Batista, Divina Maria Gomes da Costa, Maria Lucia das Dores Ferreira, Aparecida Dias Raimundo,

Ana Souza do Nascimento Rocha, Tatiany Cristina de Sousa, Lainne Cristina C. Leite, Hilda Maria de

Aguiar, Maria Tomás de Aquino, Alline Tomas de Aquino, Wesley Rodrigues Chaves, Roberto dos

Santos Cardoso, Zilda da Silva Lima, Sandra de Araújo. QueiJa Pereira, Sarnara Soares dos Reis,

Edmílson Souza, Nilva Ma de Sousa, Samuel Souza Costa, Madalena Medeiros Silva Cardoso, Alaide

de Sousa, Luciana Gomes Ferreira, Maria Gomes Ferreira, Marciene Gomes dos Santos Bueno,

Roziane Rodrigues de Oliveira, Maria Aparecid-ª, Roberpaulo Lopes de Jesus, Elizângela Ferreira das

Neves, Dorilene Moreira de Oliveira. Gelma Costa Ferreira da Silva, Renato Fernandes Lima, Valdecy

Aires Pereira, Carlos Eduardo Gomes Ferreira, Maria Aparecida Batista dos Santos, Mauro Batista dos

Santos, Walter de Moraes Goldinho, Alzira Gomes Araujo, Rhuarn Carlos Alves Coelho. Aparecida

Bernardes Trindade Lima, Daniel Contreira Campos, Vanisléia Gomes Peres, Gildomar Pereira do

Nascimento, Lorena Pereira Reis,lIda Queiroz, Dalila Fatima de Andrade Assis, Luciana dos Santos

Nascimento, Jean Adenir Costa, Kely Rodrigues Leite, Benedita Soares de Sousa, Esner Reis de

Morais, Suely Maria de Jesus Souza. "A PRESENTE ATA 'é .T~ANSCRIÇÃO FIEL DA LAVRADA NAS
FOL~AS 04 A 05 VERSO, DO LIVRO NUMERO 01 DA ASSOCIAÇÃODE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL.

Aparecida de Goiânia 09 de Maio de 2009.

,e '- ' O :tGUJ~C\.,.t. ~"F-- >s
,~ JAIME FERREIRA COELHO

Presidente da Associação de Apoio Comunitário Bethel.

.••.•.•V'oc••• I•• cW P_ •••• Souz •. n. 87, c .n 1 ro

~ óc Gola"... GO
F_ (611 J'.:t-1tQ~

Boi Habol \luI CotMira da S<>Ju

OO~B125396

~ '. ' . ':
',r : ,1~\~~~...' _
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA
ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BET

.DOlacld~ da Glllbnlo-Go

DO:llmento ÁVQloodD

:ooonO 01
Aos (09) nove dias do mês de maio de (2009) dois mil e nove, os associados da Associa e POlO

Comunitário Bethel, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária para atender as seguintes ordem
do dia: átualização do estatuto, elcição da nova diretoria, já que a mesma está em vigor desde (1999)
hum mil, novecentos e noventa e nove, sendo que deveria ter sido feito eleição em (2004) dois mil e
quatro e pelo fato da associação na época está inativa, não fora feita eleição ç que agora em (2009)

dois mil e nove, estando a Associação em plena atividade é necessário ser feita a eleição da nova
diretoria, assim como ° Conselho comunitário. Foi decidido por aclamação que a partir desta data a

Associaçào de Apoio Comunitário Bethel, encerrará seu livro de ata -e passará a usar o sistema
informatizado para lavraturas de suas atas e que o Senhor Jaime Ferreira Coelho, brasileiro, casado,

autônomo, residente e domiciliado na Rua Cannes Qd 40 11. 18 Setor Residencial Campos Eliseos -
Aparecida de Goiânia - Go, portador da C.I. nO. 1.090.502 SSP-GO e CPF de n°. 232.512.631-53

deveria presidir a reunião e para secretariar a associada Sr". Tânia Maria de Melo Alves Coelho,

brasileira, casada, técnica em contabilidade, residente e domiciliada na Rua Cannes Qd. 40 LI. 18
Residencial Campos Eliseos - Aparecida de Goiânia-Go portadora da C.I. nO.I 523756-6 I I 8798/SSP -

GO. O presidente da sessão discorreu sobre a necessidade da Associação de Apoio Comunitário Bethel
estar se reorganizando, já que a mesma anda em descumprimento com suas leis estatutárias.
Precisando atualizar seu estatuto e resolver a questão da diretoria que está vencida desde (2004) dois

mil e quatro. O presidente da sessão propôs aos presentes que contratasse um profissional na área para?t
atualização do estatuto adequando-o à lei vigente do \I~~O país e que em relação a diretoria que •
venceu em (2004) dois mil e quatro, c que se encontra em vigência até hoje e que a mesma .
permanecesse em suas funções estatutárias até que a nova eleição fosse realizada e que a Assembléia,
decidisse sobre o dia para realização da eleição da nova diretoria. O assunto foi posto em discussão e
aprovação, e chegou-se a seguinte conclusão: Que a última diretoria elegida segundo as normas do
estatuto, permaneceria atuante até dia (20) vinte de junho de (2009) dois mil e nove, com uma .

BI7 Lt 14 Jd. Boa Esperança, Aparecida de Goiânia-Go, portadora da C.I. nO.1.171.266 SSP-GO e do

CPF N°. 412.920.811-04, assumisse ao cargo de secretaria até a próxima eleição, já que a eleita no

pleito passado não exerce suas funções desde o ano de (2002) dois mil e dois. quando a mesma deixou
de fazer parte dos associados. E que na data marcada acima, os associados se reuniriam para eleger a

nova diretoria sendo que os enteressados em concorrer ao novo pleito terão até o dia (31) trinta e um
de maio de (2009) dois mil e nove para apresentarem seus nomes para concorrerem ao novo pleito, e

que o presidente em exercício contratasse um profissional para adequar o estatuto (para) da associação

à nova lei vigente do nosso país. Apôs aprovação e votação por aclamação a situação da diretoria

administrativa da Associação ficou a seguinte: Para Presidente: Sr. Jaime Ferreira Coelho,

brdSileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado na Rua Cannes Qd 40 lt. 18. Setor Residencial
Campos Eliseos - Aparccida de Goiânia - Go, portador da C.I. nO. 1.090.502 SSP-GO e CPF de nO.
232.512.631-53; Vice-Presidente: Jorge Antônio da Silva, brasileiro, casado, auxiliar de escritório.
portador da C.1. de nO.2.051. I 52-SSP-GO e do CPF n°. 566.043.191-72, residente e domiciliado na
Rua 07 Qd. 76 Lt.20 Jd. Tiradentes, Aparecida de Goiânia-GO. Secretária: Eva Reis, digo, Eva
Pereira Reis brasileira, casada, autônomo, residente e domiciliada na rua C-43 Qd. B 17 LI 14 Jd. Boa

Esperança, Aparecida de Goiânia, Go, portadora da c.!. nO. 1.171.266 SSP-GO e do CPF N°.

412.920.811-04 e tesoureiro: Tânia Maria de Melo Alves Coelho, brasileira, casada, técnica em
contabilidade, residente e domiciliada na Rua Cannes Qd. 40 Lt. 18. Residencial Campos Eliseos •

Aparecida de Goiânia-Go, portadora da C.I. n°.1523756-6118798/SSP - GO, e o Conselho
Comunitário, permanecendo os mesmos membros até o dia (20) vinte de junho (2009) dois mil e nove,

ficando assim: Aurelina Araújo Reis, brasileira, solteira, bacharel em letras, portadora da c.1. n°.
1.191.845 SSP-GO e do CPF nO. 192.314.901-68, residente e domiciliada na rua Brasil, Qd. 13 Lt 08

Parque das Nações, Aparecida de Goiânia-Go; José de Oliveira Batista, brasileiro, solteiro,

pedreiro, portador da C.!. n°. 342827i-611967~ SSP-GO e do CPF n°. 349.706.573-00; residente e

-',3 -----------
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Art. 37° - O presente estatuto entra em vigor nesta data.

Aparecida de Goiânia, 30 de março de 1999.

CONSELHO COMUNlT ÁRIO

A.IMlPia1&l~

3t~ cf)ld-vWt4 BoL1;

rAfwp= ~ cÁ &P~

ArVUZECiJ)9 l)iGS RflimvrV!Jo

~ ~ . .
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios beneméritos poderão
participar das Assembléias, sem direito a voto, podendo,
entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem do Dia.

Art 33" - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de
Associados que constitua a maioria social, se reunirá ela, em

segunda convocação, uma hora" após a primeira convocação e
deliberará com qualquer '}úmero de associados presentes .

. "', . . .

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES

CARTORIO SOUZA /

ApareciA. de OOil~' ",

Documento_R<lfi}lredo

Sob O ~ ~H -:: fL ~ _ ._

Art 34° - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão

fixadas pela Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria
Executiva.

Art. 35" - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos,

transferir bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios, ou
outros beneficios decorrentes de suas atividades, com autorização

expressa para estes atos, aprovados em Assembléias Extraordinária,

convocada para este fim, com o voto favorável de no mínimo 1/3

(um terço) dos associados em situação regular.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a transferência, a qualquer
título, da autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Presidência poderá, a qualquer
momento e tempo, reqUIsItar prestação de serviço de terceiros,
alheios à Associação, para o desempenho das atividades.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A lin e E r lk a a

Art. 36° - Os casos omissos serão re~o[vidos pela Assembléia#~t p'0v;,unonto , !);<etori, da ont;dad,

~ CARTÓRlô SANTOS

~
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I) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço
social, e os demais atos administrativos;

n ) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho
Comunitário;

III) destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação,

um ou mais membroN'a Diretoria e, ou do Conselho Comunitário,

mediante o voto concÇ>ntF'~e no mínimo 1/3 ( um terço) dos
Associados fundadores e efetivos, convocados para esta finalidade
e Assembléia Geral Extraordinária;

IV) promover imediata substituição e pelo prazo restante do

mandato, dos membros destituídos, na forma da letra C deste artigo;

V)delibemr sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia

Art. 30° - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que
convocada pela diretoria, pelo Conselho ou por 1/3 (um terço), no

mínimo dos associados, deliberando sobre assuntos que tiveram
motivado a convocação. .

Art. 31° - As Assembléias Gerais, tanto ordinária quanto
extraordinária, serão convocadas com antecipação de 15 (quinze)

dias, mediante edital a ser afixado na sede social e nas repartições,

além de comunicação por carta a todos associados em dia com suas
obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias.

Art. 3ZO - A Assembléia Geral deliberará, validanlente, com a

presença pessoal, ou através de procuração da maioria dos
associados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral deliberará pela
maioria de seus membros, cabendo um voto a cada Associado,
presente ou representado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só poderá ~otar, o sócio que estiver
quite eom a Tesouraria.

GARTOi-iíõ SOUZA I
Aparec.it' .• de G;.~'.r;ia ~

~;~:'.:~~¥'j

.J- CART6RIÔ . 5AT~t T I Os~cumentos e Protesto
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Art. 25° - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação,

cabinas indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições

majoritárias e proporcionais.

Art. 26° • As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para

acompanhar os trabalhos em cada local de votação.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para tanto, as chapas deverão apresentar

requerimento à se~i-etaria da Associação até 30 (trinta) dias antes

das eleições. " . -

'--

CAPÍTULO IX

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 27° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e

se reunirá ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos

estabelecidos neste estatuto:

a) uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à
mesa o livro de presença, onde os sócios lançarão suas assinaturas;

b) os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que

solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para

presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas funções e

convidará um associado para secretariá-lo;

c) o Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio terá

também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição;

d) as votações nas Assembléias gerais poderão ser simbólicas,

nominais, secretas ou por aclamação;

e) a ata dos trabalhos, lavrada pelo secret;,í.rio, será assinada pelos

componentes da mesa e por três sócios escolhidos pela Assembléia.

Art. 28°- A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por

ano, no mês de março.

~.J..~ CARTÓRIô SANTOS
27/r1f!-, Q Tabelionato 2' de Notas, Reg. Pessoa Jurídica, Titulas, Documentos e Protesto
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Art. 29° - São atribuições da Assembléia Geral:
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IV) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família,

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida;

fi) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e

informativa" em beneficio do desenvolvimento geral da

comunidade;

IlI) promoção das atividades artísticas

comunidade, favorecendo a integração

comunidade atendida;

e jornalísticas

dos membros

na

da

V) exigir que a programação não discrim ine raça, relib>ião, sexo,

preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e

condição social nas relações comunitárias;

CAPÍTULO VIII

CARTORlO SOUZA r
Apareci:!. de Goiânia ;

Docun~nloJl5r:j
Sob O n' ~,

- - . . . . - . . . . • . . . • . . .

DAS ELEIÇÕES

Art. 20° - Os sócios poderão votar para

representantes, desde que estejam em perfeito

direitos estatutários e em ordem com seus

associativos.

escolher seus

gozo de seus

compromIssos

Art. 21° - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e

oitenta) dias antes da data das eleições.

Art. 22° - Somente poderão ser votados, os filiados até 12 (doze)

.meses antes da data das eleições, residentes no local onde se acha

estabelecida a Associação, observadas as condições de elegibilidade

estabelecidas no artigo 13° deste Estatuto.

Art. 23° - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias

antes das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes

e seu programa.

Art. 240
- A Assembléia para as eleições será convocada por edital

público no jornal de grande circulação no município sede da

Associação.

~.L~ CARTÓRIO SANTOS

~
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Il) representar a Associação na ausência do Presidente, em tarefas e

funções de modo a não perm itir interrupção nas atividades de
rotina.

Art. ] 7° - Compete ao Secretário:

I) superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a
boa organização da entidade:

lI) organizar a pauta e'ordem do dia das .reuniões da Diretoria, e,
das Assembléias; . .,

Art. ]8° - Compete ao Tesoureiro:

UI) responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria

mantendo-o em dia, lavrar, subscrever "as atas de reunião da

Diretorias, e, das Assembléias, fornecendo ao Presidente todos os

dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu trabalho.

rr:Al/TOnIO SOUZA!

~

AP'teci~~ de Goj~ui" .:

b.,~u.m,..n,.o. /lcfhl.-od, i
....,'.,!: O 1l"55Ld

I) assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos -.. ..... _.. _-

financeiros, apresentar balancetes de demonstrativos de contas e

relatórios financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em

forma contábil, arrecadar mensalidades, taxas e outras

contribuições, pagar pontualmente os compromissos devidos pela

entidade, manter o lançamentos com toda a clareza e arquivamento

de comprovantes, fornecer ao presidente, quando solicitado, todos
os dados referentes às suas atividades;

lI) substituir o Presidente na ordem precedente.

Ar! ]9° - Compete ao Conselho Comunitã:i0:

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Comunitário será composto

por 05 (cinco) pessoas representantes de entidades locais, tais

como: associações de classe, beneméritos, religiosos ou de
moradores, desde que legalmente instituídas.

I) acompanhar a programação da Rádio Comunitária com vistas ao

atendimento do interesse exclusivo da comunidade, exigindo a
observância dos seguintes princípios:

r~. CARTÓRIO SANTOS
\'l!fiJ; Tabe"o'::vt"v.2c:~~~~~~~JaR~~~;:ess~:/urjdica.Títulos:Documentose Protesto
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Art. 15 0

- Compete ao Presidente:

I) representar a Associação de Apoio Comunitário Bethel, em

todos os atos públicos, em juízo e fora dele, judicial/ou

extrajudicialmente a ele cabendo, quando na representação legal, as

atribuições que a lei confere aos dírigentes de associação, a fim de
garantir o funcionam~nto da mesma.

1II) dar posse aos membros da D iretoria;

li) presidir as reuniões" da D iretoria e convocá-Ias para atos

decorrentes das atividades associativas, e ainda presidir as

Assembléias Extraordinárias, conferências, debates, palestras,

reuniões, atividades públicas da Associação;

CARTORIO SOUZA f
Apu:c:::!".:t de QQi$ut. ~

~o.c".c:':rt~ ./1:i)Àtrad,I
"" : '-" .5 ~~

IV ) contratar e adm itir funcionários ou auxiliares da Associação,

supervisionar quaisquer atividades da Entidade, assinar contratos,

convênios, acordos e praticar atos de adm inistração em geral,
aceitar bens em comodato;

V ) assinar com o secretário as atas de reunlOes e assembléias,

assinar com o tesoureiro os contratos que obriguem a Associação

de Apoio Comunitário Bethel a quaisquer ordem de pagamento ou

movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou

levantamento de depósitos e quaisquer espécie de título, cauções,

ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e
relatórios financeiros.

PARÁGRAFO úNICO - O Presidente será substituído em seus

impedimentos pelos seguintes D iretores em ordem : V ice-Presidente
e Tesoureiro.

A rt. 16° - Compete ao V ice-Presidente:

I ) auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo

na ordem precedente, desde que não haja al!,rum impedimento de

vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito;

. ~~ ..

~-

I
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Assembléias ou emitidas na forma do cstatuto pela diretoria,
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

I) advertência por escrito, enviada para. o endercço pessoal do
Associado;

lI) suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado;

IIl) afastamento do quadro social.
. ~ ,..

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O desligamento de um associado do
quadro so'cial só poderá ser aplicado após denúncia da secretaria ou
da tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao Associado, ao
qual será dado amplo direito de defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será excluído automaticamente, sem
necessidade de outros procedimentos, o associado que deixar de
saldar seus compromissos financeiros pelo período de três meses
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências
financeiras e se disponha a retomar sua participação nas
associativas com a aprovação da Assembléia Geral.

CAPÍTULO VII

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO
FUNCIONAMENTO.

Art. 13°_Só poderão ser eleitos dirigentes da Associação brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos, maiores, que
mantenham residência na área da comunidade atendida.

Art. 14° - São legítimos Dirigentes:

Presidente
Vice-Presidente
Secretário
Tesoureiro
Con lho Comunitário

.L , CARTÓRIO SANTOS
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Ao encaminhar sua inscrição, o

candidato deverá preencher um cadastro básico, contendo

informações e dados pessoais, profissionais e familiares.

PARÁGRAFO TERCEIRO Os associados podem ser

enquadrados nas seguintes categorias:

FUNDADORES - Os que participaram das reuniões preliminares

e/ou da assembléia de instalação da associação.

CONTRIBUINTES - Os qüe inscreverem após o encerramento do
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação

em dia.

BENEMÉRITOS - Cidadãos que tenham prestado ou ainda

prestem relevantes serviços à Associação Oll à comunidade, ao

Município, ao Estado e à Sociedade.

Art. lI" - São deveres inalienáveis e intransferíveis do associado:

1) aceitar como seus, objetos fundamentais da Associação,

buscando integrar-se devidamente nas tarefas assumidas pela

coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir e estatuto
social, o programa de atividades e as .instruções da Diretoria

aprovadas pelos Conselho ou Assembléias;

11)prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos ou

atividades programadas, justificando, de alguma forma o não
comparecimento especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas

. e responsabilidade que envolvam outros associados ou que sejam

básicas para a continuidade de trabalhos e atividade;

Ill) recolher com pontualidade as contribuições financeiras

aprovadas nas Associações, indicando, a tempo quando não puder

fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de

obrigações assumidas em nome da Associação.

Art. 12° - Ao Associado que infrinbrir o estatuto social, as normas

regimentais, os planos de atividades e as decisões aprovadas em

A lin e E r l
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pública municipal, portadora da C.I nO7690444-7870655-SSP/GO,

residente e domiciliada na rua 21, Qd. 24, LI. 21, Jardim Tiradentes,
representante da Associação de Aposentados e Pensionistas, inscrita
no c.G.C 02.544.624/0001-03; a Sra. DIVINA MARIA GOMES

DA COSTA, brasileir~ casada, funcionária pública municipal,
portadora da C.I n.o1086221-7062150-SSP/GO e do CPFIMF n.o

215.226.261-15, representante da Associação dos Moradores do
Setor Colonial Sul, inscrita no CGC 03.813.045/0001-73, residente

e domiciliada na rua Cõ30, Qd. 25. LI. 14, Colonial Sul, Aparecida

de Goiânia/GO; a Sra .. MARIA LÚCIA DAS DORES

FERREIM, brasileira, ~asada, funcionária pública municipal,
portadora da C.I n.o 769.170-SSP/DF e do CPF/MF n.o

144.208.131-72, representante da Associação De Moradores Jardim

Casca~ inscrita no CGC 25.105.438/0001-65, residente e
domiciliada na rua C-lI, Qd. 13, LI. 26, Jardim Cascata, Aparecida

de Goiânia/GO.

CAPÍTULO VI

DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES.

Art. lO. - Podem associar-se as pessoas fisicas residentes ou que
desenvolvam suas atividades profissionais econômicas na área

compreendida pela comunidade residente em toda área do

município de Aparecida de Goiânia - GO, sem limitação de
número por família, por sexo, categoria econômica e social ou por
condição de religião, raça ou ideologia político-partidária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Só serão efetivados como

associados que aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o

como prova de concordância com as suas condições, podendo
qualquer cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre

quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou

reivindicações, desde que encaminhados ao Conselho Comunitário .

.L CARTÓRIÔ SANTOS

~
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566.043.191-72, residente e domiciliado na Rua 07, Qd. 76, Lt. 20,
Jardim Tiradentes, Aparecida de Goiânia - GO, a Sra. SUELY
MARIA DE JESUS SOUZA, brasileira, casada, auxiliar de
enfermagem, portadora da C.! n.o 1246682/2°VIA - SSP/GO e do
CPFIMF n.o 300.269.201-82, residente e domiciliada na Av. Bueno
Aires, Qd. 09, Lt. 16, Parque das Nações, Aparecida de
Goiânia/GO; Sra. TÂNIA MARIA DE MELO • COELHO,
brasileira, casada, técnica em contabilidade, residente e domiciliada
na Av. 08, Qd. APM9, Lt. 09C, Jardim Tiradentes, Aparecida de
Goiânia/GO, portadora: da.C.! n° 1523756-6118798/SSP-GO e do
CPF n° 4.12.931.691-53. São membros da diretoria provisória:
para presidente o Sr. JAIME FERREIRA COELHO, brasileiro,
casado, autônomo, residente e domiciliado na Av. 08 esq. c/ rua 03,
Qd. APM9, Lt. 09 C, Jardim Tiradentes, Aparecida de Goiânia/GO,
portador da c .f. n.O1.090.502-SSP/GO SSP/GO e do CPFIMF n.o
232.512.631-53; para vice-presidente o Sr. JORGE ANTÔNIO
DA SILVA, brasileiro, casado, auxiliar de escritório, portador da
C.! n.o 2.051.152-SSP/GO e do CPF/MF n.o 566.043.191-72,
residente e domiciliado na Rua 07, Qd. 76, Lt. 20, Jardim
Tiradentes, Aparecida de Goiânia - GO, para secretária a Sra.
SUEL Y MARIA DE JESUS SOUZA, brasileira, casada, auxiliar
de enfermagem, portadora da C.I n.o 1246682/2°VIA - SSP/GO e
do CPFIMF n.o 300.269.201-82, residente e domiciliada na Av.
Bueno Aires, Qd. 09, Lt. 16, Parque das Nações, Aparecida de
Goiânia/GO, para tesoureira a Sra. TÂNIA MARIA DE MELO'

COELHO, brasileira, casada, técnica em contabilidade, residente e
domiciliada na Av. 08, Qd. APM9, Lt. 09C, Jardim Tiradentes,
Aparecida de Goiânia/GO, portadora da c .r n° 1523756-
6118798/SSP-G e do CPF n° 412.931.691-53. Conselho
.Comunitário: a Sra. AURELINA ARAÚJO REIS, brasileira,
solteira, bacharel em letras, portadora da C.! n.o 1.I91.845-SSP/GO
e do CPF n° 192.314.901.68, residente e domiciliado na tua Brasil,
Qd. 13, Lt. 08, s/n, Parque das Nações, representante da Associação
dos Moradores Parque das Nações, inscrita no C.G.C na
00.278.770/0001-09; O Sr. JOSÉ DE OLIVEIRA BATISTA,
brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da C.I na 3428277-6119670-
SSP/GO e do CPF n.o 349.706.573-00, residente e domiciliado na
Rua 06, Qd. 66, LI. 18, Jardim Tiradentes, Aparecida de Goiânia-
GO, representante da Associação dos Moradores do Jardim
Tiradentes, inscrita no C.G.C 26.755.454/0001-66; a Sra.
APA~IDA DIAS RAIMUNDO, brasileira, casada, funcionária

I'~ ~
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CAPÍTULO IV

Art. 6° - Este Estatuto somente poderá ser modificado por decisão
da maioria absoluta dos associados em assembléia convocada para _,.. . _
esse fim. ICAllTORlO souzAi.

, Ap&reci~. ee GOl~ni. '

IDocummto ~qCt;~dul
!.~.~_n_'~d

DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS, DA
EXTINÇÃO E DESTINO. DO PATRIMÔNIO

Art. 7° - Os membros e diretores não respondem subsidiariamente
pelas obrigações sociais.'-

Art. 8.° - Somente será extinta por deliberação da maioria absoluta
dos associados em assembléia geral convocada especificamente
para tratar desse assunto, na forma prevista neste Estatuto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de extinção desta
Associação o patrimônio será incorporado ao de uma Associação
congênere estabelecida no Município ou Estado, observada sempre
esta ordem de indicação. Não havendo estabelecimentos nas
condições indicadas, o patrimônio será devolvido às pessoas
jurídicas de direito público mencionadas no parágrafo único do
artigo 22 do Código Civil, excetuando, em qualquer dessas
situações, a outorga da autorização para a execução do serviço de
Radiodifusão, cuja destinação será definida pelo Poder Concedente.

CAPÍTULO V

DOS NOMES DOS FUNDADORES E MEMBROS DA
DIRETORIA PROVISÓRIA

./
/
/

.J. CARTÓRIO
J
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Art. 9.° - São seus sócios fundadores: O Sr. JAIME FERREIRA
COELHO, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado
na Av. 08 esq. c/ rua 03, Qd. APM9, Lt. 09 C, Jardim Tiradentes,
Aparecida de Goiânia/GO, portador da c.r n.O 1.090.502-SSP/GO
SSP/GO e do CPFIMF n.O 232.512.631-53; o Sr. JORGE
ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, casado, auxiliar de escritório,

~ da CJ n." 2.051.l52-SSP/GO , do ~

~
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cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e
outra forma de aprendizado, publicando circulares, boletins, jornais;
realizando programas especiais na Rádio Comunitária e até mesmo
em televisão, tudo com o objetivo de incentivar o desenvolvimento,
naturalmente observando as normas constitucionais, especialmente
o disposto no art. 5°, inciso IX, da Constituição Federal.

CAPÍTULO II

DA REPRESENTAÇÃO

Art. 4° - Associação de Apoio Comunitário Bethel, será
representada por seu Presidente em todos os atos públicos, em
juízo e fora dele, judicial ou extrajudicialmente a ele cabendo,
quando na representação legal, as atribuições que a lei confere aos
dirigentes de associação, a fim de garantir o funcionamento da

mesma.

CAPÍTULO III

DA REFORMA ESTATUTÁRIA

Art. 50 - O atual estatuto poderá ser altemdo por sugestão do
Presidente, ou por maioria dos membros da Diretoria, que
submeterá as eventuais mudanças à aprovação da Assembléia,
comunicando ao Poder Concedente do serviço de Radiodifusão
Comunitária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados de sua
.efetivação, as alterações que tiverem sido processadas. O mandato
de Diretoria Executiva será de 05 cinco anos, com direito à
reeleição ao cargo, quando não houver interessado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será permitido o acúmulo de
cargos, a remunemção de membros da Diretoria ou a utilização de
bens, equipamentos, instalações ou proprieaade da Associação por

membros da Diretoria ou do Conselho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Presidência poderá autorizar a
Secretaria e a Tesouraria a convidar pessoas não filiadas à,r~ãOparo "",,,,,"-1,,.

# ;L CARTÓRIO SANTOS

j
--rlf Tabelionato 2' de Notas, Reg. Pessoa Juridica, Titulos: Documentos e prot.esto

~J Av. Vicente de Paula SOU4~n.n° 67. Centro - Aparccld.l de GOlânIa-QO
V CEP: 74980-181 -Tel/FAX: (62) 3283.1105 - Tabeliã?: Bernardo Cruz Santos

004714100;/1458026011191 . Consulte en! tittp;lltxtrajudici!l1.Daojus.b,!selo

A p re "a n te TO IO C O p I3 .c o rre sp o n a e com 'o o n g ln a !. .

A pe re c id a d e G o i~ n ia . O ~ d lfn o v~ rn b ro -d e 2 0 1 :~ ) 1 4 :41 :2 7 h

Emo!umentos: R$ ,47; tote!: R.,S2.47. 30.4152.,-
___________ ~! -/ I J7:i ,

Em te s tem un o I ! d a ve rd a a e -

, ,-,1 /~ l i)
A lin e E rl d a Iv a . s c ;re ve n te :/

" "
!' .'"" •
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V ) fo r ta le c e r o s la ç o s in s t i tu c io n a is e n trc o re p re s e n ta n te s p o lí t ic o s

d a c om u n id a d e e d a s d em a is o rg a n iz a ç õ e s c om u n itá r ia s em

a tiv id a d e e c om o u tra s a s s o c ia ç õ e s , re c o lh e n d o e tra n sm it in d o

e x p e r iê n c ia , in fo rm a ç õ e s e c o n h e c im e n to n o e x e rc íc io d a s ta re fa s

d e d e fe s a d a c id a d a n ia , d e e n c am in h am e n to d e p ro b lem a s d e

in te re s s e c o le t iv o e n o d e s e n v o lv im e n to so c ia l , c u l tu ra l e a r t ís t ic o s

d a so c ie d a d e c om u n itá r ia ;

V I ) fom e n ta r , em c á i-á te r p e rm a n e n te , o d e b a te d e q u e s tõ e s

fu n d am e n ta is d o p a ís e d a .- s o c ie d a d e , e s t im u la n d o o e s tu d o , a

p e sq u is a , a c om p e tiç ã o e n tre e s tu d a n te s in te re s s a d o s , p a ra am p lia r a

b u s c a d e in fo rm a ç ã o so b re o re g im e d em o c rá t ic o , o s d ire i to s e ~ ~ ,.- _ _ .

re s p o n s a b il id a d e d o s c id a d ã o s , o c o n h e c im e n to d a s le is , d a IC~RTO!110 SOUZA!
I "parcela de Goiâoill ~

c o n s t i tu iç ã o , d a e s tru tu ra p o lí t ic a , d a o rg a n iz a ç ã o d o s p o d e re s , d a s IDOCum.. en5;5,gIJtradol
p o lí t ic a s e c o n ôm ic a s , d a s in s t i tu iç õ e s s o c ia is , fo r ta le c e n d o o Sob o n ' Ô + -d
e sp ír i to d e b ra s i l id a d e , o re s p e i to e a c o n s id e ra ç ã o p a ra 'c om o s - - - -_ .._ • .

d ire i to s in d iv id u a is e c o le t iv o s , v a lo r iz a n d o so b re tu d o , a c o n d iç ã o

d e c id a d a n ia d e b ra s i le iro s n a to s o u p o r a d o ç ã o .

P A R Á G R A FO Ú N IC O - ' P a ra a lc a n ç a r s e u s o b je t iv o s , a

A s so c ia ç ã o d e A p o io C om u n itá r io B e th e l s e h a b il i ta rá ju n to a o

P o d e r C o n c e d e n te , n a fo rm a d a le i q u e re g u la a m a té r ia , d e v e n d o

o b e d e c e r , um a v e z a u to r iz a d a a e x p lo ra r e s s e s e rv iç o , n a

p ro g ram a ç ã o d a R á d io , o s s e g u in te s p r in c íp io s :

I ) p re fe rê n c ia a

in fo rm a tiv a s em

c om u n id a d e ;

f in a l id a d e e d u c a t iv a s , a r t ís t ic a s , c u l tu ra is e

b e n e f ic io d o d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a

lI ) p rom o ç ã o d a s a t iv id a d e s a r t ís t ic a s e jo rn a l ís t ic a s n a c om u n id a d e

e d a in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ;

In ) re s p e i to a o s v a lo re s é t ic o s e so c ia is d a p e s s o a e d a fam íl ia ,

f a v o re c e n d o a in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e ;

A line E rl
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conforme os critérios definidos e aprovados em Assembléia Geral
específica.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Associação terá duração
indeterminada, com números ilimitados de sócios. E sua sede

provisória está localizada no endereço: Av. C-50, Qd. APM9, Lt.
09 b, Jardim Tiradentes, Aparecida'de Goiânia/GO .

• • • • • 1 , . .

Art. 3 0

- Os objetivos socjais que fundamentam a constituição da
Associação são os seguintes:'

I) reunir c!~adãos int:re~sados, ass?~iados ou I~ão para m o b i l i z a r I C A R T Õ R l í ; ~ 0 ' ü Z A f .

forças POlrtlCas.economlcas. e ~~clals no sentld~s de ~studar er f ) " . ; " . < C : " de G~;!nia j
preservar as r3.1zesculturaIS baslCas da populaçao, esumulando, - '~~:fI_':'top~.ft.odol
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e . . . .S..:-.d
cultural;

lI) criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para promoção
de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos

que não disponham de recursos para desenvolver talentos e
habilidades;

UI) identificar, discutir e desenvolver soluções que atendanl as

demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em

caráter transitório ou pemlanente, das famílias residentes na

comunidade, especialmente em questões fundamentais, como

localização e preços de serviços de abastecimento, transportes,

se!,'1lrança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional,
t~lecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergênciais e
atividades culturais e artísticas;

IV) promover a integração social na comunidade, buscando
formas para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de

solidariedade e cooperação entre os moradores do Município,
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para

alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceira com os

serviços públicos na situações calamidades, epidemias, campanhas

de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral
da sociedade;

TÓRlô SANTOS
~ C A R 'd' nulos Documentos e Protesto

~ ~ T a b e lio n a to 2 ° d e N o ta s , R e g . P e s s? a iU~~n~~'. ~parecida de Goiânia-GOantos
2 , f f ~ y Av. Vicente de Paul~ s~uzai)n3~83_1105 _Tabelião: Bernardo Cruz S .
~ CEPo 7498Q-181-TcllFAX. (6

" Consulte en[i;ltp:lfextrBjUdici'l1jj80.jus,brls.lo -
0047141009145802.601118,' ' ' 'o n d e com 'o o r ig in a I.
A p re s e n te fo to c o p ie . c o rre ~ .. . b d "e -2 0 1 4 - 1 4 :4 1 :2 6 h

. . ' 0 7 'd e n o vem f O ~
A p e re c ld a d e G o la n la ,. I ~ I ' R C ? 47 3 0 4 1 4 0 .1 !l

_ Em o !um e n to s : R $ .7 , ,o .a , ' l-',;" ~
/ ; d a v e rd a d e l'

E m te s tem u n h o ,. L ,/~ : '/
\ p~',

va. Escreventel h /

" . . ; '
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I) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura,

tradições e hábitos sociais da comunidade;

lI) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;

III) prestar scrviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços

de defesa civil sempre que necessário;
-;.':,

IV ) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de

atuação dos jornalistas e radialistas, de conform idade com a

legislação profissional vigente;

V ) perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de

expressão da forma mais acessível possível.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objetivo fmal da associação é o

desenvolvimento das atividades e serviços que possam proporcionar

à população local melhoria nas condições de vida e de trabalho,

colocando à disposição dessa mesma comunidade as informações

de interesse geral e de utilidade pública, especialm ente sobre

econom ia doméstica, abastecimento, preços e defesa do

consum idor, saúde, educação, segurança, serviços, básicos

emergênciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de

recurso humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e

artísticos.

A rt. 2" - A Associação poderá contar com . os seguintes meios para

garantir sua subsistência: contribuições regulares de filiados,

subvenções, auxílios, doações, legados, rendas patrimoniais,

contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros

meios legais, arrecadação contributiva decorrentes de taxas sociais

e apoio cultural de atividade de comunicação criadas pela

Associação de Apoio Comunitário Bethel com base nos direitos

legais, perm itidos pela Constituição da República do Brasil.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores das contribuições

mensais e taxas de manutenção serão propostos pela diretoria

J.. CARTORH:J SANTOSrfIJ Tabelionato 2' de Notas. Reg. Pessoa Jurídica, T itulas, Docume~tos e Protesto
6:)) Av Vicente de Paula Souza, n° 67. Centro - ApareCIda de GOIaO la.GO

~W CEP 749S0-181 - Te1lFAX (62) 3283-1105 - Tabelião. Bernanln Cruz Santos

004714100:11458026011188 - Consulte enfh!tp:/lextrajudid!l1ti'lo .juSbr/,elo

A p re S l'n te fo to c 6 p ie c o r re ~ p _ o n d e c om '0 9 J jg in a l.

A p a re c id a d e G o iâ 'a , 07 de n o v em b ro _ d e 2014" 14:41:25h

E m o !um e n to s : R$2, 7 ; totâ!. R$2:47, 304148(\\
fi 1I \

- - - - - " . . - - - - - -> .'/ dlS ve~~~e-~I
r ,= L )

screvente< y /~ ~ . / . :
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO
DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO,
FINALIDADE, SEDE, OBJETIVOS E DURAÇÃO.

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO
BETHEL, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de defesa da
cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, dó

companheirismo, na cooperação e integração social, criada para
atuar no âmbito municipal, abrangendo a comunidade natural
formada pelos habitantes da Cidade de Aparecida de Goiânia -
GO. É apartidária, não tem fins religiosos, sem discriminação de
raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data
para organizar e congregar os grupos comunitários, objetivando a
defesa dos interesses da comunidade e a exploração do serviço de
radiodifusão comunitária. Para cumprir com eficiência a sua
finalidade social, explorará. também o serviço de radiodifusão
comunitária, por ser um meio que lhe proporcionará alcançar o

maior número de pessoas.e viabilizará a discussão e o debate dos
problemas que afeta a comunidade local, buscando a solução para
esses problemas da comunidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exploração do serviço de
Radiodifusão Comunitária, que dependerá de autorização do poder
público competente, pela Associação, terá como objetivo:

~~ J-é~

CARTÓRIO SANTOS
urlif!; Tabelionato 2' de Notas. Reg. Pessoa Juridica, Titulos, Documentos e Protesto
\~J Av. Viccntt: de Paula Souza, nO 67, Centro - Aparecida de Goiânia.GO

~~ CEP: 74980-181 - TeUFAX: (62) 3283-1105 - Tabelião: Bernardo Cruz Santos

00471410091458026011187 - Consulle em'hltp:/lextrajudici.l.tigo.jus.brl •• lo

A p re !'! l!n te fo to cóp ifl. co rre sponde com 'o oJ :lJ ln a l.

A pa re c id a de G o i~ n i ,07 de novem q r0 -8e 2014~ 14:4124h
Em o lum en to s : R$2,4. ; to te l: R$2:47. 304143 .11 .)

" I I'"' I ' \I
,I, da ve rdaoe -----, \,

- \

\' '" \\ J~ /

screvente <£ "-.. :/ .
'\ '- -"//
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GO, representante da Associação dos M oradores do Jardim

Tiradentes, inscrita no C.G.C 26.755.454/0001-66; a Sra.

APARECIDA DIAS RAIM UNDO, brasileira, casada, funcionária

pública municipal, portadora da C.I n° 7690444-7870655-SSP/GO,

residente e domiciliada na rua 21, Qd. 24, Lt. 21, Jardim Tiradentes,

representante da Associação de Aposentados e Pensionistas, inscrita

no C.G.C 02.544.624/0001-03; a Sra. DIVINA M ARIA GOM ES

DA COSTA, brasileira, casada, funcionária pública municipal,

portadora da C.I n.olo"86221-7062150-SSP/GO e do CPFIM F n.o

215 .226.261-15, representan~e' da Associação dos M oradores do

Setor Colonial Sul, inscrita no CGC 03.813.045/0001-73, residente

e domiciliada na rua C-30, Qd. 25. Lt. 14, Colonial Sul, Aparecida

de Goiâllia/GO; a Sra. M ARIA LÚCIA DAS DORES

FERREIRA, brasileira, casada, funcionária pública municipal,

portadora da C.I n.o 769.l70-SSPIDF e do CPF/M F n.o

144.208.131-72, representante da Associação De M oradores Jardim

Cascata, inscrita no CGC 25.105.438/0001-65, residente e

domiciliada na rua C-lI, Qd. 13, Lt. 26, Jardim Cascata, Aparecida

de Goiânia/GO. Em seguida foi dada posse aos eleitos com

assinatura da presente Ata e encerrada a sessão.

Aparecida de Goiânia, 30 de março de 1999.

Assinaturas:

TÓRIG SANTOS
..J:' CAR 'd ' TítU\05 Document05 e Prote5to

'2
'- " " '~ .~ Tabelionato 2' de Nota5, Reg, pe55?:iu~~n~;='_ Aparecida de Go;ânia-G~. _~J Av. Vicente de paul:AXS~u(~~t3283.1105_ Tabelião: Bernardo Cruz antoS

V CEP, 74980-181 - TellF ' -

hltP'lIextrajudi c i . l . h!!o. jus, brlselo
00471410091458026011186 . Consul~ Offi:

O
o r ig in a I

- - - - - " r r e !o ~ o n e c o m . , '
A p r e s ~ n te fo to c o p ie c o I : ' _ . , d e 2 0 1 4 _ 1 4 :4 1 :2 4 h

A C
' ld a d e G o iâ n ia 0 7 d e n o v t> m b r " , ,

P•.•re ' . c- 47 "nA 1 4". ~$2 7' tot"l: R Lo \'v~,~' v'
E m o lu m e n to s , " . , j 7 ' / I

j
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, AparecL~a de Goiàoi.

conforme o Estatuto recém aprovado, é secreta (artigo 25), e para ~D ''; 'U m m tD ~~~adu \
escolha dos membros da diretoria e do conselho comunitário deve~ "." '- . .J -? _d
se observar os seguintes itens: que seja brasileiro nato ou
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, maior, e que mantenha
residência na área da comunidade atendida. Feitos estes
esclarecimentos apresentou-se os seguintes candidatos, formando
uma única chapa: para presidente o Sr. JAIME FERREIRA
COELHO, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado
na Av. 08 esq. c/ rua 03" Qd. APM9, Lt. 09 C, Jardim Tiradentes,
Aparecida de Goiânia/GO, portador da C.I. n.O 1.090.502-SSP/GO
SSP/GO e do CPF/MF n.;' i32~512 .631 -53 ; para vice-presidente o
Sr. JORGE ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, casado, auxiliar de
escritório, portador da C.I n.o 2.05 1.152-SSP/GO e do CPFfMF n.o
566.043.191-72, residente e domiciliado na Rua 07, Qd. 76, Lt. 20,
Jardim Tiradentes, Aparecida de Goiânia - GO, para secretária a
Sra. SUELY MARIA DE JESUS SOUZA, brasileira, casada,
auxiliar de enfermagem, portadora da C.I n.o 124668212°VIA -
SSP/GO e do CPFfMF n.o 300.269.201-82, residente e domiciliada
na Av. Bueno Aires, Qd. 09, Lt. 16, Parque das Nações, Aparecida
de Goiânia/GO, para tesoureira a Sra. TÂNIA MARIA DE

MELO' COELHO, brasileira, casada, técnica em contabilidade,
residente e domiciliada na Av. 08, Qd. APM9, Lt. 09C, Jardim
Tiradentes, Aparecida de Goiânia/GO, portadora da C.I n° 1523756-
61 I8798/SSP-GO e do CPF n° 412.931.691-53. A seguir o senhor
Presidente sugeriu que, como se apresentou uma chapa única, a
eleição fosse realizada, manifestando a assembléia com um "SIM"
para eleger os candidatos tais como se apresentaram na chapa e com
um "NÃO" caso não apoiasse a eleição dos referidos candidatos nos
respectivos cargos. Por votação secreta foram eleitos os associados
acima mencionados e identificados, nos respectivos cargos também
acima mencionados. A seguir, a assembléia passou à escolha dos
membros do Conselho Comunitário, tendo sido eleitos: a Sra.
AURELINA ARAÚJO REIS, brasileira, solteira, bacharel em
letras, portadora da C.I n.O 1.191.845-SSP/GO e do CPF n°
192.314.901.68, residente e domiciliado na rua Brasil, Qd. 13, Lt.
08, sln, Parque das Nações, representante da Associação dos
Moradores Parque das Nações, inscrita no C.G.C n°
00 .278 .77010001 -09 ; o Sr. JOSÉ DE OLIVEIRA BATISTA,
brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da C.l n° 3428277-6119670-
SSP/GO e do CPF n.o 349.706.573-00, residente e domiciliado na

Rua_~~d. 66, Lt. 18, Jardim Tiradentes, Aparecida de Goiània-

~

.J:: . CART6RIG SANTOS
f " '~ '.~ . ,.~ Tabelionato 2' de Notas, Reg. Pessoa Jurídica, Titulos~Docume~tos e Protesto
'\.d!!!!f:.~T Av. Vicente de Paula SOU7.a,nD 67. Centro - ApareCIda de GOlama-GO
"=W' CEP: 74980-181 - TellFAX: (62) 3283-1105 - Tabelião: Bemardo Cruz Santos

00471410091458026011165 . Consulte em'hltp://extrajudici'lltigo.jus brlstlo

A p re s ~ n le fo tO C o p ia c o r re s p o n d e c ~ m o o n g ln e l.

A p ~ (e c id a d e G o i~ ia , 0 7 d e n o v em b ro ~ e 20J 4 .- 1 4 :4 1 :2 3 h

E m o !u m e n to s : R $ 4 7 ; to ta l: R $ 2 A 7 ..30413E. J)
fj 1 / l -~ ~

, ,d a v e d a ~ e - - . .v ~ '.

\ I ".--.' i'

ESCr~~8!1!~.f.~

', : : " " I /7
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RTDPJ, P ro tes tos e Tabe liona to 20 de Notas

Cartó rio 2 0 O fic io de Notas

Av. V icen te de Pau la Souza , 67 - Centro

Aparec ida de Go iân ia -GO

Tel/Fax.: (62) 3283-1105' C.N.P.J n° 02.900.314/0001.76

L IVRO A -005 CERT IDÃO REG ISTRO INTEGRAL N ° 557 PÁG INA 001

CERT IF ICO e dou fé , a ped ido de parte in te ressada , que revendo os liv ros e dem a is papé is deste

O fíc io de Reg is tro das Pessoas Jurid icas, ne les encon tre i, reg is trado sob n° 557 , no liv ro A -aOS ,

com 70 pág inas, inc lu indo e lem entos de averbação , em data 08 /04 /1999 , um docum ento a segu ir

im presso em seu in te iro teo r a partir de im agem d ig ita lizada :

Pág ina 001 de 070 J

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO
DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL

., .

Aos 30(trinta) dias do mês de março de (1999) de um mil
novecentos e noventa e nove, os associados da Associação,
devidamente convocados, reuniram-se em Assembléia Geral
Extraordinária para atender a seguinte ordem do dia: constituição da
fundação da ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO
BETHEL, aprovação do estatuto, eleição da diretoria e aprovação

I.,...- dos nomes para compor o Conselho Comunitário. Foi escolhido por

aclamação para presidir a reunião o Sr. JAIME FERREIRA
COELHO, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado
na Av. 08 esq. c/ rua 03, Qd. APM9, LI. 09 C, Jardim Tiradentes,

Aparecida de Goiânia/GO, portador da C.r. n.o 1.090.502-SSP/GO
SSP/GO e do CPFIMF n.o 232.512.631-53 e para secretariar esta

reunião a associada SUEL Y MARIA DE JESUS SOUZA,
brasileira, casada, auxiliar de enfermagem, portadora da C.I n.O
1246682/2°YIA - SSP/GO e do CPF/MF n.o 300.269.201-82,

residente e domiciliada na Av. Bueno Aires, Qd. 09, Lt. 16, Parque
das Nações, Aparecida de Goiânia/GO. O presidente da seção
discorreu sobre a necessidade que a comunidade de APARECIDA
DE GOIÂNIA tem em criar uma associação, sem fins lucrativos,

que vise o seu desenvolvimento artístico e cultural. Em seguida, leu

'-' o projeto de criação da Associação ora em constituição, ressaltando
que a área de atuação da mesma se restringe à comunidade local.
Foi colocada em votação a proposta de constituição da associação,
que obteve a votação unânime dos presentes. Após, passou-se à

apreciação da Assembléia a 'aprovação do Estatuto da na

ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETEHL,
oportunidade em que foi entregue a cada um dos presentes uma

cópia da minuta do Estatuto em posto discussão e aprovação. Tendo

os presentes a seguir declarado que nenhuma alteração ou
modificação na minuta tinham a propor, foi o referido estatuto

submetido à votação, tendo sido aprovado por unanimidade de

votos. A seguir passou-se à votação dos membros da diretoria,

~

r _~dO o pre,'d,," "" ",ão, '" "''':'''d~t>ção,

~ ' ~ ~~. CARTÓRIO SANTOS
'1lJtJl./, Tabelionato 2' de Notas, Reg. Pessoa Jurídica, Titulos, Documentos e Protesto
'\.~} Av Vicente de Paula Souza. n° 67. Centro - ApareCIda de GOIânlll-GO
~W CEP: 74980-181. TellFAX. (62) 3283-1105 - Tabehão BemardoCruz Santo~

00471410C'":l14S802601118~, . Consulle t1Il~t!p:!lextr.judici>1,ti80,jus,brlselo
}J.. pres~m e IO [OCop li3co rresponoe com o ong lna !.

App ';'ec ida de GO i~n~ ' , 07 dê-nóv~brc de2014 .- 14 :41 :17h

Em o!um entos: R$2 ,4 'to ta !: R $2 ;47 . 30414E ("fl
II f; " ~

Em testem unho / de verdaa ,,~ '

------1 !\ l ~ :"liV
A line E rlka . a 811 a . E s 'feV8n le (b,

~ ', ft

--
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HORARIO PROGRAMAÇÃO

"
06:00 AS 07:00

07:00 AS 08:00
JORNAL EM MOVIMENTO E INFORMATIVO 87,9

08:00 AS 09:00
CIDADE SHOW

09:00 AS 10:00

10:00 AS 11:00
MISSÃO DE JESUS

11:00 AS 12:00 ,,

12:00 AS 13:00 HORA DO MILAGRE
I

I
I

13:00 AS 14:00 I

CONEXÃO ATIVA-
I

I
14:00 AS 15:00 I

ORAÇÃO DA HORA NONA
I

15:00 AS 15:30
I

I
I

15:30 AS 16:00 I
I

16:00 AS 17:00 TARDE TOTAL- I
I

I
17:00 AS 18:00 I

I

ORAÇÃO DA VI RAÇÃO DO DIA
I

18:00 AS 1 . I

18:30 AS 19:00 TOP FIVE DO DIA I
I

19:00 AS 20:00 VOZ DO BRASIL
I
I

I

20:00 AS 21:00 BOLA NA REDE - ESPORTE
I

I

21:00 AS 22:00 SEQUENCIA INTERNACIONAL I
I

22:00 AS 23:00 PROGRAMA SOSESPERANÇA
I
I

23:00 AS 24:00 FIM DE NOITE
I

I

Requerimento  (0269569)         SEI 53900.031471/2014-96 / pg. 90



2 2 /1 0 1 2 0 1 4

ANATJ
« M e n u P r in c ip a l T

B O LE TO - S IS T EM A D E C O N S U LT A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS \ € r s i l o 2 .2 .6 2 ]

B O A N O IT E
A S S O C IA Ç Ã O D E A P O IO C O M U N IT A R IO B E T

r S i s t e m a s I
t I n t e r a t i v o s

B O LE TO » » Nada Consta I m en u a ju d a

TE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:
ASSOCIAçÃO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL

03.077.607/0001-68

C e rtif ic am o s q u e n ã o c o n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c la s em se u n om e , re la t iv a s à s

re c e ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d Ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r

dívidas d e re s p o n s a b ilid a d e d o c o n tr Ib u in te a c im a q u e v ie rem a S e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta

a g ê n c ia , n ã o c o n s titu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x Is tê n c ia d e d é b ito s In s c r ito s em Dívida

A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 9 :2 0 :0 9 d o d Ia 2 2 /1 0 /2 0 1 4 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 2 1 /1 1 /2 0 1 4 .

C e rt id ã o e x p e d id a g ra tu itam e n te .

h t lp : l l s l s t e m a s .a n a t e l .g o v .b r l b o le ! o IN a d a C o n s t a l c e r t l d a o .a s p
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2211012014

.• Receita Federal

CCJI1llrCMl!1lede Inscrição e de Situação Cadastral - IfllTessão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer di\ergência, pro.,,;dencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO

03.077.60710001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/04/1999

NOME EMPRESARIAl.

ASSOCIACAO DE APOIO COM UNITARlO BETH8..

TITulO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA).--
CóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIOADE ECONOMICA PRINCIPAl

94.30-8-00. Ativida(fes de associações de defesa de direitos sociais

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOM,CAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIoICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV C-50
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

QD. APM9 L T.09 B

CEP

74.912-390
8AlRROIOISTRfTO

JARDIM TIRADENTES
MUNICÍPIO

APARECIDA DE GOIANIA
UF

GO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAl.--

DAl A DA SlTUAÇAo CADASTRAl

03/11/2005

DATA DA SlTUAçAo ESPECIAl..-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/10/2014 às 19:02:06 (data e hora de Brasília).

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/10/2014

htlp:I!w.wJ.r ecella.féJ2enda.g ov.br/prepararllT1JressaolllT1Jrl tnePag ina.asp

Página: 1/1

1/1
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DECLARAÇÃO

E u , R h u a n C a r lo s A lv e s C o e lh o , a t e s to q u e a e m is s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s

in s t a l a ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n f o rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r i z a ç ã o d o

M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s t é c n ic o s p r e v i s to s n a

r e g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s t a n t e s d a r e s p e c t iv a l i c e n ç a d e f u n c io n a m e n to d a

e s t a ç ã o .

A p a r e c id a d e G o iâ n ia , 2 2 d e o u tu b r o d e 2 0 1 4

A s s in a tu r a :

R h u a n C a r lo s A lv e s C o e lh o
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.031471/2014-96

Interessado: Associação de Apoio Comunitário Bethel

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.077.607/0001-68

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: GO

Localidade: Aparecida de Goiânia

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2829028 e o código CRC 288EE16C.

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 2829028
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R á d io B e t h e lB 7 ,9 F M

A s s o c i a ç ã o d e A p o i o C o m u n i t á r i o B e t h e l

'l1 s o ;~ ;~ ~ a Õ a ;;;Z V ~ /7 -b c1

D E C L A R A Ç Ã O

A A s so c ia ç ã o d e A p o io C om u n i tá r io B e th e l , p o r ta d o ra d o C N P J 0 3 .0 7 7 .6 0 7 / 0 0 0 1 - 6 8 , v em

p o r m e io d e s ta , in fo rm a r o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç ã o e C om u n ic a ç õ e s , q u e

c o n fo rm e s o l ic i ta ç ã o d e s te ó rg ã o a tr a v é s d o p ro c e s s o n ° 5 3 9 0 0 .0 3 1 4 7 1 1 2 0 1 4 - 9 6 c om a s s u n to d e

c o n s t a t a ç ã o d e p e n d ê n c i a s , q u e a m e sm a to m o u a s d e v id a s p ro v id e n c ia p a ra r e g u la r iz a r a s

e x ig ê n c ia s d o ó rg ã o re f e r id o a c im a , d e v id o à s e x ig ê n c ia s d e p e n d e r d e re g u la r iz a ç ã o em C a r tó r io , e o

m e sm o , le v a r v á r io s d ia s p a ra r e g is t r a r o s d o c um e n to s p ro to c o la d o s , o p ra z o e s ta b e le c id o p o r e s te

M in is té r io d e 3 0 d ia s n ã o s e r á p o s s ív e l s e r c u m p r id o s . P o r e s te m o t iv o s o l ic i tam o s q u e n o s a g u a rd e

d e 15 a 2 0 d ia s p a ra o e n v io d o s d o c um e n to s s o l ic i ta d o s .

S e g u e em a n e x o d o c um e n to s q u e p ro v am q u e o s d o c um e n to s a c im a fo ram p ro to c o la d o s n o

c a r tó r io e o s m e sm o s e s tã o s e n d o p ro v id e n c ia d o s .

C o n tam o s c om a c om p re e n s ã o , e d e s d e já a g ra d em o s .

A te n c io s am e n te ,

A p a re c id a d e G o iâ n ia , 1 5 d e s e tem b ro d e 2 0 1 7 .

Q ilu o . . l J \ Del, ih , b fuLk>
R h u a n C a 1 '1 O s~ - Ih -o - '- - - - - - - - - - -

P re s id e n te d a c l3 ç ã o d e A

""lig .
N '.

~I!L_'~

R á d io B elh el F M 8 7 .9

W W It '. b elh el

A \'. C -5 0 , S /li. Q ,l A I'M 9 . L i.0 9 -B . 6 2 .3 5 3 7 -8 3 /6
CNPJ _ fll. { )7 7 . 6n7IfwtJl_l.••"J
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a . O art. IO do esta tu to está em

desaco rdo com o art. 40 . 11da Portaria .

um a vez que não esta p re .v isto o

ing resso g ra tu ito . com o associado . de

toda e qualquer pessoa física ou

ju ríd ica .

) ' :: SE I I M CT IC .2079263 . N o ta T éc",CB .:

'" .. M IN ISTÉR IO D A C ltN C IA , TECN O LO G IA . IN O V A ÇÕ ES E CO :\IU N IC .-\ç6ES
Secre taria de R ad iod ifusão

D epartam en to de R ad iod ifusão Educativa . C om un itária e de F isca lização
C oordenação .G em l rle R ad iod ifusão C om unitária

N O TA TÉCN ICA N " 171 l9 /2017 /SE I-M CT IC

P rocesso nO :53900 .031471 /2014-96 .

A ssun to : C onsta tação de pendências.

SU M Á R IO EX ECU T IV O

I. A A ssociação de A po io C om unitário B ethe l, execu tan te do serv iço de R ad iod ifusão

C om unitária na loca lidade de A parec ida de G olân ia lG O , ap resen tou requerim en to de renovação da

au to rização (0269569), em 26/1112014, e o prazo tlna l para o encam inhalllen to dos docum en tos exp irava

em 09 /10 /2014 . N o en tan to . o ped ido de renovação da ou to rga será considerado tem pestivo , tendo em

vista oS 6° do art. 6 " .B da L ei n° 13 .424 . de 28 de m arço de 2017 , pub licada no D O U de 29 /3 /2017 . que

estabeleceu que "O s ped idos in tem pestivos de renovação de au to ri7 .ação de serv iços de rad iod ifusão

com un itária p ro toco lizados ou postados a té a data de pub licação desta L ei serão conhecidos pelo ó rgão

com peten te do Poder Execu llvo , que dará p rossegu im en to aos p rocessos e avalia rá a sua confo rm idade

com os dem ais requ isito s p rev isto s na leg islação em vigo r" .

A N Á L ISE

A pó , d ilá lisc do P rocesso . observou-se a ex istênc ia de pendências. con fo rm e descrição a

o não atcod im en to . den tro do prazo de 30 (trin ta) d ias, de qualquer das so lic itações lis tada< abaixo , carac tcri7 Jl

h ipó tese de indeferim en to .

• D ispositivo D escrição i\ná lise

Portaria nO A rt. 131 , E sta tu to socia l adequado à Portaria n° D a análise do esta tu to socia l.

4334 . inc iso li, c /c 4334 , de 2015 . consta tuu -se a inobservância ao art. 40

pub licada art. 40 da Portar" , con fonnc segue

no D O U de especificado :

21 /9 /2015 .

b . O art. 26 do esta tu to está C tn

desaco rdo com o art. 40 , V . b , po is

p revê que o m andato da d ire to ria se ja

Je \,;.in co anos, q u :m d o dever;a ~ r n o r

m áxim o quairo . A lem disso , () art. 26 . '- j ,-~

J"evê_um . n~m ero de ree~ões. (0.1\.1
_ ili';2 !tadaS .~co que tam ben~ c V Cda.~o _ cY.{

Em razão dISSO , é : n ecessário que o

esta tu to socia l se ja a lte rado para se

adequar ao que dctc 'nn ina a Portaria .

O bserv .çã~_I: a En tidade . poderá

re q u e re r d o tn te ressl1do li

h ttM 'I/se i ,m e .o a v. b rJse l/co n tro la O O r,p tlp ? a ca o :::d o cu m e n to _ im p n m lr _ w e o & a ca o _ o n g e m :::a rvo re _ visu a líza r& ld _ d o cu m e n to = 2 4 4 7 2 4 5 & 1 0 1 ra _ stste m ... 1/.
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02/08/2017 :: SEI/ MCTIC. 2079263 • N o laT é c n ic a: :

p re e n c h im en to d e fo n n u lá r io p ró p r io .

p a rd f in s d e re g is tro c a d a s tra l , d e sd e

q u e i s s o n ã o c o n s t i t u a r e s t r i ç ã o a o

ingresso co J .5 s0 C ~ .3 .d c .

An. UI,

in c is o 1 1 1

A n .1 3 1 ,

i n c i s o V

A ta d e e le iç ã o .

Ú lt im o re la tó r io d o C o n se lh o

C om u n itá r io .

O b s e r v a ç ã o 2 : a s a l te ra ç õ e s

e s t a t u t á r i a s d e v e r ã o s e r a v e r b a d a s n o

re g is tro In ic ia l d o E s ta tu to . n o C a n á r io

C Iv il d e P e s so a s Ju r id ic a s .

A A ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia

e n c a m in h a d a e s t á v e n c i d a d e s d e

0 9 /0 5 /2 0 1 4 . A ss im , p a rd

p ro s s e g u im en to d o P ro c e s so , e

n e c e s s á r io q u e a R a d io d ifu so ra

e n c am in h e a A ta c o r re sp o n d e n te à

d i r e t o r i a e m e x e r c í c i o .

O b s e n ' a c à o : O r e g i s t r o d e v e s e r

e fe tu a d o n o C an ó n o d e P e s so a s

J u n O l c a s .

O C o n se lh o C om u n itá r io n à o é

c o m p o s t o p o r r e p r e s e n t a n t e s d e

e n tid a d e s le g a lm e n te in s t i tu id a s .

c o n f o r m e p r e v i s ã o d o a r l . ! 1 4 d a

P o r t a r i . : : t .

A lem d is so . o re la tó r io e n c am In h a d o

n ã o o b e d e c e a o d isp o s to n o a n o 1 1 6 d a rJ<

P o n a r ia .

A s s im . p a ra p ro s s e g u im en to d o

P ro c e s so , a E n tid a d e d e v e re g u la r iz a r

o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o e e n c a m in h a r

n o v o re la tó r io so b re a g ra d e d e

p r o g r a m a ç ã o - a s s i n a d o ' p o r t o d o s o s C1i..

c o n s e l h e i r o s - e n o q u a i e s t e j a m

r e l a c i o n a d a s a s e n t i d a d e s

re p re s e n ta d a s p o r c a d a um d e le s .

O b s e r v a c á o 1 : p o d e rã o in d ic a r

r t : : p r c s c n t a . ' 1 t c s p 4 l h : c o m p o r o

C o n se lh o C om u n itá r io . d e n tre o u tra s .

a s e n tid a d e s d e c la s s e , b e n em é r ita s , d f -
re l ig io s a s , d e m o ra d o re s , a s so c ia ç õ e s

r u r a i s . s i n d i c a t o s e t c .

O b s e r v a c ã o 2 : o s d ir ig e n te s d a

e n tid a d e in te re s s a d a b em com o

re p re s e n ta n te s d a A dm in is tra ç ã o

P { ,h l 1 e a 0 1 1 d t " P r n f j l \ : s i o n a i s </!.-

(O A B . C R M , C R A . e tc .) n ã o p o d em

se r m em b ro s d o C o n se lh o C om u n í1 8 n o

e . p o r t a n t o , n ã o p o d e m asslIlar o

re la tó r io .

O b s e r v a d o 3 : o re la tó r io d o C o n se lh o

Comunitário Ul:H::fh. contar com li

htfn,,'fl"'AI mc,oov"brlseifcontrolador.php?acao=d'oêümen"to _im"~irimir_web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ docúmento=2447245&infra _ sistem .. , 2/4Declaração  (2227587)         SEI 01250.057827/2017-62 / pg. 3



:. S E I I M C T IC - 2 0 7 9 2 6 3 . N o ta T é cn ica ::

L e i n °

9.612, de

19 de

de 1998

--

Portaria n"

4334, de

2015

A rt. 42

A rt. 6 .,

parágrafo

único c/c art.

tr. ~ 2°.
incisos III c

IV

Art.13L

inciso IV

CPF de todos os dirigentes.

Comprovante de

m~i('\ridadein l\cl(\na Iirlade.

assm atura de todos os seus

conselheiros, em núm ero m ínim o de 5

(cinco), com a indicacão das

respcctlvas entidades representadas

pelos m embros.

A Entidade deverá encam inhar cópia

do CPF dos m embros da D iretoria .

A Entidade deverá enviar docum ento

que dem onstre que todos os D iretores

eleitos são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há m ais de 10

aI'h .)S .bem como que s5c m aiores de ! S

anos.

Ob5eryacão' serão aceitos com o

com provantes de m aioridade e I
nacionalidade docum entos com o cópia

do RG e certidão de casam ento .

~ão sem o üteitos com o comprovnntes

de m aioridade/nacIonalidade a Carteira

N acional de H abih tação \CNH ). e

cópia da inscrição no Cadastro de

Pessoas F isicas (CPF),

3. Quanto à eleição da diretoria , cabe ressaltar o seguin te:

3 .1 É de sum a im portância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito ,

notadam ente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25 . S 2° da Portaria n° 4334. de 2015). A

existência ou m anutenção desses vínculos gera infração ao art, 11 da Lei n° 9 .612. de 1998 e consequente

aplicação de penalidade. A lém disso , após o dia 21/09/2016 (prazo defin ido no art. 137 , parágrafo unico

da Portaria), a v inculação é tida com o "leio de car:ítcl' insanável. O u seja, verificado o vínculo . o

pedido de renovação será indeferido .

3 .2 . O utro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vinculo é feita de form a

ohjetiva, Em outra palavras. basta que se verifique que o(s) m embro(s) da D iretoria exerça(m ) m andato

eletivo , faça(m ) parte de órgão partidário , exerça(m ) cargo de Secretário M unicipal ou dignidade

eclesiástica, sejam m ajoritariam ente parentes entre si, por exem plo , que já estará caracterizaqo o vínculo .

independentem ente de se afm nar que o m embro com vinculo nunca se utilizou da em issora ou da própria

Entidade para in teresse.ill.m iliar ou fazer roselitism o olítico- artidário e/ou relig ioso .

3 .3 . A ssim , para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serv iço , a

Fntidade deve estar aten ta c, '1 .0 realizar eleições da D iretoria . verificar que seus fu turos dirigentes não

tenha vinculo e nem os constitua durante todo o período do m andato .

h U p s :llse l,m c ,g o vb rlS e i/co lltro la d D r.p tlP ? a ca o = d o cu m e n to _ im p rim Ir _ w e o & a ca o _ o n g e ffi= B N o re .:... v isu a h za r& n j_ d o cu m e n to = 2 4 4 7 2 4 5 & ln fra _ S tS le m - ..
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CARTÓRIO SANTOS
PROTOCOLO DE.oOCUMENTO pJ - 2° TABELIONATO DE NOTAS

PROTESTO - 3283-1105
t rtdpj@tabaparecida.com.br

NOME: ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL

REGISTRO: ~TA: 29/08/2017)

VIAS: DESCRICÃO: DIA:

ATA DE ELEiÇÃO

ATA DE POSSE
ATA DE FUNDAÇÃO
ATA DE AL TER. ESTATUTO

03 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EX 27/08/2017
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL OR

03 RELAÇÃO MEMB. DIRETORES
RELAÇÃO MEMB. FUNDADORES

03 ESTATUTO SOCIAL 27/08/2017

CONTRATO SOCIAL
Sim ( ) LIVRO ATA N°
Não ( ) LAVRADO ATÉ PÁGINA:

LIVRO DIARIO N°
LIVRO RAZÃO N°

03 RELAÇÃO DE PRESENTES 27/08/2017

REQUERIMENTO
DECRETO E PORTARIA

[03 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 23/08/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
COPIA DO DECRETO

(X ) PRIMEIRA ANÁLISE
( )RETORNO

•
08S.: O Cartório Santos informa que o prazo para análise da documentação apresentada na

data de hoje é de até 20 dias úteis,

KEY! I A

ATENDENTE Assinatura por extenso do cliente
FONES:
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CARTÓRIO SANTOS

Registro de Pessoas Jurídica e Títulos e Documentos e Tabelionato de Notas (2°) e Protesto

da Comarca de Aparecida de Goiânia, Goíás. Telefone: 3283-1105

rtdpj@ tabaparecida.com .br

Aparecida de Goiânia, ~e setembro de 20~

Denom inação: Associação de Apoio Comunitário Bethel • Reg. 557

Documentação apresentada: três vias do edital de 23/08/2017, três vias da ata de 27/08/2017, três

vias da lista de presenças de 27/08/2017, três vias da relação de membros, três vias do estatuto de

27/08/2017.

1° ANÁLISE

Proceder de acordo com as seguintes observacÕes'

1. Apresentar o requerimento devidamente preenchido, assinado pelo presidente RHUAN CARLOS

ALVES COELHO. (segue anexo o requerimento)

2. No edital de 23/08/2017:

a) Incluir na pauta do edital a alteração/substitu ição de membros do conselho comunitário;

b) TODO O RESTANTE ESTÁ CORRETO. Após, apresentar o edital em no m inimo 2 vias iguais e

originais, devidamente assinado pelo presidente RHUAN CARLOS ALVES COELHO.

3. A ata de 27/08{2017 está correta. Somente apresentar em duas vias iguais e originais,

devidamente assinada pelo presidente RHUAN CARLOS ALVES COELHO, pela secretária EVA

PEREIRA REIS e pelo advogado de maneira que possam ser identificados. A assinatura do

advogado deve ser acompanhada do número da OAB .. Os demais membros assinarão na lista de
presenças.

4. A lista de presenças de 27/08/2017 está correta. Somente apresentar em duas vias iguais e

originais, devidamente assinada por todos os membros presentes, membros da diretoria e membros

do conselho comunitário de maneira que possam ser identificados.

5. A relação de membros está correta. Somente apresentar em duas vias iguais e originais,

devidamente assinada pelo presidente RHUAN CARLOS ALVES GOEU 10, eu, todas as folhas.

6. No estatuto de 27/08/2017:

a) Corrig ir a redação do artigo 24, uma vez que na NOTA TÉCNICA n. 17119/2017, no item "b" da
primeira folha, não confere;

Pagina 1

Continua na Página 2
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A S S O C IA Ç Ã O D E A P O IO C O M U N IT Á R IO B E T H E L

ESTATUTO SOCIAL

CAPiTULO I

I c I \ ; d l R 'Õ Z ; T Ã B i
IÃ {4r ••c ld Q dot~Anl".-Gf')

\D ocum -,n to AV i.ft'Ado

I S o " o 0 " " , • . 2 . 5 _ _

RiL!2en9minª.,,-ª-Ç)~S'ª~te~.QJ1IªÇªOc-ºpjetiv.o$.e I':Ol1tes.de ..Recursos

Art. 1" - A Associação de Apoio Comunltano Bethel, é uma associação civil, sem fins

lucrativos, com prazo de duração indeterm inado, com sede provisória na Avenida C-50,

quadra APM-9, lote 09b, Jardim Tiradentes, Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás,

Cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, e não se dedicará ao proselitismo

político e religioso, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Juridicas de

Aparecida de Goiânia sob o n' 557 em 0804.1999 e cadastrada no CNPJ sob o nO

0 3 . 0 / 7 . 6 0 1 1 0 0 0 1 - 6 8 .

Parágrafo Único - Para fins deste Estatuto a Associação de Apoio Comunitário Bethel

poderá ser chamada apenas de Associação.

Ar!. 2 " A Associaçâo de Apoio ComUnitário Sethel baseia-se nos principias da

solidariedade, do companheirismo. na cooperação e integração social, e tem por

objetivos:

I - explorar o serviço de radiodifusão comunitária;

11- preservação das raizes culturais, incentivando principalmente os jovens;

111- criar e desenvolver mecanismos e promoção das manifestações culturais e promoção

de obras artísticas;

IV - fornecer á comunidade e associados atendidos, informações práticas para soluça0

de questões fundamentais relacionadas ao exercício da cidadania;

V - estabelecer parcerias com o Poder Público em âmbito municipal, estadual e federal,

em c am p a n h a s d e c a rá te r a s s is te n c ia l t ra n s itó r io o u permanent~ e o u tra s s itu a ç õ e s d e

interesse público;

~ 2
U

Tabelionato de Notas, R egistro de e
~ ' l ~ : : t } Pessoas Juríd icas, T ltu los, D ocum entos e Protestos.
~ N V" A~ Vkenlr d~P~ulaSouu . 61 - Onlfo • "" ,,_ ,<I.> de GuUnJ& '(GO ) • CEP 74'J llO .-181

, " TelFax: (62) 328J.llO S . T eL : (62)3283 1180 • T IN !l1o B ••.•• ar< loC rua !i.on to .

I OQ47170ij221SS00i42AA1J2=fum rltt-m 1um j11t'W - > ~

tA p r t ls e n te fo to c ó p ia cO lõ e s p o n d e c om c o r ig in a I.

t
~.,.r.C ld. d. Golênl., 2 0 d. setambrod. 2 0 1 7 . 1 6 : 5 7 : 1 8 h

---- EmQlu~ntOI:-R$3,00;Fund ti; elllldu lll: R $1,17 , IS S Q N : RSO ,OQ .TOTAL:

R $ 4 , 2 e . 3 3 8 4 8 7 .

Em t . . n
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A f~ rf'C iflQ (11l G"'!rIHI,,(';JQ

OOClJm.,nto /\%frndQ

Soboo. 05
~',',""..-=

V I - fom en ta r d e ba te s de que s tõ e s fu n dam en ta is d o P a is e da so c ie d ade , com o in tU ito

d e fo rta le ce r o id e a l d em oc rá tic o , d o s d ire ito s e re spon sab ilid a d e s do s c id a dão s .

! i 1 ° - In c lu i-se a in d a com o a tiv id a de da A sso c ia çã o , o C ód ig o de A tiv id a de

E conôm ica S e cundá ria re la c io n ado na C la ss ific a ção N ac io n a l d e A tiv id a de s

E conôm ica s - C N AE , so b o no 63 .1 9 -4 -0 0 - P o rta is P ro vedo re s de C on te údo s e

O u tro s S e rv iço s de In fo rm á tica n a In te rn e t, em seu C ada s tro N a c io n a l d e P e ssoa

Ju rid ica - C N P J , so b o nO03 ,0 77 .6 0 7 /0 0 01 -6 8 , q u e com a de v id a in c lu sã o pa ssa rá a

fu n c io n a r com as segu in te s a tiv id a de s : P rin c ip a l - 9 4 .3 0 -8 -0 0 - A tiv id a de s de

a sso c ia çõ e s de de fe sa de d ire ito s so c ia is ; S e cundá ria s - 6 3 .1 9 -4 -0 0 - P o rta is

P ro vedo re s de C on te údo s e O u tro s S e rv iço s de In fo rm á tica n a In te rn e t; 9 4 .9 3 .6 /0 0

- A tiv id a de s de o rg an iza çõe s a sso c ia tiv a s lig a da s à cu ltu ra e a a rte ; e , 9 4 .9 9 -5 -0 0 -

Atividades associativas não especiíicadas anieriormente.

! i 2 ° - A e xp lo ra ção do se rv iço de ra d io d ifu sã o com un itá r ia , q u e depende rá de

au to r iz a ção do P ode r P úb lic o com pe te n te , te rá com o ob je tiv o :

I - d a r o po rtu n id a de á d ifu sã o de id é ia s , e lem en to s de cu ltu ra . tra d içõ e s e háb ito s so c ia is

d a com un id a de ;

11 - o fe re ce r m ecan ism os á fo rm ação e in te g ra ção da com un id a de , e s tim u la n do o la ze r, a

cu ltu ra e o con v iv io so c ia l;

111 - p re s ta r se rv iço s de u tilid a d e púb lic a , in te g ra ndo -se ao s se rv iço s de de fe sa c iv il

s em p re que ne ce ssá rio s ;

IV - co n tr ib u ir p a ra o ape rfe iço am en to p ro fis s io n a l n a s á re a s de a tu a ção do s jo rn a lis ta s e

ra d ia lis ta s , d e con fo rm id ade com a le g is la çã o p ro fis s io n a l v ig e n te ;

m a is a ce ss íve l p o ss ive l;

V I - p re fe rê n c ia á s a tiv id a de s edu ca tiv a s , a rtis tic a s , cu ltu ra is e in fo rm a tiva s em bene fic io

d o de sen vo lv im en to ge ra l d a com un id a de ;

V II - p rom oção da s a tiv id a de s a rtis tic a s e Jo rn a lis tic a s na com un id a de e da in te g ra ção

do s m em b ro s da com un id a de a te nd id a ;

V III - re sp e ito a o s va lo re s é tic o s e so c ia is d a pe ssoa e da fam ília , fa vo re cendo a

IX - n ão d is c r im in a ção de ra ça , re lig iã o , se xo , p re fe rê n c ia s se xua is , co n v ic çõ e s po lít ic o -

id e o ló g ico -p a rtid á r ia s e cond içã o so c ia l n a s re la çõ e s com un itá r ia s .

{;l~v..a",-\ eQ \"~ 0 ',) 1 .0 .\. ';1 .-1 \-0

~

""" ':" ' .. ;;n
• t_ ., I- ',' -, •• - I . 'f!!}

--- m7W2lli99949O~~br:~ ---------------------------

; A pmsente fotoc6pia corTssponde com c originaI.
---- 'I '.p e re c ld e de G o lA n le , 2 0 de se tem b ro de 2017 - 1 6 :5 7 :5 0 h

Em º!!.!~ " to .' R$3,OO,FI,mdol e,t.dUII •. R$1;17, ISSQN: RSO,OQ,TOTAL:

RI4,2i. 33B4iF.

em t. unho e
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A rt. 3" - C onstituem fontes de recurso para m anutenção das ativ idades da A ssoclaçao:

I - contribu ições regu lares dos associados;

11- subvenções, auxilios, doações, legados, rendas patrim on ia is , contribu ições de a juda;

111- arrecadações eventua is e qua isquer outros m eios lega is:

IV - arrecadação contribu tiva decorrentes de taxas socia is e apo io cu ltu ra l d a tiv idade de

com unicação criada pe la A ssociação_

!i 1 ° - O s valores das contribu ições m ensa is e taxas de m anutenção serão propostos

pe la D ire toria , conform e cntérios defin idos e aprovados pe la A ssem blé ia G era l

especia lm ente convocada, conform e os term os deste E sta tu to_

!i 2°. S erá adm itido o patrocín io da program ação da rád io sob a form a de apo io cu ltu ra l.

C A P íTU LO 11

D os A ssociados, D ire itos, D everes e P enalidades

A rt. 4 0
- P odem se associar todas as oessoas fis icas residentes ou que desenvo lvam as

ativ idades de sua ocupação hab itua l na área de atuação da A ssociação, sem lim itação

de núm ero de associados por fam ília e desde que se subm etam às determ inações

deste E sta tu to S ocia l.

!i 1 " - A o encam inhar sua Inscnçao, o cand idato deverá preencher um cadastro básico ,

contendo in form ações e dados pessoa is, pro fiss iona is e fam ilia res.

!i 2° - A A ssociação possu i as segu in tes categorias de associados:

- associados fundadores: os que partic iparam das reun iões pre lim inares e da

A ssem blé ia G era l de fundação da A ssociação;

11 - associados contribu in te~ : os que se inscreveram com o associados após o

encerram ento da fundação e que m antenham suas contribu ições e partic ipação em dia ;

111- associados benem éntos: c idadãos que tenham prestado ou a inda prestem

re levantes serv iços á A ssociação ou à com unidade atend ida, ao M unicíp io , ao E stado ou

ao P aís, assim reconhecidos por ind icação da D ire toria e aprovação pe la A ssem blé ia

A rt. 5° - S ão d ire itos dos associados:

2° Tabelionato de Notas, R egistro de fi
t-~ . Pessoas Jurid icas, T itu las, D ocum entos e Protestos,

'1 1 ~ A ~ V l< e , ,~de Pau l. Sou •..••67 - C .n ••.•••" •••.,,'.:Id . d . G olln l. -(GO )- CEP '~ ': I 3 O - I 8 1

~ '::"" T .IFn (62)l283 .1 l05-T .l~ (62J32Il3 .1 l80 ' T .beIU o:llunardoOU san lO '

~ S 2 m s o o i4 9 0 m 1 -= - g ü iü 1 l f t i j i1 ; ! tp :m W .j IT d i f t á t t t í [ l r o I ! l s : t1 L :

A pr3sente fotocOpia COrTl\sponde com o originaI.
---l~ .p .rec ld . de G ol6n l., 20 d. se tem brode 2017. 16:57:51h

Em(lllJlTIfirltl)'- R$3,(lO,F\lnl;:!ol e.t.duais: R$1, 17, ISSQN: R$O:OQ.TOTAL:

R $ 4 , l8 .3 3 8 4 7 4 .

Leonardo Àndrad

ver

'r Eacrev&nte
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I - em itir op in iões sobre qua isquer assun tos abordados pe la A ssoc iação , bem com o

m an ifes ta r idé ias , p ropostas , sugestões, rec lam ações ou re iv ind icações, que deverão

ser encam inhados à D ire to ria ;

11- oa rtic ipa r das reun iões da D ire to ria , com o ouv in tes , e da A ssem b lé ia G era l. com

d ire ito a voz e vo to ;

111- dem itir-se da A ssoc iação a qua lquer m om ento , não va lendo sua re tirada com o

escusa para o não pagam ento de déb itos even tua lm en te já ve rificados.

P arág ra fo Ú n ico - O assoc iado in te ressado em se re tira r da A ssoc iação deve

encam inhar requerim en to ao P res iden te so lic itando ta l p rov idênc ia .

A rt. 6 ° - S ão deveres dos assoc iados:

I - ace ita r com o seus os ob je tivos da A ssoc iação , cum prindo e fazendo cum prir es te

E sta tu to S oc ia l;

11- p res tig ia r com sua presença ou a través de procu rador m un ido de ins trum en to , os

even tos e a tiv idades prog ram adas, jus tificando suas ausênc ias nos casos em que tenha

s ido incum b ido de a lgum a a tiv idade específica ;

111- reco lhe r com pon tua lidade as con tribu ições finance iras a que se su je itou ,

deco rren tes deste E sta tu to ou qua lquer ou tra deC isão da A ssem b lé ia G era l,

A rt. 7 ° A o assoc iado que de qua lquer fo rm a descum prir os p rece itos deste E sta tu to , ou

cu ja condu ta soc ia l e m ora l se ja causa de descréd ito pa ra a A ssoc iação , m esm o por v ia

ind ire ta , con fo rm ar-se -á jus ta causa para sua exc lusão , que se dará por ju lgam en to da

D ire to ria , de cu ja dec isão pre jud ic ia l ao assoc iado caberá recu rso para a A ssem b lé ia

G era l.

env iada para o endereço pessoa l, ou de suspensão de suas a tiv idades soc ia is po r p razo

de te rm inado , não superio r a 90 (noven ta ) d ias .

S 2° - A o assoc iado em processo de exc lusão , se rá de fe rido am p lo d ire ito a de fesa

e ao con trad itó rio , com todos os m e laS a e les Ine ren tes em am bas ins tãnc las .

C A P íT U LO 111

~Ç 8221S50094905735 . C PD lU lt, em hnp :lI ,w iud i£ j,! .tj8 o .ju~ !? t!!112 -

A pro . en te fo tocO p ie co rre .ponde com c orig ina I.
A parec ida de G o lan la , 20 da se tem bro de 2017 - 16 :57 :52h
E m olum tn !Q ~ : R $3 ,O O ,F undo E st.du lis : R $1 ,17 , IS S Q N : R S O ,O g,T O T A L:

R $4 ,2e .331479 .

E m
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Da Assem b lé ia G era l e da Adm in is tracão

rC/l:1~ÓRIO 2" TAO.
'~ '" 'r~w r;lr j'1rllt (w fu1 l~
'OOCllm-lOIO AIo"i1'f\Ado

,'Soh o n' O tj
~~ .__ .....':~-::~-:--'::- .

I Em t•• !

IL.o

!

A rt. 8 ° - A Assoc iação de Apo io C om un itá rio Be the l con ta rá com os segu in tes ó rgãos :

I - A ssem b lé ia G era l;

11 - U lre tona

111- C onse lho Com un itá rio .

P a rág ra fo Ú n ico - A Assoc iação pode rá cria r tan tos depa rtam en tos quan tos fo rem

necessá rios , pa ra aux ilia rem na consecução de suas fina lidades .

Seção I

O " A ssem h lé i" G em i

A rt. 9 ° - A Assem b lé ia G era l é o ó rgão de de libe ração sobe rano da Assoc iação ,

respe itadas a Constitu ição Fede ra l, as no rm as lega is e es te E sta tu to Soc ia l.

A rt. 10 - A Assem b lé ia G era l e com posta po r todos os assoc iados fundado res e

con tribu in tes , qu ites com suas ob rigações assoc ia tivas e não suspensos , cabendo a e la ,

p rec ipuam en te :

! - Proceder 2.!ter3çées neste Estatuto Secia!;

11- e lege r e em possa r adm in is trado res ;

111- des titu ir adm in is trado res ;

IV - ap rova r as con tas anua is da D ire to ria ;

V - ex tingu ir a A ssoc iação .

li 1° - F ica assegu rado po r todos os m e ios e d ire itos o ing resso g ra tu ito , com o

assoc iado , de toda e a qua lque r pessoa fís ica ou ju ríd ica .

A rt. 11 - As convocações pa ra reun iões da Assem b lé ia G era l se rão levadas a e fe ito pe lo

P res iden te da Assoc iação , com an tecedênc ia m ín im a de 03 (três) d ias , po r ed ita l a se r

a fixado no quad ro de av isos da sede da Assoc iação .

~ 1° - .6..s reuniões da .à.ssemb!éia Geral também poderão ser convocadas

d ire tam en te pe los assoc iados , po r ins trum en to que reúna ass ina tu ras rep resen tan tes de

não m enos que 115 (um qu in to ) dos assoc iados em p leno gozo de seus d ire itos .
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! l 2 0
- É g a ra n tid a a p o s s ib ilid a d e d a c o n v o c a ç ã o d a re u n iã o d e q u a lq u e r ó rg ã o

d e lib e ra t iv o p o r re q u e r im e n to d e 1 /5 (u m q u in to ) d o s a s s o c ia d o s .

Art. 12 - P8rB r,=,un,õec;:que tenham como paut8 os inôsos f, li! e v t)Q ~ r t. 10 Qf"::'st,:,

E s ta tu to , s e rá n e c e s s á r ia a c o n v o c a ç ã o e s p e c íf ic a d a A s s e m b lé ia G e ra l, s e n d o q u e a

re u n iã o n ã o s e in s ta la rá s e m a p re s e n ç a d e p e lo m e n o s 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s

a s s o c ia d o s , e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o , o u q u a lq u e r n ú m e ro , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o ,

q u e s e d a rá u m a h o ra a p ó s a p r im e ira .

Ar!. 13 - E v e n tu a is a lte ra ç õ e s n o p re s e n te E s ta tu to d e v e rã o s e r c o m u n ic a d a s a o P o d e r

P ú b lic o c o n c e d e n te d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , n o p ra z o m á x im o d e 3 0

( ir in ta ) .

S e ç ã o 1 1

D a D ire to r ia

A r t. 14 - A D ire to n a é o ó rg ã o a d m in is tra t iv o d a A s s o c ia ç ã o , e s e rá c o m p o s ta p e lo s

s e g u in te s c a rg o s :

I - P re s id e n te ;

! ! - Vice Prcr.:dcntc;

1 1 1 - S e c re tá r io ;

IV - T e s o u re iro

Paldgfafü Único - Só poderão seI" dE:itús. bra5ileirü5 natos ou naluraliLados a mais de

1 0 (d e z ) a n o s , q u e m a n te n h a m re s id ê n c ia n o M u n ic íp io s e d e d a A s s o c ia ç ã o .

A r t, 15 - S ã o a tr ib u iç õ e s d a D ire to r ia :

I - o rg a n iz a r o o rç a m e n to a n u a l d a A s s o c ia ç ã o ;

1 1 - t ra z e r e m d ia a d o c u m e n ta ç ã o d a A s s o c ia ç ã o , in c lu s iv e a s c o rre s p o n d ê n c ia s , o s

d o c u m e n to s f is c a is e a s d e m o n s tra ç õ e s f in a n c e ira s :

1 1 1 - a d m in is tra r a s a t iv id a d e s c o rre n te s d a A s s o c ia ç ã o . o rg a n iz a n d o a s ro t in a s d e

tra b a lh o d e s e u s membros e dos c o la b o ra d o re s d a e n tid a d e ;

IV - d e s e n v o lv e r p ro je to s e b u s c a r n o v id a d e s e s o lu ç õ e s p a ra o a lc a n c e d o s o b je t iv o s d a

A s s o c ia ç ã o .

A r !. 16 - C o m p e te a o P re S id e n te :

E m t • • t

_ ~ º8 2 2 1 5 S 0 0 9 4 9 N i7 3 7 - Conlu1t, ,m b t tp : f f !X tf a iu d is ja l . t j s 9 . iu , .~

A prasente fotoc6ple corre:sponde com o o r lg ln ~ l.

A p a ra c ld a d a G O llln la , 2 0 d e .e !~ m b ro d e 2 0 1 7 - ~6 :5 7 :5 4 h .
Emolumentos: R$3,OO,Flmdo! st!duII!' R$1,17, !SSCN: ~ $ O .0 9 .T O T A l

R $ 4 ,2 8 . 3 3 8 4 8 3 .
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I - representar a Associação ativa e passivamente, judicia l e extra judicia lmente; Iso .o o :,,~ _2 ._..

11- convocar as reuniões da Assembléia Geral e da própria D iretoria. sendo Presidente

desta última;

111- reunir-se com os outros órgãos da Associação para discutirem e resolverem as

questões atuais que surgirem ;

IV - autorizar e assinar juntamente com o Tesoureiro. toda e qualquer movimentação

financeira, pagamentos e demais atividades financeiras que envolvam ônus para a

Associação;

V - contratar funcionários;

V I - exercer seu dire ito de voto de m inerva apenas nos casos de necessidade de

desempate.

Parágrafo Único - A presidência poderá autorizar a Secretaria e a Tesouraria a convidar

pessoas não associadas para assessorá-Ias.

Art. 17 - Compete ao Vice-Presidente:

I - auxiliar o Presidente em todas as suas atribuições, de acordo com as requisições que

lhe forem dirig idas;

11- representar a Associação nos momentos de ausência. impedimentos ou faltas do

Presidente;

111-assum ir a presidência da Associação em caso de vacância do cargo.

Art. 18- Compete ao Secretário:

I - secretariar as sessões da D iretoria, lavrando as respectivas atas e colhendo as

assinaturas dos presentes;

11- preparar as correspondências da Associação a serem assinadas pelo Presidente:

111- ser o depositário dos arquivos, correspondências, livros e demais documentos não

reservados a outro órgão desta Associação, conforme este Estatuto.

Art. 19- Compete ao Tesoureiro:

I - junto com o Presidente, as atribuições do art. 16, IV ;

11 - manter em dia a escrituração contábil da Associação, zelando pela clareza e

transparência de seus registros:

111- manter sob sua guarda os valores da Associação;

, .Q 2 ! i l lO t I 2 2 1 S S 0 0 i4 9 O S Z 3 8 . C O P lM '" e m b ttp ;//t,,* a iud ic ja !.tjs9 .iu~ ,~

--1 A pr~sentefo tocOpia CO lT6sponde com o orlg lnal.

~.p.r.cld. de Gol6nl., 20 d. 601ombrode 2017 - 16 :57 :56h

/ :m o lu m e n tO I : RS3,OO ,Fundo E .t .d u a l .: R$1: 1 7 , ISSQN: RSO .OQ .TOTAL:

R S4 ,28 , 338480 .

Em tost
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IV - ao fina l de cada exercíc io , apresentar a prestação de contas da D ire to ria , ass inada

tam bém pelo P residente da A ssociação, sendo levada ao conhecim ento da A ssem blé ia

G era l, para ser re fe rendada ou re je itada .

A rt. 20 - A D ire to ria será e le ita para cum prir m andato de 04 (quatro ) anos.

P arágra fo Ú n ico • H avendo vacância de qua lquer um dos cargos da D ire to ria por

renúncia , destitu ição , suspensão, licença tem porária ou m orte do m em bro titu la r do

cargo , ou qua lquer ou tro m otivo , será convocada sessão extraord inária da A ssem blé ia

G era l para esco lha de um novo m em bro para exercer as funções da pasta a té o fim do

m andato v igente .

A rt. 21 - A A ssem blé ia G era l será livre para de liberar sobre a sucessão dos cargos

dentro da A ssociação nos casos de vacância tem porária ou defin itiva , respe itada a não

com ula tiv idade de cargos e funções e o princ ip io dem ocrá tico .

P arágra fo Ú n ico - S ó terá d ire ito de votar nas e le ições, o associado que já contar 180

(cento e o iten ta) d ias de inscrição . S 6 será cand ida to aque le que houver se associado

há pe lo m enos 12 (doze) m eses.

A rt. 22 - A A ssem blé ia G era l de tém a com petência para nos casos de m alversação de

patrim ôn io socia l, adm in is tração fraudu len ta ou tem erária , bem com o nos casos em que

o titu la r do cargo de ixe de com parecer às reun iões ou, com parecendo, não exerça a

conten to suas ativ idades, a lém dos casos de desvio de fina lidade ou confusão

patrim on ia l, destitu ir o associado, caso em que será esco lh ida outra pessoa para exercer

a função.

A rt. 23 - H averá a possib ilidade de rem uneração de d ire to res nos term os da Le i, desde

que observados os va lo res pra ticados pe lo m ercado, a lém do exerc ic io e fe tivo de

ativ idades em tem po in tegra l na A ssociação.

A rt. 24 - tem po de m andato dos m em bros que com pôem a dire to ria , lim itado ao m áxim o
de quatro anos, sendo adm itida um a recondução.

8. h 'riL.

I

~~\À .À .C \,,\ ~L< ..~él-':>}" f'CG L\~o

~

.,."., ... "~
. I,' ',. '" t, ,", _ ", .~.

. . , , .

.QQ ill]~~~L !u1L
-- 'A pr{:lsente fotocOpia corresponde com o orlgln!t.

I';>arec lda de G ol!n la , 20 de sstam bro de 2017. 16 :57 :56h
Emolumentos: R$3,OO,Fundol Eslldulls: RS1, 17, IBSQN: RSO.OQ.TOTAL:

R$4,28. 338480.

Em i.
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S e ç ã o 1 1 1

D o C o n s e lh o C om u n itá r io

A rt. 25 . - O CO lltie iltu C U lf lu ll j i~ u iu t: Ú IY2 lU au tônom o ue Í15 l;é ::tiizaç fio e e lJ (';í:U 1eyauu ue

z e la r p e lo c um p r im e n to d a s f in a lid a d e s e p r in c ip ia s d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia e s ta b e le c id o s n o s a r t ig o s 3 ° e 4 ° d a L e i n O 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 .

A r t. 2 6 - A e n t id a d e a u to r iz a d a d e v e rá in s t itu ir u m C o n s e lh o C om u n itá r io , c om p o s to p o r

n o m in im o c in c o p e s s o a s re p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s le g a lm e n te in s t itu íd a s .

~ 1 ° - P o d e rã o in d ic a r re p re s e n ta n te s p a ra c om p o r o C o n s e lh o C om u n itá r io , d e n tre

o u tra s . e n t id a d e s d e c la s s e . b e n em é r ita s . re lig io s a s o u d e m o ra d o re s . e x c lu id a a p ró p r ia

e x e c u to ra d o s e rv iç o e a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a d ire ta e in d ire ta .

l i 2 ° - A s p e s s o a s ju r íd ic a s e s e u s re p re s e n ta n te s , e n q u a n to p a r t ic ip a n te s d o C o n s e lh o

C om u n itá r io , n ã o p o d e rã o s e r a s s o c ia d o s d a e n t id a d e a u to r iz a d a n em p o d e rã o p a r t ic íp a r

d a p ro d u ç ã o o u d o f in a n c ia m e n to d e p ro g ram a s , re s s a lv a d o s o s in fo rm e s p o n tu a is á

c om u n id a d e .

l i 3 ° - C a d a e n t id a d e q u e te n h a a in fe n ç ã o d e in d ic a r c om p o n e n fe p a ra o C o n s e lh o

C om u n itá r io o o d e rá a p re s e n ta r a o e n a s um re p re s e n ta n te . re s s a lv a d a a h io ó te s e d e

in e x is t ir u m n úm e ro m in im o d e e n t id a d e s q u e q u e ira m p a r t ic ip a r d o C o n s e lh o . P o r ta r ia

4 3 3 4 \(0 7 1 9 3 8 5 \) S E I 5 3 9 0 0 .0 3 4 8 6 5 /2 0 1 5 -8 7 / p g . 1 9

A r t. 2 7 - . C om p e te a o C o n s e lh o C om um tá r io , n o e x e rc ic io d e s u a s fu n ç õ e s :

I - f is c a liz a r a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra ;

1 1- s o lic ita r a o ó rg ã o d e d ire ç ã o d a e n t id a d e a u to r iz a d a in fo rm a ç õ e s e e s c la re c im e n to s

c o n c e rn e n te s á g e s tã o d a s a t iv id a d e s . á re a e d ito r ia l. d ire ç ã o d a p ro g ram a ç ã o . d e n tre

o u tro s ;

1 1 1- fa z e r re c om e n d a ç õ e s a o ó rg ã o d e d ire ç ã o d a e n t id a d e a u to r iz a d a ;

IV - re a liz a r p e s q u is a d e s a t is fa ç ã o o u o p in iã o ju n to à c om u n id a d e a te n d id a ;

V - re c e b e r re c la m a ç õ e s , d e n ú n c ia s e e lo g io s ; e

V I - s u bm e te r a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s e a o s ó rg ã o s d e d ire ç ã o d a e n t id a d e

a u to r iz a d a re la tó r io c irc u n s ta n c ia d o a c e rc a d a p ro g ram a ç ã o .

2" T ab e lio n a .to d e N o ta s , R eg is tr o d e f i
P esso a s J u r íd ic a s . T itu la s , D o cum en to s e P ro te s to s . . '

A v . V k • .• •'" d e r~ w .. .S ou .z • . 6 1 - C " " !ftI _ Ap .rttld .I d ••C Q lln L > • (G O ) • C E P 74-.181

T ••lf ." , (6 1 )3 2 l1 J .1 I •• • • • u i.: ik i 3 ::& :: ': ': : : : : :• T ~ t: ! !~ t ':1 .I• • • .• •' • • • n em 7 S on lo o

-+
0.Q Q iZ 1 ,Z Q 622 1 5 5 0 0 i4 9 0 6 7 4 0 . C on ,u lte 'f i h t tp : / / s iW l.ju d ic ja l , t j8 9 .iu , ,~

A prasen te fo tocóp ia corresponde com o orig ina I. ~ . .
'A p o ro c ld o d o G o lA n lo , 2 0 d o s e to m b ro d o 2 0 1 7 - ,6 .5 7 .5 7 h

I
E ~O IU m !~ tO !:R$3,OOJu"d e ,I!du li'" R .$1 ,17 ; ISSQN : R$O ,09TO

TA l:

R S 4 ,2 • . 3 3 8 4 9 2 .

!
E m 1 0 5 1

~ o
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Art. 28 -. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá

apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a

descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as

finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art.29 - A composição do Conselho Comunitário, será definida em reuniões da

Assembléia Geral.

!l 10 - Não haverá periodicidade para a escolha de tais membros, devendo a

composição respeitar a pluralidade de idéias e a necessidade de renovações periódicas.

podendo a Associação convidar novos membros a comporem o órgão.

!l 2° - Conforme a entidade com assento no Conselho Comunitário alterar seu

auadro administrativo. o seu. novo reoresentante legal. ou a oessoa que designar.

assumirá sua representação no órgão.

CAPITULO IV

Das Dlsposicões Gerais e Transitórias

Art. 30 - São associados fundadores Associação de Apoio Comunitário Belhel: Jaime

Ferreira Coelho, brasileiro, casado, autônomo, portador da C.1. n° 1.090.502/SSP-GO,

inscrito no CPF n° 232.512.631-53; Jorge Antônio da Silva, brasileiro, casado, auxiliar

de escritório, portador da C.1.n° 2051 152/SSP-GO, inscrito no CPF n° 566.043.191-72;

Suely Maria de Jesus Souza, brasileira, casada, auxiliar de enfermagem, portadora da

CI n° 1246.682 SSP-GO. Inscrita no CPF n° 300.269.201-82; Tânia Maria de Meio A.

Coelho, brasileira, casada, técnica em contabilidade, portadora da C.1. n° 1523756-611

8798/SSP-GO, inscrita no CPF' n° 412.931.691-53.

ArL 3 í - O:;, d~8udaJus, ueli I GulllO Ú~ Lliretol tS, fldU IldSI..HjllL1~HI 11t:1I1 tiuiiutu iCt 11tH II

subsidiariamente pelas obrigações sociais contraidas pela Associação.

Art. 32 - Este Estatuto poderá ser alterado mediante decisão da Assembléia Geral

convocada especificamente para esta finalidade, nas condições do art. 12 deste

Estatuto.

" , . " , ." '@
~ , ,.. ... •. '.' ~~~>:

t~~!A pr~sen1efotoc6pia corresponde :om c original. l' .

--, Aparaclda da GolAnla, 20 da solamu'o da 2017 - ,6.57.58hI Emolul'l"lflnto.~ RS3,OOlundol E.I.duals: R$1, 1 7 , ISSQN: RSO,OQ.TOTAL:

! R $ 4 ,2 B . 3 3 8 4 9 1 .

I Em teste ver e

o Andrade
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A rt. 3 3 • A A ssoc ia ção de A po io C om un ita rio B e the l som en te se ra ex tin ta con fo rm e

espec ificado no a rt. 1 2 des te E s ta tu to , em A ssem b lé ia G e ra l e spec ia lm en te convocada .

ê 1 ° - C aso de lib e rada a d isso lu ção . se rá nom eada com issão liq u idan te . a qua l

p ro cessa ra a in co rpo ra ção do even tua l pa tr im ón io des ta A ssoc ia ção ao da en tid ade

bene fic ia ria .

S 2 ° - A en tid ade bene fic iá ria deve rá exe rce r a tiv id ades congêne re s à liq u idada ,

p re fe renc ia lm en te com a tuação nes te M un ic ip io de A pa re c ida de G o iân ia . In e x is tin do

qua lque r ou tra que obedeça es te requ is ito , de ve rá se r des tin ado a a lgum a com ta is

requ is ito s , com a tuação no E s tado de G o iá s .

ê 3 ° - P e rs is tin do a inex is tên c ia . o pa tr im ón io se rá rea lizado e re ve rtid o à

m un ic ip lid ade sede da A ssoc ia ção .

S 4 ° - A even tua l ou to rga do se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria , se rá devo lv id a ao

P ode r C onceden te .

A rt. 3 4 - O s casos om issos se rão re so lv id o s pe la D ire to ria e re fe rendados pe la

A ssem b lé ia G e ra l, ficando e le ito o fo ro da C om a rca de A pa re c ida de G o iân ia , E s tado de

G o iá s , pa ra sana r poss íve is dúv idas .

Art. 35 - Este Estatüto entiaiá em V/Qui após sua aveibaçãü no cartório competclitê'.

Apa rec ida de G o iân ia , 27 de agos to de 2017 .

, : ' " ,:, ':, " ,. , ID
'. .', ,'o ,. "" ~

A p r~ sen tefotocópia cOiTesponde com o original.

A .paracldadeG olln la ,20 de setem broda 2017 . 16 :57 :59h
Emolumento.: R$3,OO,Fundol Estadual.: R$1 17 lSSQW RSO09 TO TAL '

RS~ '2e .33849C . " ',. .

Em ts\e8
Le::~ ';'n t-e-----
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ATA D E ASSEM B LE IA G ER A L EX TR AO RD IN ÁR IA D A ASSO C IAÇ ÃO DE

APO IO COM UN ITÁR IO BETH E L

A os v in te e se te d ia s do m ês de agos to do ano de do is m il e d e ze sse te . à s de z

ho ra s . em p rim e ira con vo ca ção . n a sede p ro v isó ria d a A sso c ia ção de ,.o ,p o io

C om un itá r io B e th e l, s ito à A ven id a C -50 , q uad ra A PM -9 , lo te 09b , Ja rd im

T ira den te s , A pa re c id a de G o iâ n ia , E s ta do de G o iá s . com quórum ex ig id o no

E s ta tu to S oc ia l d a A sso c ia ção , re un iram -se em A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria

to do s o s a sso c ia do s e dem a is in te re ssado s , p a ra a lte ra ção do E s ta tu to :';o c ia l.

In ic ia n do o s tra ba lh o s fo ra con v id ado pa ra p re s id ir a re un iã o o S r. R huan C a rlo s

A lve s C oe lh o e pa ra se c re ta r iá - lo a S ra . E va P e re ira R e is . O P re s id en te e sc la re ceu

ao s p re sen te s sob re a ne ce ss id ade em rea liza i ta l re un iã o pa ra a lte ra r o E s ta tu to

S oc ia l, um a ve z que ou ve do M in is té r io d a C iê n c ia e T ecno lo g ia , In o va çõe s e

C om un ica çõe s a e x ig ên c ia de adequá -lo a po rta r ia 4 334 de 2015 . p o rta r ia e s ta que

re gu la r iza o s se rv iço s de R ad io d ifu são C om un itá r ia . O E s ta tu to fo i a p re sen ta do , lid o

e d is cu tid o a rtig o po r a rtig o sendo ap ro vado em segU id a , llc a ndo de lib e ra do que

som en te o P re s id en te e o (a ) A d vogado (a ) a ss in a rá o m esm o . F o i in fo rm ado tam bém

que de aco rd o com as adequaçõe s fe ita a a tu a I d ire to r ia e le ita segundo o d ispo s to

no E s ta tu to an te r io r e xe rce rá seu m anda to po r c in co ano s e que após o te rm in o da

m esm a a nova d ire to r ia q ue se rá e le ita cum p rirá o de sc rito n o a tu a l E s ta tu to de

qua tro ano s . O u tro s im é que o C onse lh o C om un itá r io p a ra se adequa r fo ram

suge rid o s pe lo s p re sen te s re p re sen ta n te s da s in s titu içõ e s re p re sen ta tiva s do

C onse lh o , q ue o s m esm os in d ica ria n o vo s m em b ro s pa ra com po rem o C onse lh o e

que o s m esm o passa riam a exe rce r o m anda to im ed ia tam en te , sendo que o

rep re sen ta n te le ga l d a M issão E vange lica o B ra s il n a s m ãos de C ris to de c id iu que

não m a is pa rtic ip a rá do con se lh o e no lu ga r d o m esm o fo ram in d ica da a A sso c ia ção

C u ltu ra l A titu d e C ris tã - A C AC . E que após ap re sen ta do s e e le ito s po r a c lam ação

fico u o C onse lh o com pos to da segu in te fo rm a : 1 ° con se lh e iro A la nna R itie lle d e

A raú jo F ra n ça , re p re sen ta n te da A ção S oc ia l U n id o s Venceremos _ ASU V ; 20

con se lh e iro Lu c ia na G om es F e rre ira , re p re sen ta n te da C om um dade B e te l d o

A v ivam en to ; 3 ° con se lh e iro M a ria Lú c ia da s D o re s F e rre ira . re p re sen ta n te da

A sso c ia ção Q u ilom bo la U rbana do Ja rd im C asca ta ; 4 ° con se lh e iro R aphae l A lve s

C oe lh o , re p re sen ta n te da A sso c ia ção A ss is te n c ia l B e th e l; 5 ° con se lh e iro V a ld in é ia

da S ilva S an to re p re sen ta n te da A sso c ia ção C u ltu ra l A titu d e C ris tã - A C AC , e que o s

~

" , <;B (~./I
" , , ~ ~

___ ~===~la~",:;_.£i_'J._tjS_9_.;u_:,b_r/_:_':_. ../__ . _

'

• •.p o reC ldO de G o16n10 ,20 de .e tem b ro de 2017. 16:58:03h
_ Emolumtntot: R$3,OO.Fu!,\ljQ~ E !t!d u .I!~ ' ~.'1.17._!SSQN: R $O ;O ~TO TA L :

RS4,25. 335450

IEm t.5te

Llo o
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m e sm o s e s ta rã o m a n te n d o -s e n o C o n s e lh o a té a p ró x im a e le iç ã o d a n o v a d ir e to r ia .

N a d a m a is a s e r d e l ib e ra d o e a p re s e n te a ta te n d o s id o a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e ,

s e g u e a s s in a d a p e lo P re s id e n te S r . R h u a n C a r lo s A lv e s C o e lh o e p e lo (a )

A d v o g a d o (a ) , s e n d o q u e o s d e m a is p re s e n te s a s s in a rã o l is ta d e p re s e n ç a s e m

a n e x o .

, .

_~~'vVJQv'\ (l.~,-JJvs
R h u a n C a r lo s Alves C ~ h O

P re s id e n te

". 2:\~)(C,-,101

A d v o g a d o (a ) IO A B

'1 S'>{ )9 _ 6 q ~ - ( \ ! ! ; : \ !h . .\ : ! I !J . ! t !J ~ ! :~ I ! i ' l< h , iW til,) iu. b.ti!1l..2-

: Ih c l~ '; l , I~ '~ :i ~ [ I ~ ~ Q u :~ :~ ~ ~ ~ ~ ~ A R ~ : :~ :~ :
~ l RSO 12 TOTAL R$56f1

J. ~ F

" •• n • lllu,.
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( io b O~ ~ : '" Q:.?:.....:...=.;
RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO

COMUNITARIO BETHEL - MANDATO ATÉ 2019.

Presidente: Rhuan Carlos A lves Coelho. brasile iro, casado, autônomo.

Portador da C .1. na 5438128/SPTC-GO, inscrito no CPF na 035.003.071-59,

reS idente e dom iciliado na Kua Augusta, quadra 71, lote 01/20, apto. 304, til.

C -4, residencia l Parque das Nações 111,setor Parque das Nações, Aparecida de

Goiânia-GO .

V ice-Presidente: Jorge Antônio da S ilva, brasile iro, casado, pedreiro, portador

da C .1. n" 2051152/SSP-GO, Inscrito no CPF n" 566.043.191-72, reS idente e

dom iciliado na Rua Marcela, quadra 52, lote 15, casa 2, setor Campos E líseos,

Aparecida de Goiânia-GO ,

Secretária: Eva Pereira Reis, brasile ira, casada, autônoma, portadora da C .1.

n" 1.H1.266/SSP-GO, inscrita no CPF n" 412.920.811-04, reS idente e

dom iciliada na rua C-43, quadra B-17, lote 14, Jardim Boa Esperança,

Aparecida de Goiânia-GO ,

Tesoureiro: A lexandre Sousa da S ilva, brasile iro, casado, adm inistrador,

portador da C .1. n" 4632503/SPTC-GO, inscrito no CPF n". 014.930.441-25,

residente e dom iciliado na Rua 19, quadra 104, lote 10, casa 02, Jardim

Tiradentes, Aparecida de Goiânia-GO ,

CONSELHO COMUNITÁRIO

1 0 Conselheiro: A lanna R itie lle de Araújo França, brasile ira, casada, jornalista,

, portadora da C .1. na. 5157108/SSP-GO, inscrita no CPF n° 023.338.431-60,

residente e dom iciliada na Rua R3 quadra 5 lote 16 C idade Livre - Aparecida

de GO lânla- GO , representante da Açâo Socia l Unidos Venceremos - ASUV,

inscrita no CNPJ 00.834.670/0001-03.

2 0 conselheiro: Luciana Gomes Ferre ira, brasile ira, casada, do lar, portadora

da C .1. n°, 3688850/SSP-GO, inscrita no CPF na. 912,265.971-49, residente e

dom iC iliada na Kua 03 quadra 53, lote 10 Jardim Ilradentes- ApareC ida de

Goiânia-GO , representante da Comunidade Betel do Avivamento - CBA,

inscrita no CNPJ 07.144.572/0001-93.

3° conselheiro: Maria Lúcia das Dores Ferre ira, brasile ira, casada, funcionaria

publica municipal, portadora da C .1. nO 769,1"IO /SSP-GO, inSCrita no CPF n"

144.208.131-72, residente e dom iciliada na rua C-11, quadra 13, lote 26,

Jardim Cascata, Aparecida de Goiânia-GO , representante da Associação

Quilombola Urbana do Jardim Cascata, inscrita no CNPJ na 10,157.955/0001-

0 0

r e

Eacrevente•

.Q 2 i l l ] 9 6 2 2 1 S S 0 0 2 4 2 0 5 7 4 4 • C O P .u ! t , e m b t tp : l l 'lS b . .• •ju d jc i 'l , t j lo jnb..rL!!!.L

A pr~sentefo tocOpia corresponde com c orlg ln31.
- - i -A p e r e e l t i l l - , j e -< lo te n ta ; - 2 o -d n e te m b ro - a e " '2 0 17""'" 6 " õ 8 1 l2 h

I EmolufT lln !º,' R$3,OO ,Fu!'ldQ_ E a l ,d U l i ! l : R~1, 17, rssQN: R$O ,OQ T O T A L :

__ I R S 4 ,2 e . 3 3 S 4 e S .

II Em t . unho,,
! L

!
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Elcrevente' ~

\CA.Q7ÕRiÕ 2; TÀB~
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. 05
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4 " conse lhe iro : R aphae l A lves C oe lho , b ras ile iro , casado , p ro je tis ta , po rtado r

da C .1 . nO5125029 /SPTC -GO , insc rito no CPF n° 022 .070 .591 -70 , res iden te e

dom ic iliado na R ua Augus ta , quad ra 71 , lo te 01 /20 , ap to . 404 , 81 . 8 -01 ,

res idenc ia l P a rque das N ações 11 ,S e to r P a rque das N ações , A pa rec ida de

G o iàn iA -GO , re rre l'en t;m le dA AS l'O C i"ç 'J ioA l's is tenc iA I B e the l, in l'c rit" no

CNPJ nO01 .237 .671 /0001 -33

5° conse lhe iro : V a ld iné ia da S ilva San tos , b ras ile ira , casada , p rom o to ra de

créd itos , po rtado ra da C .1 . n ° 4663415 /SSP -GO . insc rita no CPF n°.

006 .266 .691 -62 , res iden te e dom ic iliada na A v . Independênc ia , quad ra 03 , lo te

13 . S e to r Ja rd im Ip iranga . A pa rec ida de G o iân ia -GO . rep resen tan te da

A ssoc iação C u ltu ra l A titude C ris tã - ACAC , insc rita no CNPJ n°

12 .068 .985 /0001 -76 .

__'«M~'v::\~~~_:_J~QdJ_,,-,,º--__

Rhuan C arlos A lves C oe lho

P res iden te .

2" Tabelionato de Notas, Registro de fi
~1 Pessoas Jundicas, Tltulos, Documentos e Protestos.

":rr'*. Av V'U"R d. ra"l. 50 ••••.••67_ C,nln>_ Aporocl<Lod. GOlilnl.' (CO) - CEP74'/80.1Bl

W .';,..... T.IFn:I621l283IlOS-T.1 (621J2UIl80' T.bohlo 8rm.n:I"eru"s"nl •••

! .QQiZ1ZCa221S500949OSZ45 • Cgnmlt, 'fi http://'lIl.1iudjci,l.tjso.ju,.!mu12...

A p r5sen te fo tocO p ia cO ITesponde com c o rlg ln91 .

~".r.cld. de GoIAn l., 20 d••• ,lembro d. 2017 - 1 .6 :58 :02h .

Em o lum en tos : R$3,OO,Fundol .tadUll.: R$1 , 17 , ISSQN . RSO .aG l.TO TAL .

I R$4,2B. 33UBB

! Em t.~t o

I L
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BETHE~
Rádio Bethel87,9 FM
Associaçllo de Apoio !:omunitiírio Bethel

':4 s o n ó a s q u a fa z e m a ó ife r a n ç a "

RELATÓRIOCIRCUNSTACIADO

Aos 29 dias do mês de agosto de 2017, as 10:00 horas, na sala de reuniões da Radio Bethel, realizou-se a

reunião, do Conselho Comunitário em atendimento aos preceitos da lei, e face a exigência do M inistério da

C iência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, para encam inhar novo relatório circunstanciado da em issora.

Fazendo uma avaliação da grade da em issora ficou constatado que a programação abaixo relacionada esta

atendendo as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo prezar

pela pluralidade de idéias e opiniões por meio da divulgação de diferentes interpretações sobre temas

controversos.

GRADE:

06:00 AS 07:40 - SEQU£NCIAMUSICAL- MUSICASRAfzES

- Uma seleção cultural com musicas raízes.

07:40 AS 08:00 - PROGRAMAMDIO EM MOVIMENTO

- Um programa com noticias da nossa região e do Estado.

08:00 AS 10:00 - PROGRAMAVISÃODOSVENCEDORES

- Um programa com temas relevantes para a sociedade onde cada dia da semana debate um tema em um

área especifica: segunda(finanças) terça (fam ília) quarta (casamento) quinta (filhos) e sexta (tema livre);

- tvlusicas;

- Noticias ao V ivo;

- Oportunidades de emprego.

10:00 AS lZ :oo- ESPAÇO DA COMUNIDADE

- É um espaço cedido para a comunidade.

12:00 AS 13:00 - JORNALVIROU NOTICIA

- Um programa de Jornalismo: A informação com credibilidade, o que acontece no Brasil e no mundo;

- SpO ISinformativos do m inistério da saúde;

13:00 as 15:00 - MUSICAL 87

- Um programa musical;

- Quadro "Technews": Quatro blocos de noticias do mundo digital, ciência e tecnologia;

- Quadro "Sobre rodas": Um bloco com dicas de transito e curiosidades;

- Quadro "M ensagem do dia": Um bloco com uma mensagem de fé e otim ismo.

15:00 AS 16:00 - ENCONTROMARCADO

- Um programa musical;

- Quadro "Noticia": Quatro blocos de noticias de tudo que acontece no Brasil e no mundo;

- Spots informativo - Combate a den!,'ue e Z ika.

16:00 AS 17:00 - TOP 10 DA PROGRAMAÇÃO

- Um programa musical;

- Quadro "Esporte totâí":Quatro blocos de noticia do esporte em geral;

R á d io H e /h e l F M 8 7 ,9

w w w .b e /h e ljm .c o m .b r

A I'. C -5 0 , S 'ÍI . Q d . A P M 9 . L t.0 9 -B , 6 2 .3 5 3 7 -8 3 1 6
CN/>,J _ D:l.D77.6D7/1JQIJJ_t'.a
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BETHEt
B 7 9 F M

A S 0 t I 0 A S C 1 U E F A Z E M • • • D I F E R E N Ç A

17:00 AS 18:00 - SERTANEJO87

Rádio Bethe187,9 FM

Associaçllo de Apoio Comunitário Bethel

" A s o n d a s q u e fa z e m 8 d i f a f '8 f 1 Ç 6 "

- Um programa musical;

- Quadro "Saúde e Beleza": Dois blocos de noticias e dicas de saúde e de beleza;

- Quadro "Receita do dia": Um bloco de receitas, cada dia uma nova receita;

- Spots informativos - Pra você cidadão.

18:00 AS 19:00 - SEQUENCIAMUSICAL

- Sequência programada.

19:00 AS 20:00 - VOZDO BRASil

- Retransmissão obrigatória.

20:00 AS 21:00 - SHOW DE BOLA

- Programa esportivo;

• Noticias do futebol profissional e amador.

21:00 AS 22:00 - UlTIMA TROMBETA

• Programa Religioso.

22:00 AS 23:00- ESTAÇÃO GOSPEL

- Um programa musical.

- Noticia em foco - As principais noticias do Brasil e do mundo.

23:00 AS 24:00 - SEQUENCIAMUSICAL

• Sequência programada.

Por ser verdade, assinam os representantes das entidades Jegfj que compõem o Conselho Comunitário.

r M coro oRdi9~e . v ek Jl. 3~P'I\~
~Ritielle de Araújo França Cf 'J

Ação Social Unidos Venceremos - ASUV,inscrita no CNPJ 00.834.670/0001-03.

-&,/..c ~c 0== (7 @ lo . . - lh ~,Q /lo O , :c,,~
lucia na Gomes Ferreira

Comunidade Betel do Avivamento- CBA,inscrita no CNPJ 07.144.572/0001-93.

/ M ~ Lc::'" A t.4k .~-;;~
~ia das Dores Ferreira ~

Associação Quilombola Urbana do Jardim Cascata, inscrita no CNPJ nº 10.157.955/0001-00.

~ ~ fn a t 2 0 . CuJ~
Raphael Alves Coelho, brasileiro

Associação Assistencial Bethel, inscrita no CNPJ nº 01.237.671/0001-33

3-\p.'\\..-\~'º;,0Ç), ! do C b:j à lO ; X- ; õ T h - = s
Valdinéia da Silva Santos J J . . . . . . , - _

____ Associação Cultural Atitude Cristã- ACAC;inscrita no CNPJiiº 12.068.985/0001-76.

Rádio Se/hei FM 8 7 , 9

www.be/he/jm .com.br

A". C-50, SI". Qd APM9. LI.09-B, 62.3537-8316

G 'N P J _ { J . l . 0 7 7 . 6 f J 7 / 0 n t J J _ 1 í J l
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2010,

O lA MES

18 10

MATR icULA

02813401552010200072163001443417

~HUAN CARLOS ALVB CotI..HO , n.15ClOO no dia 01 de se~o ~ 1991. em Goioha-GO, bra5ileà 'a. tI/lO i1e

J8If1'le F1lffM"a Coe!tIo e Tantil Mana oe MsIo Alves Co6Iho

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO , DATAS E lOCAIS DE NASCIMENTO ,

NACIONALIDADE E FlllAÇOES 008 CONJUGES

LORENA PEREIRA DOS RBS, nw;idil!lO dia 10 de junllo óe 1993, em GcI.'IU I 000. bf3S ilH& fUtla ($(IHClilron

Owino doS Reis e Akner'ce Ptlr& lrilllil erut

DATA DE REG ISTRO 00 CASAMENTO (poR EXTENSO)

DEZO ITO DE OUTUBRO DE 001$ M il E DEZ

~.,.•.. .•.

~.
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I
i' ~ i.~,
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," .. ~ .,

OI!> ."
". •. .-

REGIMe DE BEM ::; DO CASAMENTO

COMUNHÃO PARCIA l DE BENS

NOMe QUE CADA UM 00$ CONJUGES PASSOU A UTilIZAR (QUANDO HOUVER

AlTERAÇAo)

RHUAH CARLOS ALves CO£LHO (o mesmo)

lORENA PEREIRA DOS REIS (o mHmo).

08SERVAÇOESIAVERBAÇOES

Nada consta

Nome do O fIC io. GOIANIA
CARTORIO REG . C IV IL DAS PESSOAS NATURAIS DE APARECIDA DE

OfIcia l Registrador: BEN-HUR CORDEIRO DE SOUZA

Municip io. Aparecida de GO Iânia / GO O conteúdO da certtdao é verdadeiro. Dou Fé.

End.: Rua 2.C , Quadra 86, Lote 1 • 5 Aparecida de Goiânia I GO t8 de outubro de 2010

Cep: 74930-040 Fone: (62) 3588-0100

emai! cart~ara •• lo@ l\O lm••• com \ ~ '_

\J ~. )J.'

Ofioal

iHán-ia (;anra/t'I;,\" !vfílltlá)
Sut'JO flc ia l 11 Escrevo; nte

--------
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4ue passarll a assinar. DF-t.'ISE CRISnN~ DA SILVA
SOUSA •.•..•• : .•.•.•.•••.•••.•.•.•.•.••.•..••.•..•.•.•.•.•.•••.•.•.•.•.•••

ELE solteiro. aux. administrativo, n2l:ural de GoI~ni.:).GO,

onde n=u no dia OS de abril de 1S86. filho de CARLOS

ANTONIO MÇ'REIRA0/\ SILV/\ • de VILMIICI ALVES DE

~;

r~
~ e::n~.~
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IIIJII f. ~
V, ....".~~'":l.~[
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m •.••

~ 01:0
z •
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01:0
~
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l
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~"

I

I

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTAOO DE aOlAS. COMARCA OI:' GOl.ÁNIIo

PRIMEIHO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS

Rul't 7. n"'87 - CEP. 74.a23-020 - Centro

F{)ne: (G:!) 3223.2027. FI•• (62) 3223-1J88. GoJ.1nut . ao
JÚllio Rodrigu&s do Oliveira. Oficiai l'J TabeUáo

SOUSA SILVA ..• ,*,*, *,.,., ", •..•.•.•.*, ••••• ,., *,"',., *, *,., •••• OI, ••••••••

ELA 5()/1fll!a. (io lar, natural dó GTJi.lnla-GO, ondo nasceu 00

dia 01 de "oosto de 1986. filha d. H03A MARIA
CUSTÓDIA DA SILVA ..•.•..• ,"',•..•.•.• , •.•.•.•.•.•.• ~•.•. *,., ••~.~.~•.

O~•••••"mb"". I"':t"'
O referid, o é, verdade e do:.! fé.~c . - '1y,'~~i\.-C,'t,
Golânia,30dajunhOcd2007.~, \., Q-~, ,\

3~'!' it~
. ao I.... '"' "'" '" JUIÔl' .

.' yVlAA...o,",> ,. 14' 05933',
~ Lucia Rodrig"es Di GIi~~a,~:'~IZ IS~NTO

Sub Oficial .

........................... ~ .......................................

L1V'<OB-l~ij FOLHA 198 TERMO 33374

C'.:h T1DÃO DE CASAMENTO

CI:RTIFlCJ GU6. do livro, folha e tanno cit:::ldo:i, dest.:

Ofic-io, foi :"',rado IlClb o rggime de COlnunh:lo Parchil de

86ns, no 'Ji~ 30 de junho de 200-', o t1ssento do
.:'dSrimenL.'; .•.•.•.•••.•.••.•.•.•.•. *. * .•.•. lo. fi ••••••••••••••••• *. *. *••..•..•..•

de - .'LEX.: NORE SOUSA DA SILVA - •.•.•.•.•.•.•..•.•..•.•.•.•.•

quo conlicuorá a a"lnar • ALt:XANDRE SOUSA DA SíLVA

CO'r, a DENISE:Cf,ISlll-lt. Dt :;ILVA •.•.•.•.•.•.•••.••••••.•••.•. '"
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..-- __ ____r.-.-

C.rfórlo dr! R & glsrro C ivIl dos P "U O O O I N~tur~/I'" r ••bo lionalo de N ol ••s

Com.rell • Ap,uec/dll de Go;in;" • GoJIs

CNPJ O ".P 60 .••~2 /000f .7G

Ru,o 01.C, 0< 1. 86 , L I. 01.05, S I, G~r ••""lo. AplIl"flcidll de GoI~"i;o.GO

FonelFu (6 lj358U 1(1(l

BEN.HUR CORDEIRO DE SOUZA

Oficia/e Tllbe/lAo Designado - CPF 217.660.611-68

! 1
República Federativa do Brasil

,}..,..~~,,-
Ben.Hw Cordeiro de $01lZ 1:l

".' •.••.1 ,,01" ' •.

C artoflo (!e Registro C,vll e Ti'lDeboJldto

de Notas

'J ••••••'•• "

AI"""',d" (Ie $ ,> ,< lll,a - fS li/'1O de

G (,'.1~

.""t''}
Rua 2.C 'luadra 5 IQ leO l1()5

CEP 7J 930-040. Fone (621

3588-0100

e.mal; cartO fl ar velo~ho7matl com

CERTIDÃO DE CASAMENTO

VAGO RODRIGUES FRANÇA
ALA~!NA RITIELLE PEREIRA Di: A.RAÚJO FRANÇA

M,"'''';' 02813401 55 ?014 2 00095 033 0018904 91
__ ''''" •.•••••••••••• "" "" ' ••• " ' ••••••.•• " '''-., ~_ . ',-";,)0 -. """ """'J"
VAGO R00RlGUES FRANÇA. nasctdo aos 09 de março de i99?, natural de

Goiãn';IGO, de nacionalidade brasileira, solteiro. pedrei;o, filho de WA.,I.TEIR SALES
FRANÇ'. e de LUCILDA MARIA RODRIGUES FRANÇA, residente e dmnlctliado na

Rua R.3. quadra 5.lole 17, Cidade Livre em Aparecida de GOlãnla-GO'.

ALANNA RITIELLt.:: PEREIRA DE ARAÚJO, nascldô JOS 2'.; c!~ novembro de 1988

nalural de Goiànlé-GO. de nacIonalidade braSileira, s<.,;,~lra Jornalista, filha de
AlDIVO PEREIRA DE ARAUJO e de MARIA JOSE PEREIRA DE SOUSA. residente

e dOf":lICihac'3 na Rua R ...• quadra 5 lote 17. Cidade LIVre. em Aparecida de

'::"'oiànla.r;O ••

- .
:)",I~'''-''''.'.''''''''''_O''''''''''''''
Seis de ;:.mi\~ de dois mil e qU(Jtorze ••

f"';,.V""'#"""Ir",",.'--o

\Comunhão Parcial de Bens ••

I

I

1
I

I

'I

I
I'
I
I

26/1 l0V 11988
DATA DE NASC1MfNTO

30V O llN 301 30 \ftlt31 tlV :J

t. (: lf

-. I 'lI .li K .l< J I.

, --~

. ,
NATUHA 00 OIH£TO"

Et N"7 116 DE 29I08taJ

VALIDA E TODO o TEARIT{)RIO NACIONAL

N A 'fU R A lID A D l

'" '' O ",C 'M C , N A SI 113 52 F L S , 252 L, A 95 G U lA N IA -G í)
1 ZN ~f l1i1211989

~;~R O5157108 ~:'~& .o 01/F E V í2005

NÃkô5f>NNA .lU r IE L L E P E lU U H A D Il,

''''''(;A O M D fV O _~E ~ .E J :f, V ~ A M IJ.Ji)
M R ti ,J\IS ~ f R E i M D E S O U S A

G JIA fllA -r,o
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PAULO-SP,

~
,

CAHPUOiTE-@,

mCI~.!~ " ! I~ ';t.J'f}RASJL
..;.:~~ .1 ! '; ' ; .~ ~ n • •

,

ELE solteiro, lBDiEltO, uaEcido eI
08(08(1911,
Filho de JOÃO GONÇALVES FERREIRA

e de AfIOlIA iODiIGUIS mUIiA

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

Emitido em: 30/10/98

ELA solteira. SlRJ.G1llJS. nascida ea sio
03/03/1978,
Filha de ••••••••••

e de MARIA GOMES FERREIRA
< ' ._ . " " ~

.referido é verdade ~ dou fé.

•.••. ~. I )1.11... I ._ ~

I r : t... '..~
\) ~:".0..~11~;)
' I I - ~ '---o'Z Al.&S~ •..

. . . • • . . ._ , . . • . . . • . . . . . .

, . . • • . . . - . -

I ' I f '"
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k~ P uB L lC A FE .O ER " 'T I~A 00 aRA.:;i\.

D l811R n :O FEDERAL .

eecRETARIA CE SEGURANÇA PUBLICA

POl.lC lA CIVIL

CPT. INSTITUTO oe IOENT1FICAÇAo

I , .• "91)
'. f -j

0~ k~,;A~"f..,/j.
7~ ~ - .... .,_ T U " .o om v~L •

CAP !..E I~~? :~ f)~NT IO A~

•

D A T "O E ~SOM £N TO

&5-08-1955

Mar i êt das Dores

~~EmA EM TQOOO TERRtTORlO ~AC 'QNAL

DATAM

7 6 9 1 7 8 EX " llO <A O 2 3 -lt-1 9 9 9

~IA LUCIA DAS DORES FERREIRA

tI ia s An ton io F ranc isco

A náp o l i, - G O

Cert.C.,,29B,FIs.9B.Liv.B-2,
~aof.,Bra,íl ia-DF

1 4 4 2 8B 13 1 7 2 ." - ;" '-" ': ; :> ./
. "-/" 'C -:::-":4 ;,~ ft5 .--"~ '

•.•..... ~ .•..•.~
tE,: K.;.o ,1ioe

•
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VAliDA EM TODO O TERAlTORIO NAClONAl

''''''''0 5125029 O"••" 06/0UT/2004GERAL EXPEOItAo

ZONÃ:"EM g4~f8i28õ~86~~~; 165 ~'_A60 GOrANIA GO 3
, \

,

P.2
Al-PU~L.!..6üEDERA TlVÃÕO BRASIL

GOVERNO 00 eSTADO DE GOIÁS
SUPERlNTENOENCIA De pOliciA TEC~ICO • CIENTiFlCA.

INSTITUTO DE IOENTlFICAÇAO

DATA DE NASCIMENTO

32910320

,
, .1 ~r

4SSlNATURA DO DIRETOR

LEIN°?' 16 DE 29ID3I83

NATURALIDADE

NOM< RAPHAEL ALVES COELHO

"'"'tAo ¥*&'lI mmI~~r.oUl2r.VES COEUlO

GOIANIA-GO 30/OUT/1988

...

.'
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M un io íp io e C om a rc a d e A p a re c id a d e G o iâ n ia - G o iá s

D is tr i to d e V ila B ra s íl ia

C a r tó r io d e R eg is tro C iv il d a s P e s so a s N a tu ra is e T ab e lio n a to d e N o~ a s

, B R A S ILM A R Q U E IR O Z B R A S IL ,?'
N O TÁ R IO E R EG IS T R A D O R - C IC 0 6 0 ,9 2 0 .3 9 1 -6 8 :~

Livro: B-91 Folha: 50 Termo:19040

CERTIDÃO DE CASAMENTO

(
,.

NOMES:

RAPHAEL ALVES COÊLHO e ROZIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA

MATRíCULA:

0 2 6 7 3 2 0 1 5 5 2 0 1 0 2 0 0 0 9 1 0 5 0 0 0 1 9 0 4 0 6 6

Nomescompletosde solteiro, datas e locais de nascimento,nacionalidadee filiacões dos cõniuoes

RAPHAEL ALVES COÊLHO, nascido no dia 30 de outubro de 1 9 8 8 , em Goiânia-GO, brasileira,
solteiro, filho de Jaime Ferreira Coêlho e Tânia Maria de Melo Alves Coêlho ,

ROZIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA, nascida no dia 1 8 de fevereiro de 1 9 8 8 , em Goiânla-GO,
brasileira, solteira, filha de Jorge Rodrigues de Oliveira e Cleusa Maria de Oliveira ..

Data de registrodo casamentos (Por extenso)

I TRÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DEZ

Regimede Bens do Casamento

I Comunhão Parcial de Bens

Dia Mês Ano

II 03 I I 02 i I 2010

assou a utilizar uando houver altera ão

/,
/,

Observacões!Averbacões

I

\

:

\,
/

Nome do Oficio: /

'CARTÓRIO DE REG.CIVIL E TABEL. DE NOTAS /

OficialRegistrador: BRASILMARQUEIROZBRASIL O/onteúdo da certidão é ~erdadeiro.Dou Fê.

'. Municipio:Aparecidade Goiãnia ! GO Apar~ida de Goiãnia ! GO.03 de fevereiro de 2010
\ EM.: AVENIDASÃO PAULO QUADRA 27-A LOTE 10 \ I i
' ,
' .•Cep: 74905-770 Fone:62-3230.2626 !

Oficiaii
<...<-

\

i
I

Requerimento  (2243085)         SEI 01250.058835/2017-26 / pg. 27



:

ri

t"'Ut'U(;~\"~ .""••~.....:r
GOV;RNO DO ESTADO D~ GOIÁS

O1RET~Y\ (:it!'1ll'1. UA ~i ••c.-","i;'
INSTITUTO CE fOENTIFJCAÇÃO

"---. -

ª I I I
I I I
g ~ \,

_ •••_-_ •....•.•.,...-->;l.-_ •.•.-

- . .
" ,

'."'. " ,.,,,.'"~~ "

i ~.~
I~~,'?L

CArHE . -

-lt Requerimento  (2243085)         SEI 01250.058835/2017-26 / pg. 28



- .---

/

PESO (kgJ

/)0
DY 18822296 5 BR

-
C CO R J> E A~ f}-o çf K fl l 1) G K f) J) i Di)) ; I= '~

S ~ <:'-'0 1Y l V fV i T Ã R ~ A- _ C G R c...

B tD <C o R
f1 \'! E;-Y Q

C E- p.

~ O .oL(L( .900

~

ç s .p L fl ['J A.D f} S J) O (Y( iN ; s 1[- K (''\)S
"c G "l!>

, SA l fi- 3 O =:t < I S£r li- .•) ,

'O E . S -( E ~ lO!!

J '.y
j) R A 0 ~L /'(~ -' j) ~

r

\V I; \'J iS -I é p.. 1'0 J) ~ c...\ Ê: \'l c-'l R ,

1éc.,(lroLoGr rr J"'N ",\.IAe;V E:- cro\Y lllf\!l C~y;6-5
I I

S E[R fTf) R . í A J) E K f)J) '( oJ) I f" V S A-0

Requerimento  (2243085)         SEI 01250.058835/2017-26 / pg. 29



Requerimento  (2243085)         SEI 01250.058835/2017-26 / pg. 30



22/02/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.077.607/0001-68

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/04/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV C-50 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
QD. APM9 LT.09 B 

 
CEP 
74.912-390 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM TIRADENTES 

MUNICÍPIO 
APARECIDA DE GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(062) 8941-246 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/02/2018 às 13:26:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL

CNPJ: 03.077.607/0001-68

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:32:55 do dia 19/02/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/03/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 694, DE 9 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 18 de setembro de
1998, a permissão outorgada à Rádio Menina Tropical FM Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Blumenau, Estado de Santa
Catarina. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53820.000673/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N o- 481-X - 17.06.2002 - R$ 97,23)

PORTARIA Nº 695, DE 9 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 2 de dezembro de
1997, a permissão outorgada à Rádio Menina do Atlântico FM Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Balneário Camboriú,
Estado de Santa Catarina. A permissão ora renovada somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo nº
53820.000737/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N o- 483-6 - 17.06.2002 - R$ 97,23)

PORTARIA Nº 739, DE 10 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Ministério das Comunicações
.

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 7 de outubro de 1997,
a permissão outorgada à Rádio Estereosom de Limeira Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo.
A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo nº 53830.000900/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N o- 948-4- 21.06.2002 - R$ 95,23)

PORTARIA Nº 789, DE 15 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, re-
solve:

Autorizar a Rádio Igapó FM Ltda.,originariamente denomi-
nada Rádio Cruzeiro Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Londrina, Estado do
Paraná, a efetuar a transferência indireta da permissão. Aprovar, em
conseqüência, os novos quadros societário e diretivo da entidade.
(Processo n.º 53740.000082/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N o- 462-3 - 04.06.2002 -R$ 97,92 )

PORTARIA Nº 903, DE 4 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 53710.001195/98, resolve:

Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria nº 63, de 21 de março
de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 28 seguinte, al-
terando a denominação social da autorizada para Associação Co-
munitária de Rodeiro - MG - "ACOR" e o nome da cidade, em que
o serviço de radiodifusão comunitária é executado, para Rodeiro.

Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIAS DE 3 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

PORTARIA Nº 950, DE 7 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de novembro de
1997, a permissão outorgada à Rádio Araranguá Ltda., para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Araranguá, Estado de Santa Catarina.
A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo nº 53820.000523/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N o- 467-4 - 20.06.2002 - R$ 97,92)

PORTARIA Nº 975, DE 12 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.001724/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965, de
10 de outubro de 2001, a TV CARIOBA COMUNICAÇÃO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
52+ (cinqüenta e dois decalado para mais), na cidade de Americana,
Estado de São Paulo, a executar os Serviços de Retransmissão e de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter primário, na cidade de Porto Feliz, Estado de
São Paulo, através do canal 24+ (vinte e quatro decalado para mais),
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

( No
- 4.934-X - 09/07/02 - R$ 95,23)

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 6 6 53630.000284/99 Associação Comunitária de Rádio e Difusão de No-
vo Aripuanã-ACORDINA

Novo Aripuanã/AM

11 6 7 53640.001288/98 Associação do Bairro Santo Antônio Santa Cruz da Vitó-
ria/ BA

11 6 8 53710.000696/98 Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José
Baptista Filho

Nova Era/MG

11 6 9 53670.000131/99 Associação de Apoio Comunitário Bethel Aparecida de Goiâ-
nia/ GO

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 7 0 53670.000007/99 Associação Comunitária de Comunicação de Para-
naiguara

Paranaiguara/GO

11 7 1 53740.002174/99 Associação Cultural de Armazém Armazém/SC
11 7 2 53720.000232/99 Fundação Padre Antônio Ferraris Aldeias Altas/MA
11 7 3 53103.000262/99 Associação Comunitária Joaquim Mariano da Cos-

ta
To r i t a m a / P E

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 7 5 53770.001579/99 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Aliança

São Gonçalo/RJ

11 7 6 53730.000460/99 Associação de Rádio Comunitária de Alagoinha -
Estado da Paraíba

Alagoinha/PB

11 7 7 53710.000677/99 Associação Comunitária Cachoeirense de Radiodi-
fusão

Carmo da Cachoeira/
MG

11 7 8 53650.001009/01 Associação Comunitária de Jardim de São José Russas/CE

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 7 9 53103.000019/00 Associação Rádio Comunitária Voz do Povo -
ARCVP

João Alfredo/PE

11 8 0 53720.000017/00 Associação Rádio União Comunitária Rurópolis R u r ó p o l i s / PA
11 8 1 53000.001988/01 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura

de Crisólita
Crisólita/ MG

11 8 2 53103.000479/01 Associação de Radiodifusão Comunitária de Mo-
geiro - ARCM

Mogeiro/PB

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 8 3 53103.000542/99 Associação dos Moradores de Santa Maria do Cam-
bucá

Santa Maria do Cam-
bucá/PE

11 8 4 53665.000048/98 Associação Comunitária de Ananás A n a n á s / TO
11 8 5 53830.000726/99 Associação Comunitária de Difusão Cultural Beto

Abacaxi
Barrinha/SP

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIAS DE 5 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1203 53710.000752/98 Associação Comunitária Nova Era de Radiodifusão Boa Esperança/MG
1204 53710.000383/99 Associação Comunitária Renascer de Inhaúma Inhaúma/MG
1205 53610.000350/98 Associação Palmeirense de Defesa da Comunidade (APADECOM) Palmeira dos Ìndios/ AL
1206 53720.000398/01 Associação Amigos de Passagem Franca Passagem Franca/MA

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 272/02/SE/MC)
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 843, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA CATEDRAL DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Córrego Danta, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 296,

de 19 de março de 2002, que outorga permissão ao Sistema Catedral
de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Córrego Danta, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 8 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID374708-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 844, DE 2004

Aprova o ato que outorga concessão à WEB
COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão de sons e imagens
na cidade de Picos, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

2 de julho de 2003, que outorga concessão à WEB Comunicação
Ltda. para explorar, por 15 (quinze) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Picos, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 8 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID374709-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 845, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO PIRATININGA DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de São João da Boa Vista, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

25 de junho de 2001, que renova, a partir de 1º de maio de 1994, a
concessão da Rádio Piratininga de São João da Boa Vista Ltda. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de São João da Boa
Vista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 8 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID374710-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 846, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO CO-
MUNITÁRIA DE SANTO ANTÔNIO DO
DESCOBERTO FM a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Santo
Antônio do Descoberto, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 654,

de 26 de abril de 2002, que autoriza a Rádio Comunitária de Santo
Antônio do Descoberto FM a executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Santo Antônio do Descoberto, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 8 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID374711-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 847, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO CLUBE ARARENSE
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de
Araras, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 40, de

23 de janeiro de 1998, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1° de
maio de 1994, a permissão outorgada à Rádio Clube Ararense Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Araras, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 8 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID374712-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 848, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à SO-
CIEDADE SÃO GOTARDO DE RADIO-
DIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de São Gotardo, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.949,

de 1° de outubro de 2002, que outorga permissão à Sociedade São
Gotardo de Radiodifusão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de São Gotardo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 8 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID374713-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 849, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL DE
ÁGUA BRANCA a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Água
Branca, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.795, de 10 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária e Social de Água Branca a executar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Água
Branca, Estado de Alagoas, retificando-se o prazo de autorização para
10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de
dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 8 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID374714-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 850, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO DIFUSORA DE FRAN-
CA LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de
Franca, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

11 de outubro de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 1994, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Franca Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Franca, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 8 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID374715-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 851, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BE-
THEL a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Aparecida de
Goiânia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.169, de 3 de julho de 2002, que autoriza a Associação de Apoio
Comunitário Bethel a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Apa-
recida de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 8 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID374716-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 852, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ACOMOR -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MORA-
DA DE RADIODIFUSÃO a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de
Virgem da Lapa, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.600, de 9 de agosto de 2002, que autoriza a ACOMOR - As-
sociação Comunitária Morada de Radiodifusão a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Virgem da Lapa, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID374717-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 853, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à
PRESENÇA SISTEMA DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Monte Carmelo, Estado de
Minas Gerais.
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Ministério das Comunicações

53900.031471/2014

ASSOCIACAO DE APOIO COMUNITARIO BETHEL

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Jorge Antônio da Silva 566.043.191-72 Vice-Presidente 28/07/2014

28/07/2019
EVA PEREIRA REIS 412.920.811-04 Secretário 28/07/2014

28/07/2019
ALEXANDRE SOUSA DA SILVA 014.930.441-25 Tesoureiro 28/07/2014

28/07/2019
RHUAN CARLOS ALVES

COELHO

035.003.071-59 Presidente 28/07/2014

28/07/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.031471/2014-96

Localidade: APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0269569)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 26/01/2014

1.2) Tempestividade: () Sim () Não

2) Estatuto Social: fl. 1/12   (2243085)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 10, §1º

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, II

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 21,§único

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 14

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15/19

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art.  20  -mandato de 4 anos art. 24-uma reeleição

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25/29

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10/ em  28/07/2014 (0269569) fl.13/  (2243085) em 27/08/2017-mandato de

28/07/2014 a 28/07/2019 mantido

Presidente: RHUAN CARLOS ALVEZ COELHO

Pági 1 de 122/02/2018 RADCOM
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Vice-Presidente: JORGE ANTÔNIO DA SILVA

Secretário: EVA PEREIRA REIS

Tesoureiro: ALEXANDRE SOUSA DA SILVA

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 19/22   (2243085)

5) CNPJ: (2673460)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2 (0269569) (2673463)

7) Declaração de conformidade: fl. 75 (0269569)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 17/18 (2243085)

***PENDÊNCIAS:

NT 17119/2017, recebida em 22/08/2017, resposta em 15/09/2017 com pedido de prazo, protocolo documentos em

21/09/2017

Estatuto Social ok. A atual diretoria exercerá por 5 anos, após, será de 4 anos, ok.

Exigências cumpridas. E-mail CGFI sobre PAI, para revisão final.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 222/02/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2673567

Data de Envio: 
  22/02/2018 14:03:13

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo 53900.031471/2014-96

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Aparecida de Goiânia/GO (processo nº 53900.031471/2014-96), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira

<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Processo 53900.031471/2014-96

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Processo 53900.031471/2014-96

Qui, 22 de fev de 2018 15:00

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.052943/2006

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 285, de 29/04/2009 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Itens 14.2, 17.2, 19.3 E 19.3.1
da Norma 01/2004.
•        Infração: (data de ocorrência: 24/02/2005).

53000.067803/2006

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 735, de 23/09/2009 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Itens 17.2 e 19.3 da Norma
01/2004 c/c Art. 21, IV da Lei 9.612/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 25/02/2005).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 22 de fevereiro de 2018 14:03:14
Assunto: Processo 53900.031471/2014-96

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 22/02/2018 16:01
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia/GO
(processo nº 53900.031471/2014-96), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - APARECIDA DE GOIÂNIA.pdf
273 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3978/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.031471/2014-96.

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Aparecida de Goiânia/GO, por meio da Portaria nº 1169, publicada no DOU de
11/07/2002 (2673555), e Decreto Legislativo nº 851, publicado no DOU de
09/11/2004 (2673559).

 

ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 09/11/2014. A Radiodifusora, que doravante
passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação de
outorga em 26/11/2014, à fl. 1 (0269569), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". ou  o §
8º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até "sessenta dias [...],
contados da data de publicação desta Lei", ou seja, até 28/5/2017.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO
BETHEL                                                 
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QUADRO DIRETIVO

Presidente: Rhuan Carlos Alves Coelho

Vice-Presidente: Jorge Antônio da Silva

Secretário: Eva Pereira Reis

Tesoureiro: Alexandre Sousa da Silva                                   
       

 
 

3.  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1
(0269569)

1.1 O requerimento é tempestivo? X  Lei
13.424/2017

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X   

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fl. 1/12
(2243085)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fl. 13/14
(2243085)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  fl. 19/22
(2243085)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fl. 17/18
(2243085)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 75
(0269569)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  (2673463)

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
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8 de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

X  (2673460)

9 Relatório de apuração de infrações X  (2674717)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 

 

CONCLUSÃO

4.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (2679238).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.031471/2014-96, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação de Apoio Comunitário Bethel, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Aparecida de Goiânia/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000131/1999 e nº
53900.031471/2014-96, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Associação de Apoio Comunitário Bethel, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida de Goiânia/GO.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 23/02/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/02/2018, às
08:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
27/02/2018, às 16:53, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 05/03/2018, às 15:53, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2679243 e o código CRC 7C606F50.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 2679243
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PORTARIA Nº 1257/2018/SEI-MCTIC

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000131/1999 e nº
53900.031471/2014-96, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Apoio Comunitário Bethel, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida de Goiânia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2712574 e o código CRC BD07DD5E.

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 2712574

Portaria 1257 (2712574)         SEI 53900.031471/2014-96 / pg. 26



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.031471/2014-96

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.031471/2014-96
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 3978/2018/SEI-MCTIC - Evento
SE I 2679243), no qual a ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida de Goiânia/GO, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2708346 e o código CRC C64DBA97.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.031471/2014-96, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Apoio Comunitário Bethel, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000131/1999 e nº
53900.031471/2014-96, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Apoio Comunitário Bethel, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Aparecida de Goiânia/GO.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 2708346
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.031471/2014-96, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação de Apoio Comunitário Bethel, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Aparecida de Goiânia/GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2712669 e o código CRC EEE9B2B5.

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 2712669
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PORTARIA Nº 1.029/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53700.001698/1998 e nº
53900.017084/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM -
AMCRC/FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taquarussu / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.030/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53760.000013/2001 e nº
53900.042136/2015-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO VALENCIANA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Valença do Piauí / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.031/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000164/1999 e nº
53900.049739/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Firminópolis/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.033/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000258/1998 e
nº 53900.016805/2015-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Pedra Pintada, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itacoatiara
/ AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.034/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000948/1998 e nº
53900.049962/2015-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
outubro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA EDUCATIVA CORONEL MURTENSE DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coronel Murta
/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.036/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000408/1999 e nº
53000.001359/2014-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação Maria
Rainha da Paz, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resplendor / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.112/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA.
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de MOCOCA,
estado de SÃO PAULO, por meio do canal 51 (cinquenta e um),
visando a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO
ANTÔNIO BARBARÁ, concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, canal 17 (dezessete), no município de
CIANORTE, estado do PARANÁ, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.003060/2018-32 e da Nota Técnica
nº 3057/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.116/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17
de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITADA
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de BONFIM,
estado de MINAS GERAIS, por meio do canal 15 (quinze), visando
a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório, condicionado à autorização para uso da
radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.068671/2017-45 e
da Nota Técnica nº 3326/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.254/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53780.000136/2002 e nº
53900.050321/2015-62, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
novembro de 2016, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Educativa FM Alminafonsense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Almino Afonso / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.257/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000131/1999 e nº
53900.031471/2014-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Apoio
Comunitário Bethel, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de
Goiânia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.258/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.002156/1998 e nº
53900.049709/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
novembro de 2016, a autorização outorgada à MOVIMENTO DE
AÇÃO COMUNITÁRIA - MAC, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Solonópole / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.260/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001052/1999 e
nº 53900.016138/2015-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Quinze de
Agosto, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Preto / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.031471/2014-96

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO BETHEL

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1257/2018, de 14 de março
de 2018, no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a outorga
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Aparecida de Goiânia/GO, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.031471/2014-96,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2828995 e o código CRC 6D4829AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 2828995
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EM nº 00290/2018 MCTIC 
  

Brasília, 05 de Junho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.031471/2014-96, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Apoio Comunitário Bethel, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Aparecida de Goiânia/GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 24403/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,
 
Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03

de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, Substituta, em 20/06/2018, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3080861 e o código CRC DAC9EAAF.

 
Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24403/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.004937/2017-21 - Nº SEI: 3080861
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4313832)         SEI 53900.031471/2014-96 / pg. 38



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4313832)         SEI 53900.031471/2014-96 / pg. 45



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.031471/2014-96.

Entidade: Associação de Apoio Comunitário Bethel​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2019, às
13:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 22/10/2019, às 21:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima,
Secretário de Radiodifusão substituto, em 23/10/2019, às 15:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4328638 e o código CRC E8F89906.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.031471/2014-96,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Apoio Comunitário Bethel,
inscrita no CNPJ nº 03.077.607/0001-68, explore pelo prazo de dez anos a partir de
09 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Aparecida de Goiânia/GO, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3978/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1257/2018 de
14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 4328638
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EM nº 01306/2019 MCTIC
 

Brasília, 5 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.031471/2014-96,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Apoio Comunitário Bethel, inscrita no CNPJ nº 03.077.607/0001-68, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 09 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Aparecida de Goiânia/GO, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3978/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria  MCTIC nº  1257/2018 de 14 de março de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42814/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.031471/2014-96.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4817454 e o código CRC 109F8E69.

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 4817454

Ofício 42814 (4817454)         SEI 53900.031471/2014-96 / pg. 68


	TVR nº 382 de 2021
	Mensagem 349
	EM 1306/2019 MC
	Portaria nº 1257/2018 MC
	Parecer CONJUR/MC



